
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - SRP Nº 008/2025 
Processo Administrativo N!! 02.10.00.121/2025 

A Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

fará realizar, sob a égide da Lei n. 2 14.133/2021, da Lei Complementar n.2 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar n2 147 /2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
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ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

OBJETO 
Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para execução de 
serviços de pavimentação asfáltica destinados à manutenção e recuperação de vias existentes, 
por meio de recapeamento e/ou reparos pontuais, em atendimento às demandas da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos no município de Imperatriz - MA, abrangendo as 
regiões dos bairros Mercadinho, Bacuri, Bom Jesus, Vilinha, Parque Vitória, dentre outros 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
- Sigiloso

PORTAL UTILIZADO: Licita Imperatriz 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.licitaimperatrizma.eom.br/ 

DATA: OS de janeiro de 2026. 

HORÁRIO: 09:00 (nove horas) (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: lldtacao@imperatriz.ma.gov.br

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
ELIZANGELA LIMA ALENCAR 

AUTORIDADE COMPETENTE 

VILMAR DANTAS NOBREGA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor preço Global 

MODO DE DISPUTA Aberto 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 0,10 (dez centavos) 
--

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço unitário 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA SIM (Vide item 8 do Termo de referência) 

INDÍCIO DE EXEQUIB~ 
Propostas com valores inferiores a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valo orçado pela Administração. 
~ 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS L NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO 1 SIM (5%} 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO SIM 
,___ 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? SIM 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 

I_ DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

j lt ens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

1 

pa ra MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$80.000,00 

(o itenta mil reais)? 

rt. 48, 1, Lei Complementar n2 123/2006} 

ens/Lotes com reserva de cotas destinados ~ a 1 

rticipação exclusivamente para MEI/ME/EPP? pa 

rt. 48, Ili, Lei Complementar n2 123/06} {A 

Pr 

lo 

íoridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

cal ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

nto) do melhor preço válido? 1 ce 

l {A rt. 48, §32, Lei Complementar n2 123/06} 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para eventual e f utura contratação de 

empresa especializada para execução de serviços de pavimentação asfáltica destinados à 

manutenção e recuperação de vias existentes, por meio de recapeamento e/ou reparos pontuais, 

em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos ho 

município de Imperatriz - MA, abrangendo as regiões dos bairros Mercadinho, Bacuri, Bom Jesus, 

Vilinha, Parque Vitória, dentre outros, conforme as quantidades, especificações e condições 

descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital, 

serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se 

ater no momento da elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "Licita Imperatriz" at ravés do 

site https://www.licitaimperatrizma.eom.br/. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este procedimento. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.2.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

3.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou em presa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.2.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.2.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

3.2.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.2.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.2.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n!! 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.2.10. 

3.2.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

cpi:,. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

3.2.11. 

3.2.12. 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de Interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme§ 12 do art. 92 da Lei n2 14.133, de 2021. 

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

Impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal . 

. ~é.L~C,42' I?A~~RÉSÉ~1"Açp.o I:>A_fRÓPO~TA E DQSDOCUll/lfNJÇISilE 1-!AEllpTe,~o~<-:':~"::c._:__.__ -~--c~i~3 
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art.17, §12, da Lei n214.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda' as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Instrumento convocatório; 

4.4.2. 

4.4.3. 

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos Incisos Ili e IV do art. 12 e no inciso Ili do art. 52 da Constituição Federal; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n2 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n2 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 12 ao 32 

do art. 42, da Lei n.2 14.133, de 2021. 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei n2 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

c---=-'.~:'·--o§P!IEE_III_Ç,~ENl!:f'oA _l'f!OPO_ST!I, _ -- . 2"~r-~ · · _>:{~; ¼•t~: , J~'l;;\i~~":~-~~~~ 'll:(J 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com 

todos os dados exigidos no Termo de Referência. 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou Indiretamente na 

execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planllha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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5. 7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública . 

5.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata 

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qua lquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
7 .1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7 .1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
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8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertada e registrado no sistema 

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.6. Os lances apresentados e levados em cons ideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.7 . O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto: 

8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

8.11.1.2. 

8.11.1.3. 

8.11.1.4. 

8.11.1.5. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 
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justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 
8.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei ns 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

8.12.1.2. 

8.12.1.3. 

8.12.1.4. 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
desenvolvimento pelo licitante de programa de Integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 
8.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 
8.12.2.l. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

8.12.2.2. 

8.12.2.3. 

8.12.2.4. 

Estado em que este se localize; 

empresas brasileiras; 
empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

,,,,- •. -,fhõ•i "Dcis'~T_ÊJ!IOfl>A~A, ,l\~LIÇAÇ~O ~E st~EFÍCIIJ,?As 1\/lé/EPP!ôc __ ;~::- ,_ -~r""'. -- ' .. ':c:1'1t,91:v~ . :~-~s.:~ 
9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 
9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 

previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 
9.3. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 
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9.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

9.5. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

9.5.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

9.5.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.5.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006. 

9.5.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

9.6. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

9.7. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

9.7.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/ lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

9.8. Quando aplicado o benefício de Itens/ Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ ME/ EPP?, proceder-se-á da segu inte forma: 
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9.8.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, Ili, da Lei Complementar n2 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/ lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

9.8.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

9.8.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do primeiro colocado. 

9.8.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

9.9. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

9.9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 

9.9.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

9.10. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

10. DA NEGOCIAÇÃO 
10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 
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10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.3.l. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

10.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

10.5.l. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

10.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

11. DA FASE OE JULGAMENTO 
11. l. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/ 2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.l. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 
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O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/ EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

11. 7. Ve rificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

11.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

11.7. l.l. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.8.l. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam­

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

11.8.2. 

11.8.3. 

11.8.4. 

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 
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documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

i nexequível(eis). 

11.9. Será desclassificada a proposta que: 

11.10. 

11.11. 

11.12. 

11.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

11.9.2. 

11.9.3. 

11.9.4. 

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

11.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

procedimento de contratação. 

11.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta 

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 

não é(são) inexequível(eis) 

11.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela 

Administração. 

11.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

11.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 
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Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

11.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.13.2. 

11.13.3. 

11.13.4. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorre r atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a propost a do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n!! 14.133, de 2021. 

12.2. A regra para o momento de envio dos document os de habilitação é aquela definida no 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n2 14.133, de 2021. 

12.3. Os doeu mentes relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

12.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a ve rificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

12.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

12.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de req uisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

12.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

deste edital. 
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12.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

12.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

12.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 
12.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

s 
aqueles legalmente permitidos. 

12.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 
12.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
12.10. 

12.11. 

12.12. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

12.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 
Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 
12.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico­
financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 
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A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.13.l. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

12.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

12.15. 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

12.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.16. 

12.17. 

12.18. 

12.19. 

12.20. 

13. DA AMOSTRA 

Havendo necessidade de anal isar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

13.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 
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14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

15. DOS RECURSOS 
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

15.2.1. 

15.2.2. 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

15.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

15.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

15.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

15.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscet íveis de 

aproveitamento. 
15.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

16. DO REGISTRO DE PREÇOS 
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16.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente 

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

16.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. 

16.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 

participante. 

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

16.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

16.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

16.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante 

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

16.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 

constante do rodapé do presente. 

16.6.2.2. 

16.6.2.3. 

Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata de Registro de preço. 

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 

Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários. 
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É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

16. 7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

16.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

16.10. 

16.11. 

16.12. 

O prazo de va lidade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de sua vigência. 

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e disponibilizada durante sua vigência. 

17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
17.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

17.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

17.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

17.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

17.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

17.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

17.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

17.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

17.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

17.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
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propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edit al, poderá: 

17.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

17.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou cu lpa : 

18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

18.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

18.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

recusa r-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

18.1.2.2. 

18.1.2.3. 

18.1.2.4. 

18.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

18.1.4. 

18.1.5. 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

fraudar a licitação 

18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

18.1.6.1. 

18.1.6.2. 

18.1.6.3. 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no ju lgamento; 

apresentar amostra fa lsificada ou det eriorada; 

18.1.7. 

18.1.8. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. Sº da Lei n.2 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Admin istração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

18.2.1. advertência; 
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18.2.2. 

18.2.3. 

18.2.4. 
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multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida . 

18.3.2. 

18.3.3. 

18.3.4. 

18.3.5. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

18.4.2. 

do valor do contrato licitado. 

Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 

18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 

18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equiva lente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta 

Administração. 

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
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18.13. 

18.14. 
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de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o licitante ou o adjudicat ário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar def esa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licit ar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, cont ado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeit o suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão fina l da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
19.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente 

edital ou através de campo próprio do sistema. 

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia anterior à data da abertura do 

certame. 

19.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, se rá designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquest ionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas . 

19.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente . 

19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licit ação. 

19.6. As respostas aos pedidos de escla recimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço e vincularão os participantes e a 

Administração. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

20.2.1. 

20.2.2. 

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

20.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 

orientar sua decisão. 

20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

20.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

20.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

20.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 

20.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

20.8.2. 

20.8.3. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será 

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que 

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido, justificadamente. 

20.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nQ 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 
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20.10. 

20.11. 

20.12. 

20.13. 

20.14. 

20.15. 

21. ANEXOS

Anexo 1 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Imperatriz- MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios e

www.imperatriz.ma.gov.br. 

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 

5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

Termo de Referência 

Anexo li 

Anexo Ili 

Anexo IV 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

Imperatriz - MA, 05 de dezembro de 2025. 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

«TERMO DE REFERÊNCIA» 

Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA I CNPJ: 06.158.455/0001-16 
Rui Barbosa, n2 201, Centro, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

www.imperatriz.ma.gov.br 
Página 26 de 46 



ESTADO DO MARANHÃO S I N F=' R A 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS. ~ J 

1 
t-- ~ ..!--.-

TERMO DE REFERtNCIA 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.133/2021. 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa o Registro de preços para eventual e futura contratação de 

empresa especializada para Execução de serviços de pavimentação asfáltica destinados à 
manutenção e recuperação de vias existentes, por meio de recapeamento e/ou reparos pontuais, 
em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos no 
município de Imperatriz - MA, abrangendo as regiões dos bairros Mercadinho, Bacuri, Bom Jesus, 
Vilinha, Parque Vitória, dentre outros, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas, pelos motivos a seguir expostos. 

Considerando que a utilização do Sistema de Registro de Preços não impõe à Administração Pública a 
obrigatoriedade de contratação imediata, conforme prevê o Decreto nº 11.462/2023, e tendo em vista 
que tal sistema permite a seleção prévia da proposta mais vantajosa, condicionando sua execução à 
disponibilidade orçamentária e financeira, é plenamente justificável a adoção do orçamento sigiloso, 

conforme autorizado pela Lei nº 14.133/2021. 

Nos termos do art. 24 da referida norma, o orçamento estimado da contratação pode, mediante devida 
motivação, ser mantido em caráter sigiloso, sem prejuízo da publicidade dos quantitativos e demais 
informações essenciais à formulação das propostas, assegurando-se, entretanto, acesso integral aos 
órgãos de controle interno e externo, conforme expressamente previsto no inciso I do mesmo artigo. 

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contrataçao 

poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detolhamento 
dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração 
das propostas, e, nesse caso: 
1- o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo; 

11- (VfTADO). 
Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de 
julgamento por maior desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável 
constará do edital da licitação 

Importa ressaltar que o sigilo orçamentário, longe de representar violação à transparência, constitui 
ferramenta legítima de gestão pública eficiente. Sua adoção visa mitigar o denominado "efeito âncora", 
fenômeno que tende a induzir os licitantes a formular propostas próximas ao valor estimado, 
comprometendo a competitividade e a obtenção de propostas efet ivamente vantajosas para a 

Administração. 

' 

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS 
Rua Y, sfn• · Novo Imperatriz · CEP: 65.907·180 
lmpe,atrl:r • MACNPJ: Oó. 158.455/0001-16 

www.imperatriz.ma. gov. br Página 1 de 38 



Item 

l.l 

1.1.1 

1.1. 1.I 
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SJNFRA 
N º . 

A jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da União {TCU) respalda tal prática. Decisõ 
reiteradas da Corte de Contas reconhecem que, na modalidade concorrência, o orçamento estimado não 
constitui elemento obrigatório do edital, desde que esteja devidamente inserido no processo 
administrativo correspondente e que os meios para sua obtenção sejam informados aos interessados, 
conforme ilustram os Acórdãos n2 2080/2012, n2 2150/2015. 

Além disso, a Lei nº 14.133/2021, em seu art. 18, impõe à Administração o dever de motivar suas decisões, 
inclusive no que se refere ao momento oportuno da divulgação do orçamento estimado, que neste caso 
será disponibilizado após a fase de julgamento das propostas, visando preservar a integridade do certame 
e assegurar isonomia entre os licitantes. 

No Brasil, o orçamento sigiloso previsto na Lei Federal n2 14.133/21, apresenta-se como um conceito 
relativo, uma vez que os órgãos de controle têm acesso a essas informações, e temporário, pois 
geralmente é divulgado após a etapa competitiva. Esse Sigilo tem a função de omitir dos licitantes, o valor 
máximo que a Administração está disposta a pagar. A ideia subjacente é que o sigilo incentivará a 
apresentação de propostas com valores mais próximos ao preço que os fornecedores e empresas do 
Ramo de Engenharia consideram justo e praticáveis no mercado, considerando todos os seus custos 
internos, em vez de baseadas no teto estipulado pela Administração. 

Destaca-se, ainda, o relevante papel exercido pelo Controle Interno, cuja atuação técnica e independente 
é fundamental para garantir a legalidade, legitimidade e economicidade do procedimento licitatório. O 
acesso contínuo e irrestrito ao orçamento estimado por parte deste órgão reforça a confiabilidade e a 
robustez dos mecanismos de fiscalização e acompanhamento da gestão pública, em plena conformidade 
com os princípios da eficiência, transparência e interesse público. 

Diante do exposto, permanece justificada a não divulgação prévia do orçamento no edital, mantendo-se 
o documento acessível exclusivamente aos órgãos de controle e aos licitantes que, porventura, o 
requeiram de forma fundamentada, conforme previsto na legislação vigente e na orientação dos Tribunais 
de Contas. 

Por fim, o Termo de Referência do certame contempla integralmente os dados técnicos e quantitativos 
necessários à formulação das propostas, em observância ao princípio da publicidade e à adequada 
instrução do processo licitatório. 

2.2. ESPECIFICAÇÕES E gUANTITATIVOS: 

Deacriçlo Uad Quant. 

META 1 - EXECUÇÃO DE RECUPERAÇÃO. 
CO SERVAÇÃOE MAXUTE ÇÃODE VIAS Sigiloso 
URBANAS DO MUNICIPJO DE IMPERA TRIZ- MA 
SERVfÇOS PRELIMlNARES Sigiloso 
CONSTRUÇÃO E I STALAÇÃO OE CA1'TEIRO OE Sigiloso 
OBRAS 
INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS 
FORNECI.MENTO E INSTALAÇ~O DE PLACA DE 

CJ 1,00 Sigiloso Sigiloso Sigiloso 

1.1.1.2 OílRA COM CHAPA GALVANLZADA E ESTRUTURA 111, 18,00 Sigiloso Sigiloso Sigiloso 

1.2 
1.2. l 
1.2.2 

DE MADEIRA. AF 03/2022 PS 
MOBILIZAÇÃO E DESMÕBILIZAÇÁO 
MOB I.LlZAÇÀO DE EQUlPAMENTOS 
DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
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Sigiloso Sigiloso Sigiloso 
CJ 1,00 Sigiloso Sigiloso Sigiloso 
CJ 1.00 Sigi loso Sigiloso Sigiloso 
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1.3 
1.3.1 
1.4 

1.4.0.1 

1.4.0.2 

1.4.0.3 

1.5 

1.5.0.1 

1.5.0.2 
1.5.0.3 

1.5.0.4 

.. 5.o.s 

1.5.0.6 

1.5.0.7 

1.6 
1.6.J 

1.6.1.1 

1.6.1.2 

1.6.1.3 

1.6.1.4 

1.6.1.5 

1.6.1.6 

.6.1.7 

1.6.2 

1.6.2.1 

l.6.2 .2 

1.6.2.3 
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ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
ADMINJSTRAÇÀO LOCAL OA OBRA 
FRESAGEM 
Fresagem contínua de revestimento asfáltico - espessura de 
5cm 
Fresagem descontínua de rcvestímcnto asfáltico - espessura 
de 5 cm 
Transporte com caminhão basculante de 14 m' - rodovia 
pavimentada 
SERVlÇOS PR.ELIMINARES E DE,IOLIÇÃO DE 
PAVIMENTO ASFÁLTICO 
Limpeza mecanizada da camada vegetal 

Remoção mecanizada de reve.~timento asfáltico 
Remoção mecanizada de camnda granular do pavimemo 
Carga, manobra e descarga de agregados ou solos cm 
caminhão basculante de 14 m' - carga com carregadeira de 
3,40 m' e descarga livre 
Transporte com caminhão basculante com caçamba 
estanque com capacidade de 14 m' - rodovia pavimentada 
Rcg11lariznção de bota-fora com espalhamento e 
compactação 
RECOMPOSIÇÃO DE REDE DE ÁGUA DANIFICADA 
DURANTE OS SERVIÇOS. COM TUBO DE PVC 
D=20mm SOLDÁVEL, FORNECIMENTO, 
CNST A LAÇÃO, C/ESCA VAÇÀO E R.EA TERRO. 
PAVIMENTAÇÃO 
EXECUÇÃO DE BASE 
Escavação e carga de material de jazida com c.-scavadeira 
hidráulica de 1,56 m3 

Regulariwção de ,upcrficie com motoniveladora 
Base ou sub-base de solo-cimento com 7% de cimento e 
mistura na pista com material de jazida - 100% Proctor 
normal 
Escavação e carga de material de jazida com escavadeira 
hidrâulica de 1,56 m' 
Compactação de aterros a 100% do Proctor intermediário 
FORNECIMENTO DE MATERIAL LA TERÍTICO 
(CASCALHO) - BD! p/ ITEM= 15,96% 
Transporte com caminhão basculante de 6 m' - rodovia 
pavímcntada 
RESTAURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO - AQUISIÇAO E TRANSPORTE DO 
MATERIAL BETUM1NOSO (USINA) 
AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFALTICA PARA 
IMPRJMAÇÃO (EAI) PARA USO EM 
PAVIMENTACAO ASFALTICA (COLETADO A ANP 
ACRESCIDOS ICMS, ALÉM DO TRANSPORTE DA 
R.EFJNÁRIA ATÉ A USTNA. CONFORME A 
PORTARIA) 
AQUISIÇÃO DE EMULSAO ASFALTICA CATIONICA 
R.R-2C PARA USO EM PAVIME1'TACAO ASFALTICA 
(COLETADO NA ANP ACRESCIDOS ICMS. ALÉM DO 
TRANSPORTE DA DlSTRIBUfDORA ATÉ A USCNA, 
CONFORME A PORTARIA) 
AQUISIÇÃO OE CIM ENTO ASFALTICO DE 
PETRÓLEO A GRANEL (CAP) 50/70 (COLETADO NA 
ANP ACRESCIDOS lCMS. ALÉM DO TRANSPORTE 
DA R.EFTNÁRJA ATÉ A USINA, CONFORME A 
PORTARIA) -
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1.6.3 

1.6.3.1 

1.6A 

1.6.4.1 

1.6.5 

1.6.5.I 

1.6.6 

1.6.6.1 

1.6.7 

1.6.7.1 

.6.7.2 

1.6.7.3 

1.6.7.4 

1.6.7.5 

1.6.7.6 

1.6.7.7 

1.6.7 .s 

1.6.7.9 

1.6.8 

1.6.8.1 
1.6.8.2 

1.6.8.3 

1.6.8.4 

1.6.R.5 

1.6.8.6 

1.6.8.7 

1.6.8.8 

1.6.8.9 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

EMULSÃO ASFÁLTICA PARA IMPRIMAÇÃO (EAI) 
Imprimação com emulsão usfáltica 

Pl~ TURA DE LIGAÇÃO COM EM ULSÃO RR-2C 
Pintura de I ignç11o 

CAPA ASFÁLTICA - (E=SCi\l) 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 
CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 
ROLAMENTO EXCLUSíVE CARGA E 
TRANSPORTE. 
TRANSPORTE 
BETUMlNOSO 

LOCAL DO MATERIAL 

Tran~porte com caminhão basculante com caçamba 
estanque com capacidade de 14 1113 - rodovia pavimentada 
RECUPERAÇÃO E i\1ANUTENÇÃO DE VIAS 
(EXECUÇÃO DE TAPA BURACO) 
Remoção manual de revestimento asfáltico 
Transporte com c,imiohão basculante de 6 m' - rodovia 
pavimentada 
Regulrtrização de bota-fora com espalhamento e 
compactação 
Cnrga, manobro e descarga de misturn bcrurninosn a quente 
cm caminhão basculante de 6 rn' - carga cm usrna de asfalto 
1 00/ l 40 t/h e dcscnrgn manual 
Transporte com caminhão basculante de 6 m' - rodovia 
pavimentada 
Concreto asfáltico - faixa C-12,5 - areia e brita comerciais 
AQUISIÇÃO DE EMULSAO ASF AL TICA CA TIONlCA 
RR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO ASFALTICA 
(COLETADO NA ANP ACRESCIDOS ICMS. ALÉM DO 
TRANSPORTE DA DISTRIBUÍDORA ATÉ A USINA, 
CONFORME A PORTAR.IA) 
AQUISIÇÃO DE CIME TO ASFAL TICO DE 
PETRÓLEO A GRANEL (CAP) 50170 (COLETADO NA 
ANJ> ACRESCIDOS ICMS. ALÉM DO TRANSPORTE 
DA REFfNÁRIA ATÉ A USINA, CO FORME A 
PORTARIA) -
Tapn buraco com pmtura de ligação - demolição manual 
RECUPERAÇÃO E MANUTE1 ÇÃO DE VIAS 
(EXECUÇÃO DE REME!\DO PROFU DO) 
Remoção manual de camada granular do pavimcnt.o 
Remoção manunl de revestimento asfáltico 
Transporte com caminhão basculante de 6 m' - rodovin 
pavimentada 
Regularização de bota-fora com espalhamento e 
compactação 
FORNECíMENTO DE MATERIAL LATERÍTICO 
(CASCALHO 
Cargn, manobra e descarga de agregados ou solos em 
caminhão basculante de 14 m' - carga com carregadeira de 
3.40 m1 e descarga livre 
Transporte com caminhão basculante de 14 m' - rodo\ ia 
pavimentado 
Concreto asliiltico - faixa C-12.5 - areia e brita comerciais 
AQUISIÇÃO DE EMULSAO ASFAL TICA CA T!ONICA 
RR-2C PARA USO EM PAVlMENTACAO ASFALTICA 
(COLETADO NA ANP ACRESClDOS ICMS, ALÉM DO 
TRANSPORTE DA DlSTRIBVÍDORA ATÉ A USINA, 
CONFORME A PORT AR1A) 

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PU8UCOS 
Rua Y, sJn• - Nova tmperatrl? • CEP: 65.907-180 
tmperatrlt • MACHPJ: 06. 158.455/0001· 16 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

AQUISIÇÃO DE CIMENTO ASFALTICO DE 
PETRÓLEO A GRANEL (CAP) 50/70 (COLETADO NA 

1.6.8.10 ANP ACRESCIDOS ICMS, ALÉM DO TRANSPORTE 
DA REFlNÁRIA ATÉ A USlNA, CONFORME A 
PORTARIA) -

1.6.8.11 

1.6.8.12 

1.6.8.13 

1.6.8.14 

1.6.9 

1.6.9.1 

1.6.9.2 

1.6.9.3 

1.6.9.4 

1.7 

1. 7 .1 

1.7.2 

1. 7.3 
1.7.4 
1.7.5 
.7.6 
.7.7 

1.7.8 

1.7.9 

1.7.10 

1.7.11 

1.7.12 

1.7. 13 

1.7.14 

1.7. 15 

1.7.16 

1.7.17 

Carga. manobra e descarga de mistura betuminosa a quente 
em caminhão basculante de 6 111• - carga em usina de asfalto 
100/ 140 t/h e descarga m1111ual 
Carga. manobra e descarga de agregados ou solos cm 
caminhão basculante de 6 m' - carga com carregadeira de 
1.72 m' e descarga livre 
Trnnspo11c com caminhão basculante de 6 m' - rodovia 
pavimentada 
Remendo profundo com imprimação com emulsão nsfültica 
- demolição manual 
RECOMPOSIÇÃO E CO 'STRUÇÃO DE 
PAVIMENTO EM BLOQUETE 
REASSENTAMENTO DE BLOCOS SEXTAVADO 
PARA PI.SO INTERTRA V ADO, ESPESSURA DE 8 CM, 
EM VWEST ACIONAMENTO. COM 
REAPROVEITAMENTO DOS BLOCOS SEXTAVADO­
INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 
MATERIAL. AF_12/2020 
EXECUÇÃO DE PAVfMENTO EM PISO 
lNTERTRA VADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 
X 25 CM. ESPESSURA 8 CM. AF _10/2022 
Transpo11e com caminhão basculante de 10 m' - rodovia 
pavimentada 
Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 
11,5 te com guindauto com capacidade de elevação de 11,9 
t - rodovia em leito nat11rnl 
DRENAGEM URBANA 
Meio-tio de concreto - MFC OS - areia e bnta comerciais -
fõ rrun de madeira 
Sarjeta triangular de concreto - STC 108-25 • escavação 
mccàníca - areia e brita comerciai, 
Cninçào manual com fixador de cnl 
Limpeza de bueiro 
Limpeza de ponte 
Limpeza de sarjeta e meio-fio 
Limpeza de vala de drenagem 
Limpeza e desobstrução mecanizada de bueiros com 
diâmetro acimn de 1,00 até l .50 m 
Limpeza e desobstrução meca,lizada de bueiros com 
diâmetro de até 1.00 m 
Transporte de detri tos com caminhão de hidrojateamcnto de 
alta pressão e vácuo de 9 m' - rodovia pavimentada 
Limpeza e remoção manual de material retido em terra finne 
emOAE 
Remoção de tubo, de concreto com diâmetro de 0,40 m a 
1,00 rn em vala e bueiros 
Remoção de tubos de coocre10 com diâmetro de 1.20 m a 
1,50 rn cm valas e bueiros 
Boca de lobo simples - grelha de concreto - BLSG O 1 - areia 
e brita comerciais 
Boca de lobo dupla - grelha de concreto - BLDG 02 - areia 
e bri ta comerciais 
Contenção em solo-cimento ensacado com mistura de solo 
de jazida com 8% de cimento - confecção c assentamento 
Enrocamento de pedra arrumada manualmente - pedra de 
mão comercial - fornecimento e assentamento 

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBUCOS 
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1.7.18 

1.7.1 9 

1.7.20 

1.7.21 

1.7.22 

1.7 .23 

1.7.24 

1.7.25 

7.26 

1.7.27 

1.7.28 
1.7.29 

1.7.30 

1.7.31 

1.7.32 

1.7.33 

1.7.34 

1. 7.35 

1.7.36 

1.7.37 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Corpo de BSTC D= 0,40 m PA2 - areia, brita e pedra de 
mão comcrcinis 
Corpo de BSTC D = 1.00 01 PA2 - areia, brita e pedra de 
mão comerciais 
Corpo de BSTC D = 1,50 111 PA2 - areia, brita e pedra de 
mão comerciais 
Tubo PEAD para drenagem - D ~ 1.000 mm - fomecimcnto 
e instalação 
Tubo PEAD para drenagem - D = 600 mm - fornecimento e 
instalação 
Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 
11.5 t e com guindauto com capacidade de elevação de 11,9 
1 - rodovia pavimentada 
Corpo de BSCC 2,00 x 2,00 m - moldado no local - alrura 
do aterro 1.00 a 2,50 m - areia e brita comerciais 
Boca de BSTC D = 1,00 m - csconsidade 0° - areia e brita 
comerciais - alas esconsas 
Boca <le BSTC D = 1,50 m - esconsidadc 0° - areia e brita 
comerciais - alas esconsas 
Boca de BSCC 2,00 '( 2,00 m - esconsidade Oº - areia e brita 
comerciais 
Poço de v1s11a - PVI 10 - areia e bnta comerciais 
Poço <le visita - PVI 12 - areia e btita comerciaio 
Demolição de concreto am111do com martelete e corte 
oxiacetilcno 
Demolição manual de concreto simples 
Fõm1a de compensado resinado 14 mm - uso geral -
utili7,açiio de 3 vezes - confecção, instalação e retirada 
Armação em aço CA-50 - fomecimento. preparo e 
colocação 
Concreto fck = 20 MPa - confecção cm betoneira e 
lançamento manual - areia e brita comerciais 
Concreto fck = 40 MPa - confecção em betoncm1 e 
lançamet110 manual - areia e brita comerciais 
Dreno subsuperficial - DSS 04 - tubo PEAD e brita 
comercial 
Escavação mecânica de vala cm material de Iª categoria 
Reaterro e compactação com soquete vibratório 
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3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A contratação de uma empresa especializada para a real ização de serviços de pavimentação asfáltica, 

visando a manutenção e recuperação de vias já existentes em Imperatriz - MA, é uma medida 
imprescindível para assegurar a qualidade das infraestruturas viárias da cidade. O objetivo principal 
dessa contratação é garantir que as nossas ruas e avenidas apresentem condições adequadas de 
tráfego, promovendo assim maior segurança e conforto para os cidadãos. 

Atualmente, diversas vias públicas encont ram-se em estado precário, com buracos, desníveis e 
fi ssuras, resultantes do desgaste natural e das intempéries. A necessidade da contratação se justifica 
não apenas pela urgência de recuperação dessas vias, mas também pelo compromisso da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos com a melhoria contínua da mobilidade urbana e a 
promoção do bem-estar da população. Ao realizar recapeamento e reparos pontuais, a gest ão 
pública poderá evitar acidentes e prejuízos aos veículos, contribuindo para uma circulação mais fluida 

na cidade. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS 
Rua V, sJn• • Nova Imperatriz• CEP: 65. 907-180 
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A não realização desses serviços pode acarretar sérios problemas, como o aumento do índice de e p ~ ..A 

acidentes de trânsito, a sobrecarga no sistema de t ransporte público e a insat isfação dos cidadãos 
quanto às condições das vias. Além disso, as ruas em mau estado podem dificultar a acessibilidade a 
serviços essenciais, prejudicando o deslocamento de ambulâncias, transporte escolares e outros 
veículos importantes para a comunidade. 

Portanto, a relevância desta contratação transcende a simples manutenção das vias, pois envolve um 
compromisso com a qualidade de vida da população imperatrizense. Garantir estradas seguras e bem 
conservadas é um dever do poder público e reflete diretamente na imagem e eficiência da 
administração municipal. De acordo com a Lei 14.133/2021, que rege as contratações públicas, esta 
iniciativa está alinhada com os princípios da eficiência, legalidade e respeito ao interesse coletivo, 
reforçando a importância de agir pro ativamente na preservação e melhoria da infraestrutura urbana. 

Em síntese, a contratação de uma empresa especializada para essa finalidade é fu ndamental para 
atender às necessidades prementes da nossa cidade, assegurando que Imperatriz prossiga em seu 
caminho de desenvolvimento sustentável e atenção às demandas da população. Com isso, 
conseguimos construir um ambiente urbano mais seguro, acessível e agradável 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2025, 

sob o código 65. Contratação de empresa especializada em serviços de infraestrutura urbana. 

5. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. A opção pelo Sistema de Registro de Preços (SRP} para a presente licitação fundamenta-se no 

princípio da economicidade, conforme previsto no art. 11, inciso IV, da Lei n2 14.133/2021. 
Diferentemente da licitação convencional, o SRP não impõe à Administração o compromisso de 
contratação imediata ou integral dos quantitativos estimados, proporcionando maior racionalidade 
na gestão dos recursos públicos. 

Conforme cláusula 1 deste Termo: o objeto desta Concorrência tem a natureza de obra de engenharia, 
cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais de mercado, conforme art. 62, XII, da Lei n2 14.133/2021, que justifica a 
escolha por esta modalidade. 

A obra em questão se trata de uma obra comum de engenharia visto que: i) os serviços a serem 
executados apresentam baixo grau de complexidade técnica; ii) são executadas corriqueiramente pela 
administração; iii) os métodos construtivos, equipamentos e materiais utilizados para sua feitura são 
frequentemente empregados; iv) os padrões de desempenho e qualidade são aferidas através de 
especificações técnicas usuais (entre estas destaca-se as elaboradas pelo DNIT). 

Em consonância com o com o Decreto Federal n2 11.462/2023, que regulamentam o Sistema de 
Registro de Preços previsto no art. 78, inciso IV, da Lei n2 14.133/2021, verifica-se a viabilidade e 
conveniência da adoção do SRP para a contratação futura e eventual de obras comuns de engenharia 
voltados à pavimentação asfáltica. O uso desse modelo contratual permitirá que a Administração 
atenda de forma célere e eficiente às necessidades de infraestrutura viária do município, conforme 
surgirem as demandas e haja disponibilidade orçamentária para sua execução. 

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Rua Y, s/n'. Nova Imperatriz • CEP: 1>5.907-180 
Imperatriz· MA CNPJ: 06.158.455/0001·16 

www.imperatriz.ma.gov.br Página 7 de 38 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SINFRA 
N " ~g 

'--4¼ i 

(}')_ 
Dentre as principais vantagens do Sistema de Registro de Preços, destacam-se: a otimização d~s;:-"'"""-":;...::. _ _J 

processos de contratação; maior flexibilidade para atendimento das demandas da Administraçã . e p L"":/ 
compatibilidade com a previsão de crédito orçamentário futuro; eliminação de eventuais · 
fracionamentos de despesas; aquisição de quantitativos exatos, conforme a real necessidade; 
redução de desperdícios e estoques desnecessários; e maior agilidade na contratação e execução dos 
serviços. Tais características coadunam-se plenamente com os objetivos da presente contratação, 
promovendo um planejamento mais eficiente, sustentável e alinhado ao interesse público. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do serviço 

encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7 .1. Sustentabilidade: 

a) A CONTRATADA deverá observar e atender os planos, programas e as 
condicionantes impostas no Licenciamento Ambiental, sendo o responsável por 
qualquer omissão do não atendimento quanto as questões ambientais. 

b) A empresa contratada deverá utilizar na execução da obra as boas práticas de 
sustentabilidade ambiental, respeitando-se os critérios de sustentabilidade 
ambiental indicados abaixo: 

c) Uso produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 
obedeçam às classificações e especificações da ANVISA; 

d) Adoção de práticas que evitem desperdícios de água potável; 
e) Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o 

uso racional de consumo de energia elétrica e água, bem como redução de 

resíduos sólidos; 
f) Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante 

a execução dos serviços. Especificamente para papéis e latas de alumínio deve­
se contatar as Associações e/ou Cooperativas locais de catadores de materiais 

recicláveis; 
g) Práticas de redução de consumo de papel, ut ilizando o padrão frente-verso na 

impressão de relatórios e outros documentos, bem como utilize a fonte ecológica 
recomendada pela Advocacia Geral de União, disponível no endereço eletrônico: 

www.agu.gov.br/econfont; 
h) Adoção de uso preferencialmente de papel não clorado na impressão de 

documentos e relatórios; 
1) Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos; 
j) Adoção de prática de destinação final das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, 

segundo a Resolução CONAMA Nº 257/1999; 
k) Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA Nº 20/1994 

quando da aquisição e utilização de equipamentos de limpeza que gerem ruídos 

em seu funcionamento; 
1) Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos 

riscos ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento de 
equipamentos de proteção individuais - EPl's necessários, tais como óculos, 
luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores auriculares, etc., 
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8. DA VISTORIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ 

SECRETARIA M UNICIPAL OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

m) 

n) 

o) 

fiscalizando e zelando para que os mesmos cumpram as normas e procediment 
destinados à preservação de suas integridades físicas; 
Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços contemplados 
no escopo da contratação empresas que tenham certificação ambiental; 
Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de 
ferramentas digitais e/ou virtuais; 
Atendimento as Instruções de Serviços do DNIT, principalmente a Instrução de 
Serviço n2 03/2011, de 04 de fevereiro de 2011, publicada no Boletim 
Administrativo n2 006 de 07 a 11/02/11 que t rata da Responsabilidade Ambiental 
das Contratadas - RAC. 

8.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta­
fei ra, das 08:00hrs horas às 18:00hrs. 

8.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

8 .3. É recomendado a licitante vistoriar o local antes da elaboração da proposta para conferir as medidas 
e condições para execução dos serviços, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de 
dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à SINFRA. 

8.4. É recomendada o licitante verificar in loco se todas as condições atuais do t recho da obra 
correspondem ao prescrito pelo projeto, incluindo as condições de licenciamento, qualidade e 
quantidade do material de jazidas e de pedreiras indicadas no projeto. A não impugnação desses 
itens no prazo editalício implicará aceitação tácita do licitante, pois ela pode ter que arcar com o 
custo do aumento da Distância Média de Transporte para busca do material em outra fonte pétrea 
por qualquer motivo. 

8.5. Em caso de impugnação de jazida e de pedreiras com DMT indicadas em projeto, caberá a licitante 
demonstrar através de estudos específicos. 

8.6. A licitante deverá ter pleno conhecimento do projeto básico e ou executivo prescrito para execução 
da obra. O licitante suportará os encargos e custos decorrentes da alteração de prazo e das alterações 
e ou adequação no escopo do projeto em pauta. 

8.7. A visita deverá ser agendada com antecedência e ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis anterior à data 
da sessão de abertura da Concorrência eletrônica. 

8.8. Para os licitantes que optarem por realizar a visita técnica, esta deverá ser feita em até 05 (cinco) 
dias úteis, antes da abertura da licitação e deverá ser agendada com antecedência de 5 dias úteis, 
através do e-mail: atendímento@1mperatm.ma.gov br c/c para sinfra@ímperatriz.ma.gov.br. 

8.9. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificu ldade existente como justificativa para se eximirem 
das obrigações assumidas em decorrência desta contratação. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SINFRA 
N º ;) 5t2 

'-;/4:k 

8.10. Será de responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de s a 
omissão na verificação das instalações, com vis tas a proteger o interesse da Contratante na fase d 
execução da obra. 

8.11. Para realizar a vistoria, o representante da empresa interessada em participar da licitação deverá 
apresentar registro profissional e documento comprovando estarem credenciados pela empresa 
interessada. Não será admitida representação de um mesmo representante para mais de uma 

empresa. 

8.12. Caso a licitante não queira participar da visita no dia programado, deverá apresentar em substituição 
ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, 
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos t rabalhos, e 
sobre o local da obra, assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no 
futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de 
natureza técnica e/ou financeira. 

9. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
9.1. Não será exigida garantia da proposta. 

10. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
10.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da l ei n2 14.133, de 

2021, o Artigo 96, parágrafo 12, da Lei n2 14.133/2021, no percentual e condições descritas nas 
cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua. 

10.2. Os licitantes deverão apresentar Garantia da Contratação, observado o seguinte: 
10.2.1. Termo de Recebimento de Garantia da Contratação emitido pela Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Imperatriz-MA. A licitante deverá prestar garantia no valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) do valor estimado para a contratação, apresentadas nas seguintes 

condições: 
a) Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos 

sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

b) Se a opção da garantia for caução em dinheiro, o licitante deverá recolher o valor 
exigido como garantia mediante Depósito em qualquer uma das seguintes 
contas: Banco do Brasil : Ag: 0554-1, c/c: 50.735-0 em nome da Prefeitura 
Municipal de Imperatriz - MA. 

e) Seguro garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emit ida 
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de 
imperatriz, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra dos termos do 
contrato (caso a licitante desista de cumprir com o valor proposta), com o prazo 
de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias a contar da data de assinatura 

do contrato. 
d) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no 

original, emitida por entidade em funcionamento no País, em home da Prefeitura 
Municipal de imperatriz, Estado do Maranhão, com a prazo de validade de no 
mínimo 120 (cento e vinte) dias a contar da data da assinatura do contrato. 

10.3. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, 

até a data de assinatura do contrato. 
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ESTADO DO MARANHÃO ... ;;' 1 N·f: RA,. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ '" ~1 

SECRETARIA MUNICIPAL.DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS ~ " _ / .. 
Nº. 

10.4, A garantia, nas modalidades caação e fiança bancár,ia, .deverá ser prestada •em até 10 dias··. eis' lft? 
apps a assinatura do contrato. • 

10.s. O contrato ou outro instrumento hábil qúe_ o substjtua oferece maior detalhamento qas regr C p k 
que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. .,.__·_,,, 

11. DASUBCONTRATAÇÃO 
11.1. Para as atividades que não co.nstituam o esco110 principal do objeto S<:!(á perrnitic;la g 

subcontratação, atê o limite de 30% do valor do contrato. A subcontràt~ção se-Justifica por SE\ 
tràtár de uma obra que contempla serviços complementares às atividacles:de reca·peamento 
asfáltic9, tais como: ·serviços de sinalização, drenagem, etc.- A subcontratação ·também pode 

·trazer celeridade na execução, diminuindo transtornos à popula_ção. 

12. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
& 12.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de i006, em seú artigo 48, 
VCJil incisos 1 e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, di:i 07 de agosto de 2014,_esta licitação terá: 

12.1.1. Os Itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 '(oitenta mif reais), deverão ·ser de 
participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte. - EPP,. 
Inclusive Mlcroempreendedor Individual - MEi; 

12.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas- ME e.Empresas 
de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 

12.1,3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance.até 
5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do. §22 do .art.. 44 da LC 
123/2006; 

13. DA VIG~NCIA CONTRATUAL 
13,1. 

13,2 • • 13.3, 

13.4. 

13.5. 

O prazo de vigência da cqntratação é de 12 (meses) contados do•início da vigência•queconstadescrita • 
.· . . ' ' -~~ 

no .instrumento coritr!'tual, na forma do artigo 105 da Lei n• ·14;133, de ;?02-1, podendo ·ser 
prorrogado, m.ediante man.ifestação expressa. entre as partes. 
O prazo_para vigência da Ata de Registro d.e Preços -ARP será de 12.(doze) meses. 
O prazo máximo de execução do objeto é'de12 (doze}meses, contados a partir da e.missão da'Ordem 
de Serviço, podendo ser prorrogado, mediante manifestação expres,sa das partes 
A formalização do início da execução das ativid.ades será mediante Ordem de Serviç_o, devidamente 
assinada pela Autoridade Competente. 
A,Ordem de Serviço deverá ser emitida em até 180 dias da assinatura do contratp, prorrogávelcaté o 
limite de 365 dias. 

14. FORMA E CRIT~RIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de Julgamento da proposta 

14.1. Ofornecedórserá selecionado·por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO·na modalidade 
CONCORR~NCIA ELETRÔNICA, com adoção do critério de-julgamento. p_elo MENOR VALORGLQBAL. 

14.2; O modo de disputa será aberto, de acordo com as disposiçõ_es .da lei 14.133/Í021, u~a vez qUe 
possibilita a participação de maior número de empresas na fase de lanc'ls e, consequentemente, 
maior economicidade para a administração, e o critério de julgamento.será o menor preço. 

Forma de execução 
14.3, O seníiço objeto será PARCELADO. 
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15. PROPOSTA DE PREÇOS 
15.1. Na elaboração das propostas de preços é necessário que os licitantes apresentem o valor global no 

mês-base do orçamento, em moeda corrente nacional, deverão incluir todos os custos diretos e 
indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições 
ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, 
direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado 

15.2. O valor estimado para a contratação foi calculado utilizando-se a metodologia do Sistema de Custos 
Referenciais de Obras do DNIT - SICR03 - 04/2025 (Revisado), SINAPI - 07 /2025 - Maranhão (sem 

desoneração). 
15.3. No orçamento de referência da SINFRA foram consideradas as seguintes taxas de Bonificação e 

Despesas Indiretas (BOI): 
a) BOI Serviços: 24,22% (vinte e quatro vírgula vinte e dois por cento). 
b) BOI Fornecimento de Materiais: 15,96% (quinze vírgula noventa e seis por cento). 
e) Prazo de validade e garantia da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

assinatura. 
15.4. O Prazo de Execução da obra é de 12 (doze) meses corridos, contados a partir da Emissão da Ordem 

de Serviço emitida pela SlNFRA. 
15.S. A planilha orçamentária constante da proposta a ser apresentada deverá ser elaborada de acordo 

com a apresentada no orçamento de referência. 
15.6. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance, acompanhada dos seguintes documentos: 
15.6.1. Planilha de Custos e Formação de Preços: 

15.6.2. 

a) Orçamento Analítico, assinado na última folha pelo Responsável Técnico do 

Licitante e rubricado nas demais, com preço unitário e total, por item, em 

algarismos arábicos e o valor global da proposta em algarismos arábicos e por 

extenso, em Real, com no máximo dois algarismos após a vírgula, já incluídos todos 

os custos, seja qual for o seu título ou natureza (frete, encargos fiscais, comerciais, 

sociais, trabalhistas e etc.); 

b) Composição do Custo Unitário dos Serviços e da Mão de Obra integrantes do 

Quadro de Quantidades e Preços; 

c) Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que os 

compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer 

outros que incidam na contratação do objeto; 

d) Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

e) Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 

expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para os itens: Bonificação 

e Despesas Indiretas - BOI e Bonificação e Despesas Indiretas - BOI diferenciado para 

material betuminoso, assinada pelo responsável técnico da empresa. 
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15.6.3. 

15.6.4. 

15.6.5. 

15.6.6. 

15.6.7. 

ESTADO DO MARANHÃO 
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SINFRA 
Nº JBJ 

~;>Nº 

Composição de Encargos Sociais, conforme modelo apresentado no ANEXO XI. 

empresas optantes do SIMPLES NACIONAL deverão preencher a composição conforme 

encargos próprios. 

O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de 
desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os 
serviços pertencentes ao caminho critico da obra. 

A planilha orçamentária comparativa entre os preços unitários constantes da planilha 
elaborada pelo órgão e os preços unitários propostos deverá ser apresentada 
exclusivamente pelo licitante vencedor, no momento da apresentação da proposta 
readequada, não sendo exigida dos demais licitantes na fase inicial de apresentação das 
propostas. 

As licitantes deverão apresentar a proposta em mídia eletrônica, formato .XLS "Excel". A 

ausência da proposta em mídia, bem como as divergências entre as propostas em mídia e 

escrita, implicará na desclassificação da empresa. 

Serão desclassificadas as propostas de preços que apresentarem um ou mais itens da 

planilha com preços unitários superiores aos preços definidos na Planilhas Orçamentárias 

anexas ao presente Termo. 

16. EXIG~NCIAS DE HABILITAÇÃO 
16.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da segu inte documentação: 

16.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

16.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

16.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

16.1.4. No caso de ser o participante sucursal, fil ial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

16.1.5. 

16.1.6. 

16.1.7. 

16.1.8. 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

No caso de cooperativa : ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
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16.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

16.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 
16.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

16.2.2. 

16.2.3. 

16.2.4. 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

exceto se a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com 

a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição 

Habilitada no cadastro de contribuintes estadual e Prova de Inscrição no Cadastro de 

Contribuintes Municipal quando se trata r de prestador de serviço. 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

16.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual; 

16.2.6. 

a) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou out ra 

equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débit os e Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Municipal; 

a} Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licit ante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

b) Quando a prova de regularidade de que trata o item anterior, for comprovada 

mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar 

expressamente essa informação, caberá a licitante demonstrar com 

documentação hábil essa condição. 
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16.2.7. 

ESTADO DO M ARANHÃO 
PREFEITURA M UNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA M UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

16.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Just iça do 

Trabalho (conforme Art. 3º da Lei N2 12.440/2011); 

16.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal; 

16.2.10. 

16.2.11. 

16.2.12. 

16.2.13. 

16.2.14. 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, 11, da Lei Complementar n. 123, de 

2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista 

alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

Declaração da licitante de que, caso seja vencedora do certame, cont ratará pessoas presas 

ou egressas, nos termos do art. 52, § 12, incisos I e li, do Decreto Federal nº 9.450, de 24 

de julho de 2018 c/c Lei Estadual 10182 de 22 de dezembro de 2014, regulamentada pelo 

Decreto Estadual 37806 de 21 de julho de 2022 e Decreto Estadual 37372 de 17 de janeiro 

de 2022. Devendo ainda a Licitante apresentar em sua documentação de habilitação a 

declaração expedida pela Secretaria de Estado de Administração Penitenciária - SEAP, 

órgão responsável pela execução penal, de que dispõe de pessoas presas ou egressas aptas 

à execução de trabalho externo; 

A licitante deve declarar que a empresa cumpre reserva de cargos para pessoas com 

deficiência e para reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 da Lei 8.213/91; 

Declaração em papel timbrado do licitante, firmado por pessoa legalmente habilitada de 

que a licitante não está temporariamente suspensa de participar em licitação e impedida 

de contratar com a Administração Pública; 

Declaração que a empresa não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso Ili e IV do art. 12 e inciso Ili do art. 

5º da Constituição Federal ; 

16.2.15. Declaração de que atenderá o disposto no art. 12 da Lei Estadual n2 10.789, publicada no 

Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE/MA no dia 26 de janeiro de 2018. 

16.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 
16.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade 

constante da própria certidão; 

a) Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na licitação. 
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ESTADO DO MARANHÃO SINFRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 'N" -~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.• .7'. 
Nº.: •. ,\ 

16.3.:i. Balanço Pat.rimonial (BP), Demonstração de Resultado de Exêrcício•(DREÍ,.Demanstraçãrl---"-"'.'f,""---· 

de Fluxo de Caixa (DFC), Demonstração de Mutação do PatriinôDi9..'Úquldêr '(DMPL), C pi_:<­
p~monstração dos LtJcros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) dos02 (ddisÍ qltime>~.exerdcios 

sociais acompanhados das notas explicativas, Já exigíveis e apresentados·.na forma da foi, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa vedada ,a ·sua substituição por 

balanc:etes ou balanços provisórip_s. 

·a) Os dr:>cumentos referidos no item acima limitar-se,ão ao última.exerc(éjo ri.o.caso 

b) 

e) 

de a pessoa jurídica ter sido constituJda há menosde 2 (aois) .anos: 

As empresas com menos de urn exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante àpresentação de Balanço de Abertura. ou.do Cíítlmo.Balanço 

Pàtrimonial levantado, conforme o caso,.de\/idamente registrado naJotina da ·1ei. 
As sociedades em_presárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, qúe dispões sobre-,a Escrituràção Contábil 

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro.diárlo,.em versão 

digital, obedecidas as.normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida pór- entidade credenciada pela lnfraestr.utura· .de Chaves 

Públicas- Brasileiras - ICP - Brasil. 

16.3.3. Certidão de Habilitação e de Regularidade do Profissional·do CRC'•(co.nseihô Regionalí:l~ 

Contabilidade). 

16.3.4. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devlcjamente registrado no Consel!lo 

Regional de Contabilidade, que ateste o atendlmentopelo•licitante dos índlc·es econômlcos 

nos termos do §12, art. 69·da lej14.133/2021, apllcándo fórmulas da seguiliteforma: 

índice de Liquidez Geral (2: 1,00): 
Ativo-Circulante + Realizável a Lanno Prazo 

LG = ---,,,---c:-.,.-,----,---::-=---='"--,,-­
Passivo Circulàn(e + Passivo· Nãà Circulante 

índice de liquidez Corrente (2:.1,00): 
Ativo Circulante 

LC= p . c· 1 ass1va z:rcu ante 

Índice de Solvência Geral (2: 1,00): 
Ativo Total 

SG = Passivo Circulante +Passiva Nãa.Circulànt!? 

16.3.5. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geraf-(LG), 

liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou .. 
superior a 1 (um). 

16.3.6. As empresas· que ·apresentarem resultado do quociente de. capacidade econômi.có­

flnanceira menor do que o exigido, qu_ando de sua habilitação ,deverão comprovar, 
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SINf=RA. 
ESTADO DO MARANHÃO Nº ·... ~. ,9 J. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ -• "-' J. SECRETARIA MUNICIPALDE INFRAESTRUTURA ESERVIÇOS PÚBLICOS .;.: 

considerados os riscos para a administração, patrimônio IJquido no valor·m'ínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a:atúalização para a data CP~ 
de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

16.3.7. A Lícitante deve apresentar declaração _córn_ relação de- compromissos. assumidos; . ' ' -

declarando.os seus contratos firmados, públicos ou privados. 

16.3.8. O Microempreendedor Individual {MEi) que pretenda auferir os benefícios-do tratamento 

diferenciado previstos na lei Complementar n2 .123 de 2006 ~stará dispensado da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do•último-exercício; 

16.3.9. As exigências referentes à Qualificação Econômico-Financeira fazem-se; présentés pela . . ' ~ . 

16.3.10. 

necessidade de avaliação de condições mínimas, sob o enfoque financeiro, dos.licitantes 

que pretendam contratar com a administração·estadual,.coni o·cibjetivo de assegurar.a 

perfeita execução do futuro contrato decorrente da presente licitação, razão pela qual 

resta oportuno que o licitante demonstre condições financeiras para suportar todos ós• 

custos que porventura advirão da execução do contrato a ser firmado com a Administração 

Estadual, na forma permitida pelo Acórdão n2 2346/2018-TCU. 

Declaração de que na condição de pessoa Jurídica encontra-se apta a celebrar convênlos 

e/ou instrumentos de.parceria com o Poder Público Estadual, objetivando atender política 

de Incentivo. à contratação de jovens tutelado~, oriundos de internatos, orfanatos e 

abrigos, no mercado de trabalho, no âmbito do Est_ado do Maranhão, na forma _él_o .art.1~ 

e 22.da Lei Estadual n2 11.304/2020. 

16.3.11. Certid_ão Simplificada da Junta Comerc_ial do Estado do Maranhão-.JUCEMA, de acord_o 

com o art. 12 do Decreto nº 21.040/2005, para empresário;; e-sociedad_es empresariais do 

Estado do Maranhão. No caso de que a sede da Licitante seja em outra Uni~ade da 

Federação, terá que apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercíâl do.-Estado, sede 

da empresa, 

16.3.12. As empresas licitantes que. não forem enquadradas como Microeínpresa-- ME, Eniprésa 

de Pequeno Porte - EPP ou Microernpreendedor lndividuàl -MEi, deverão s·ubcontratar· 

.10% a 30% {dez a trinta por cento) dos serviços, cônsiderandó o valortotal estimado da 

licitação, devendo prestar declaração em atendimento ao disposto no art. s2,-incisos r a 

VII, da lei Estadual nº'l0.403/2015. 
16.3.13. No. momento da Habilitação, a empresa licitante de grande porte deverá apresentar; 

juntamente com a sua documentação, o.aceite expresso e devidamente assinado, assim 

como, a documentação de regularidadejuridica, fiscal e trabalhista da Microempresa-ME, 

Empresa de Pequeno-Porte --EPP ou Mlcroempreendedor·lndividual - IIIIEI, indicada como 

subcontratada, atendend.o assim o disposto no art, 82, inciso Ili, da .Lej Estadual, n2 

10.403/2015, bem como os documentos-exigidos no edital da licitação. 

16.3.14. As licitantes .que delxarem de apresentar qualquer dos documentos exigidos para 

·habilitação e n~o comprovarem que a atividade técnica é compatível com,o objeto d.a 

licitação serão julgados inabilitados e terão suas propostas devolvidas devidamente 

lacradas: ' 
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16.3.15. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OEIMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

É de exclusiva. responsabilidade do.s licitantes a juntada de todos os documento 

necessários à habilitação e em nenhuma hipótese. poderá ·ser concedida prorrogação de 

prazo para apresentação dos documentos exigidos. 

16.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da: aprese11tação. dos.seguintes 
documentos: 

16.4:1.. Declaração de. que o .licitante tomou conhecimento de-:todas ,as. J11f9rma.çpE!s e .. da~ 

cpndiçõesfocals·para o cumprimento das obrigações objeto dallcitaç,q: 

a) A declaração acima poderá ser sübstltuída por declaração forniál assi11áda pel6 

responsável técnico do licitante acerca âo cotihedmentb pleno.da~.'conâiçõ.es 

.peculiares da contratação. 

16,4.2. Registro ou· .inscrição da empresa. licitante no CRÉA (Consélno Regional de Engenharia e 

Agronomia} .e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), acorpp,u:illada da 

Declaração de Indicação.do (s) Responsável (eis)Técnicos; 

16.4.3. Como o objeto licitado contempla o fornecimento e a aplicação de insumos·asfálticos, será 

obrigatória a apresentação de,comprovação de propriedade ou de utilização de Usina de 

Asfalto devidamente licenciacja pelo órgão a.mbiental competen_te da sede de onde estiver 

localizada a usina de asfalto, e esta não poderá ser localizaça em·élistância superior a 150 
km·do município de lm'peratriz/MA. 

16.4.4. Na hipótese de o licitante não possuir Usina de Asfalto própria, poderá ser apresentada a 

Licença Ambiental de usina de terceiro que será útilizada:na execução dó·Óbj~tb ·licitado~. 

desde que acompanhada do correspondente·Termo ·de Compromisso de Fornecimento; 

firmado entre o licitante e. o proprietário da usina, respeitando-se os critérios 

mencionados. 

16.4.5. Adicionalmente, caso a empresa vencedora da licitação opte por implantar e utliizar Usina 

de Asfalto própria ainda não instalada na data da licitaç,ão, deverá, apre;entarcqntrato ou 

compromisso formal com Usina de Asfalto de .terceiros, .. dev1damente Jkej1ciada, para 

garantir o fornecimento de Insumos durante o período de lmplantação;eTegularlzaçãci da 

sul! própria usina. Essa exigência.sejustiflca pelo prazo de·execução estabeJecido neste 

Termo, que prevêinído dos serviços em até 5 (cinco) dias após a·emissão da'ordem.de 
' . ' .. ~ 

Serviço pela SINFRA, não sendo admitida a paralisação e/ou atraso ·da e)iecução,ppr 

ausência de insumos. 

16.4.6, Tal. disposição encontra respaldo no entendimento éto Tribunal de Contas da União 

(Acórdão nº 6047/2015 - 21 Câmará} e na jurisprudência consolidada pelo Supr~m.o 

Tribunal Federal (Agravo de Instrumento. liº 837832/MG), os, quais. reconhece_m· ,a 
pertinência de exigências relacionadas à ·comprovação da ·capacidade técnica e 

operacional do licitante para assegurar a execução contratual em confprmidad§ com o 

interesse público. 

16.4.7. Ressalta-se que a exigência anterior não se refere à obrigatoriedade de o licitante,possuir 

Usina de Asfalto própria, inas sim à comprovação de que,a·usiha a ser utilizada . .,.. s~j.~ ela 

de propriedade da empresa ou d!l'terceiros - possu<1;1icen.cia.merito.~tl'lbiental válido •.. :ral 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

condição traduz a real n.ecessidade da Administração em assegurar quE!. a execução . e p d 
contratual esteja ·alinhada às normas .ambientais ·.e ao co_mpromisso com o 

desenvolvimento sustentáveC resguàrdando o interesse púl:>llco e.a legalidade do c.ertame. 

16.4.8. Alimitação da distância ·objetiva a preservação das. características icleais para a utilização 

do CBUQ, além do que, no presente. caso,. o ralo de-150 km dos locais·dá obra·ãlcançatodo 
;, 

o munlcfpio,de Imperatriz e considerável região circunvizinha. 

16,5. CAPACIDADE OPERACIONAL: A licitante (pessoa jurídica) deve ter experiência na execução de 
serítlços de mesmo caráter e de igual •complexidade ou superior aos previstos no projeto básico, 
conforme certidão ou .atestado de boa execução, emitido por pessoa física ou pessoa jurídica de 
direito público 9uprivado, quecomprqve a execução dos s!?rviçosobjeto,da licitaçã9, · 

16.5.1. Exigência de Capacidade Técnica Operacional 

a) Para fins da comprovação de que trata este subltem, os atestados.deverão dizer 
respeito a 50% dos contratos executados com as seguintes características 
mínimas: 

AQIBSIÇÃO DE CIMENTO ASEÀLTICO DE PETRÓLEO AGRANEL (CAP) 50/70 (COLETADO'NÀ 
.ANP ACRESCIDOS ICMS, ALÉM DO TRANSPORTE DA REFINÁRIA ATÉ A USINA, CONFORMEA 
PORTARIA) . 
EXECUÇÃO DEPAVÍMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, C/\Jl.,1ADADE 
ROLAMENTO -EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
Tubo PEAD para drenagem ~ D ~ 1.000 .mm ~ fornecimento e insta!a9ão 
EXECÚÇÂó DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRA V ADO, GÓM BLOCO SEXTAV ADODE 25 X 25• 
ÇM, ESPESSURA 8 CM. AF:J0/2022 
Sarjeta trfangular ~C<concret(l- Stc 108-25 - escavação mecânica - areia e brita comerciais 
Meio-fio de concreto - MFC 05 - areia e·brita comerciais -forma de madeira 
Concreto asfáltico· - faixa C-12,5 - areia e brita comerciais 
Enrocamento de pedra rutumad_a m,mua!Ínente - pedra de mão cqmerci~l - fornecimento e ~sentamen((l 
Remendo profundo com impiin:iàção·comem1;lsão asfáltic~ -de_moliçªo manual 
FORNECIMENTO DE MA:n;:RIALLATERITICO (CASCALHO) 
<Anção ·em, solo,cimento. ensacado com mistura de solo de jazida com 8% de cimento - confecção e 
all!rtamento 
Transporte com caminhão basculante de 6 m' - rodovia pavimentada 
Base ou sub-base de solo-cimento i:om 7% de cimento e mistura na pista com material de jazida-100% 
Proctor normal 
Remoção nu1nual de camada gran\llar. do pavimento 

I tl.416;5: 

qi! 7.646,4: 

m 3.500t0 
.m' 5.7.348;0 

m 63.720;jl-
m 63.720;0 
t 19;1~4,2}. 
m' . 12:000,0 
m' '9.720,0 
m' _ 55.436,4 
m' 6.000,0 

tkm 2.661'.463,3:l 
m' • !5'.292,8 

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresenta·dos-em 'nome ,d;a 
matriz ou da filial do licitante. , 

e) É permitido o somatório dos quantitativos estipulados nas tabelas acima, 
mediante comprov~çãà em mais d1c1 um atestadg. 

d) Relação dos Prihdpais Equipamentos. disponíveis para ,úti!ização nos ~ervlç.os, 
juntamente com declaração da Proponente de que os equipamentos se. 
enco·ntram em cpndições de produçãoplena, obrigando-se, imepiat.§lmente, 1:aso 
vencedora, substituir qualquer equipamento que, a 'Juízo ela. $INFRA, não 
apresente rendimento·.satlsfatório, sem que tal substji:uição.representequalquer 
ônus para a Contratante. 
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ESTADO DO MARANHÃO N~.I Y?A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ ~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE IN FRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS Í 

16.6. Registro ou inscrição do (s} Responsável (eis) Técnicos no CREA (Conselho Regional de Engenhari 
e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), acompanhada da Declaração 
Concordância. 

16.7. CAPACIDADE PROFISSIONAL: Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante 
apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região 
pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 

membros da equipe técnica que participarão da execução do serviço, que demonstre a Anotação 
de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à 
execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo 
da contratação, conforme segue: 

AQUISIÇÃO DE CIMENTO ASFAL TlCO DE PETRÓLEO A GRANEL (CAP) 50/70 (COLETADO NA ANP ACRESCIDOS ICMS, T 
ALÉM DO TRANSPORTE DA REFINÁRJA ATÉ A USINA, CONFORME A PORTARJA) 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO. CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE m' 

'A E TRANSPORTE. 
PEAD para drenagem - D : 1.000 mm - fomcc1mento e instalação m 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO [NTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM. ESPESSURA 8 CM. m' 
AF_I0/2022 
Sarjeta triangular de concreto - STC 108-25 - ~sca\ ação mccãn1ea - areia e brita comerciais m 
Meio-fio de concreto - MFC 05 - areia e brita comerciais - fômtll de madeira m 
Concreto asfilltico- faixa C-12.5 - areia e brita comerciais 
En.roeameoto de pedra arrumada manualmente - pedra de muo comercial - fornccimcnt.o e assentamento 
Remendo profundo com imprimação com emulsão asf:íltica - demolição manual 
FORNECIMENTO DE MATERIAL LATERÍTICO (CASCALHO) 

m' 
m' 
mJ 

Contenção cm solo-cimento ensacado com mistura de solo de jazida com 8% de cimento• confecção e assentamento 
Transporte com caminhão basculante de 6 m' - rodovia pavimentada 

m' 
tkm 
m' 
nt' 

13ase ou sub-base de solo-cimento com 7% de cimento e misnira na pista com material de jazida - 100% Proctor nom,al 
Remoção manual de camada granular do pavimento 

16.7.1. 

16.7.2. 

16.7.3. 

16.7.4. 

16.7.5. 

Comprovação de aptidão técnica-operacional para execução de serviço de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 

com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido{s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise 

serão objeto de diligência. 

No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão 

inabilitadas 
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16.7.6. A comprovação da vinculação do profissionál à empresa serâ médiaritea apresentaçãó 
de cópia de 'Contrato de Trabalhg, Carteira de Trabal~o, Ficha de Registro de•Emprego, 
Compromisso de contratação futura ou. ainda outro documentei cqmprobatójÍo. 

16.7.7, A apresentação pela empresa de Atestados de Qualificação· Técnica ·oriundos de 
Subcontratação deverá estar acompanhada dos seguintes·documentos: Autorização da 

.Sltbcor:itrataçijo pelo Órg~o Contratante e Cópia do Contrªto·da ~ut,contra_taç,ão. 
16.7.8. /\lém das declarações constantes.dos.ite(\s específicos aci.ma a licifa~te.devérá apresentar 

aind.a as seguintes declarações;.sob pena de inabilitação; 
15.6;8.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitaçã.o, ·e •9 declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma cja lei .(art. 63,. 

I, da Lei nº 14.133/2021); 
15.6.8.2.Declaração de que, cumpre as exigências de reserva·ae·.cargos para·'pessoa êór(\ 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, na rorma da léi{art 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 
15.6.8.3.Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a Integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegúrados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas'infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento. de conduta vigerites na•-data de entrega 
das propostas, na forma da lei (art,. 63, § 12, da Lei nº 14;13.3./2021); 

15.6.8.4. Declaração .formal e expressa da empresa licitante sobre a equipe técnica 
especializada indicanc(o os Engenheiros e/ou- .Arquitetos que atuarão •como 
responsáveis técnicos e que se responsablllzarãCl pela execução dos serviços de 
,engenharia; 

16.7.9. A $INFRA não fornecerá áreas par.a instalações do canteirodeobrasda:proponente, bem 
como, água e imergia·elétrica; 

16.7.10. Não-será de responsabilidade da SINFRA a exploração, uso e retirada de materiais em 

16.7.11. 

propriedades de terceiros; 
É de exclusiva .responsabilidade da Empresa vencedorà e qliánpo necess.ário ~olicitar', 
·OUTORGA ou. DISPENSA ao Órgão Ambiental competente par.a fazer uso das águas 
superficiais e subterrâneas;a exemplo de captações de água para processo ae·uméctação 

' eíou 'l!densa,mento de vias no processo de construção,:restauração,. reabilitáçã'o: e/o,u 
melhoramento em rodovias, dev.endo ser declarado pela licitante; 

16.l.12. É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora, quando necessário, solicitar,.ao 
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, DECLARAÇÃO ,D.E .DISP.ENSA CÍE 
TÍTULO MINERÁRIO para utilização de áreas•deem,préstlmo, trabalhos de movimentação 
de terra e de desmonte de materiais in natura, assim comoasautorizações ou anuências 
do proprietário-da área explorada, devendo ser·declarado peia 1.icifante; 

16.7.13. É de exclu.siva. responsabilidade da Empresa vencedora, quando necessãrio; solicitar; 
AUTORIZAÇÃO, CONCESSÃO OU LICENÇA ao Órgão Ambiental com_petel')te para 
instalação e operação de usinas de asfalto, devendo serdeclaraqopela Udta.nte; 

16.7.14. É de exclOslva responsabilidacje da .empresa vencedora, quando necessário, ·sbÍicitar, 
ALVARÁ PARA INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO/FUNCIONAMENTO do CanteirodeOllras;assiin 
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como a LICENÇA AMBIENTAL OU DISPENSA e HAB ITE-SE junto aos órgãos competente 

Ficando ainda sob a responsabilidade da contratada, apresentar OUTORGA DE DIREITO 

DO USO DA ÁGUA para os casos de utilização de Recursos Hídricos através de poços, e 

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO VEGETAL OU AUTORIZAÇÃO DE LIMPEZA DE ÁREA quando 

necessário a retirada da camada vegetal para a implantação do canteiro de obras, 

devendo ser declarado pela licitante; 

A Proponente deverá ainda declarar que conhece a legislação brasileira sobre meio 

ambiente, que irá cumpri-la e que assume a responsabilidade, inclusive a obtenção de 

todas as licenças ambientais necessárias à execução dos serviços, sem ônus para a 

SINFRA, por danos motivados pelo não cumprimento da legislação pertinente. 

16.7.16. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do licitante. 

16. 7.17. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão 

do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se 

houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

16.7.18. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise 

serão objeto de diligência. 

17. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

17.1. A CONTRATADA deverá atender à legislação pertinente à proteção da integridade física e da saúde dos 
trabalhadores durante a realização dos serviços, conforme dispõe a Lei nº 6.514 de 22/ 12/1977, que 
altera a CLT, Portaria nº 3.214 do Ministério do Estado do Trabalho, de 08/06/1978, do ISSO e deverá: 

a) Cumprir e fazer cumprir as Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho - NRs, 
pertinentes à natureza dos serviços a serem desenvolvidos; 

b) Elaborar os Programas PGR e PCMSO, além do PCMAT nos casos previstos na NR-18; 
c) Constituir e manter nos Eixos, o SESMT conforme dimensionamento disposto no Quadro li da NR-4. 

18. DELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

a) A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço 
unitário, visto que as quantidades podem ser mensuradas por unidade de medida, onde 
o valor total do contrato é o resultante da multiplicação do preço unitá rio pela quantidade 
e tipos de unidades contratadas. Dessa forma, esta escolha se torna necessária para 
melhor mensuração dos valores em possíveis alterações de projeto, evitando ônus ao 
erário público. 

b) Fica estabelecido que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra 
são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um 
documento e descrito em outro será considerado especificado e válido. 

c) A execução do objeto deve ser realizada conforme as instruções e especificações contidas 
no edital e anexos, observando o disposto nas Normas Técnicas Brasileiras da Associação 

d) Brasileira de Normas Técnicas -ABNT, nas normas e disposições dos Conselhos de Classe, 

bem como nas legislações, regulamentações e instruções vigentes que se apliquem aos 

itens que compõem o objeto da contratação. 
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Nº .. 
lf \>• 

e) As, informações encontram-se disponioilizado em anexo para •consu'ita dos interessados; t--'-'---'-'--1 
não podendo a contratada alegar, pàsteriormente, desco~hecimento do mesmo; ou-falha_ C p[': 
que impóssibllite a execúçãó cóntrafual. 

f) A execução do serviço não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 
CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer rela·ç:ío ·entre estes ,que, 
cáfácterlze pessoalidade e subordinação direta. 

Condições de Execução: 
18.2.1. A CONTRATADA é responsávelintegralmente por todo.o serviço executado, inclusive na 

eventualidade de haver a necessidade de retrabalhas, em especial•quando daqueles não 
aceitos pela-fiscalização; 

18.2.2. A empresa CONTRATADA deve possuir em seu quadro de. funcipn~rlos, respons_ável 
técnico habilitado em·seu respectivo conselho de classe para exe,certal'ftmção. Ademais;· 
deverá disponibilizar preposto para a obra a ser•executada, ,!Ceito,pela;Adrninfstração, q 
qual poderá acumular essa. função com a de responsável técnicó_; a ·crité.rio da 
COIIJTRATADA; 

·18.2.3. A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características.locais,,pr.incipalmente quanto 
ao período de chuva na região, portanto, não será' aceita alegação d.e atraso na.execução 
da obra devido às chuvas nem devido.a condições topográfiéas ou geológicas; 

18.2;4. A CONTRATADA deverá manter os locais onde forem realizail_os os serviços-sinalizados· e 
Isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., com o fim.de evltar riscos 
de acidentes aos usuários locais e aos funcionários da empresa; 

18.2,5. A empresa contratada deverá instalar e manter no canteiro de obras, e serri ônus para a 
CONTRATANTE, um escritório com área compatível, alé_m dos meios necessários· aq. 
exer.cício da fisca]ização das medições dos serviços por parte da SINFR;\; 

18s2.6. A empresa contrata.da deverá colocar e manter ·placas indicativas do empreendimento, 
de acordo com os modelos adotados pela SINFRA, as quais deverfü:, ser _afixad_as el)lfocal . 
.apropriado, enquanto duraça execução dos·serviços; 

18.2.7. A sinalização das obras deverá ·ser efetua.da ém estrita obediência ao Manual. de 
Sinalização de Obras e Emergência em Rodovias, cóm o emprego· de cones e outros 
dispositivos refletivas para garantir segurança ao tráfego no periodo notumo; 

18.2,8. A-empresa contratada deverá providenciar e responsabilizar-se·pelos.acessos provisórios 
a comerciantes e moradores da região, rotas alternativas, desvios de tráfegó de veículos, 
passagens urbanas de pedestres e. ciclistas, passagens de níveis, executando sinalização 
e dispositivos de proteção necessários, de. forma a garantir a segurança dos.usúárJos; 

18;2.9. Quando houver desníveis superiores a S cm junto ao bordo da pista em· virtude de 
atividades de alargamento/terrap[enagem, a sinalização refletiva deverás_er'Téforçada; 

18.2.10, As frentes de serviços deverão contar com sinalização de ·no,mínimo,02·(dois) ·painéis d.e 
mensagem variáveis em cada sentido da via, a s·er aprovado pela fiscalização da SINFRA; 

18.2.11, Início da execução do obi!!to: 5 dias da. assinatura do-contrato ou da emissão da ordem 
de serviço; ~ 

18.2.12. O prazo. de garantia contratual dos serv]ços é aquele estabelecido na teinll 8:078, de 1-1 
de setembro de 1990 (Código de Defesa.do Consumidor). 

18.3. Da mão de obra a ser empregada 

18.3.1. A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidacle .. suficÍente para C!!d<J 
tarefa/atividade da obra; empregando sempre mão ele. obra ·qualificada para .cádã 
atividade. Para isso, a CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, solicitar dpctimentcí 
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comprobatório de que o funcioná rio está habilitado e capacitado para manusear o 
operar os equipamentos e/ou maquinários, bem como familiarizado com a execução da 
tarefa em questão. 

18.3.2. Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, identificados e 
utilizando equipamentos de segurança; 

18.3.3. A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das 
Normas Regulamentadoras - NR's do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e 
medicina do trabalho, em especial a NR 18 e NR 5; 

18.3.4. A empresa CONTRATADA deverá providenciar, sem ônus para a SINFRA, roupas 
adequadas aos serviços e outros dispositivos de segurança (EPls) a seus empregados, 
adequados ao risco das atividades que estiverem sendo desenvolvidas, com Certificado 
de Aprovação, conforme estabelecido em normas vigentes, sempre que as medidas de 
ordem geral não ofereçam completa proteção contra os riscos de acidentes do trabalho 
ou de doenças profissionais e do trabalho, bem como os equipamentos, máquinas e 
materiais deverão estar de acordo com a legislação de segurança vigente, bem como a 
sinalização diurna e noturna nos níveis exigidos pelas normas do DNIT; 

18.3.5. Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a FISCALIZAÇÃO 
poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas 
no edital; 

18.3.6. O canteiro de obras deverá ser devidamente preparado de acordo com as recomendações 
da NR18, levando-se em consideração o número máximo de funcionários por turno, de 
forma a garantir aos funcionários da CONTRATADA saúde, segurança e conforto. 

18.4. Dos equipamentos e materiais a serem empregados 

18.4.1. Toda mão de obra, máquinas, equipamentos, materiais e insumos deverão ser fornecidos 
pela CONTRATADA, bem como o transporte e substituição desses it ens, quando 
necessário, que ficará a cargo da CONTRATADA, além de que o controle e a guarda de 
todo material estocado no canteiro de obras, são de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA; 

18.4.2. Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisados e com 
manutenções preventivas em dia, de forma a zelar pela integridade dos mesmos e 
garantir a segurança dos operadores e funcionários que estejam trabalhando no local de 
utilização; 

18.4.3. A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o controle de 
acesso aos locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar 
acidentes; 

18.4.4. Caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser dotados 
de aviso sonoro quando da operação em marcha ré, ou em qualquer tipo de movimento 
como plataformas elevatórias; 

18.4.5. Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser 
manuseado/operado por profissional devidamente habilitado e capacitado para tal. Para 
isso, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar, a qualquer tempo, da CONTRATADA certificados 
que atestem a capacidade do operador para o equipamento em questão; 

18.4.6. Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e 
maquinários, inclusive em caso de operação destes por funcionário não habilitado e 
capacitado, a FISCALIZAÇÃO poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, 

aplicar as sanções previstas no contrato; 
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18.4.7. Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadament 
de primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser 
submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO, com exceção de eventuais serviços de 
remanejamento onde estiver explícito o reaproveitamento; 

18.4.8. A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os materiais a 
serem empregados nos serviços antes de executá-los. Se julgar necessário, a 
FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de informação por escrito 
dos locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos; 

18.4.9. Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente de boa 
procedência de fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo com as 
recomendações das normas da ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, quando for o caso, 
ou outro órgão certificador de qualidade; 

18.4.10. A CONTRATADA deverá ter procedimento de aferição quanto ao at endimento de 
conformidade dos materiais, de forma a rejeitar os materiais e equipamentos que forem 
fornecidos fora da especificação técnica. 

18.5. Diário de Obra 

18.S.1. Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras", devidamente 
numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA diariamente, que 
permanecerá disponível para escrituração no local da obra e terá as seguintes 
características: 

a) Será único, com páginas numeradas tipograficamente, em 02 vias, sendo a 

primeira da CONTRATANTE e a segunda da CONTRATADA; 

b) Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um representante 

da FISCALIZAÇÃO e do RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRATADA, no máximo, um 

dia após a referida data de entrada de dados. 

e) Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes 

ocorridos na obra e que tenham influenciado de alguma forma seu andamento 

ou execução, contendo, no mínimo, os seguintes campos: nome da contratada, 

nome do contratante, data, prazo contratual, prazo decorrido, prazo restante, 

condições do tempo, máquinas e equipamentos, número e categoria de 

empregados, campo de ocorrências, campo para assinaturas do CONTRATADO e 

do CONTRATANTE. 

18.5.2. Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obras", pela CONTRATADA: 
a) Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência; 
b) Consultas à FISCALIZAÇÃO; 

e) Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma 

aprovado; 

d) Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

e) Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO; 

f) Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço; 

g) Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro. 

18.5.3. Será objeto de registro no "Diário de Obras" pela FISCALIZAÇÃO: 
a) Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no "Diário 

de Obras"; 
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b) Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista 

especificações, prazos e cronogramas; 

c) Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com 

correspondência simultânea para autoridade superior, quando for o caso; 

d) Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou 

do desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

e) Determinação de providências para o cumprimento do objeto e especificações; 

f) Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÃO, devem ser objeto de registro. 

18.6. Local e Horário da Prestação dos Serviços 

O inciso XI da Lei Federal n2 14.133/2021 estabelece que deverá ser realizada a indicação dos 
locais de execução dos serviços e das regras para recebimento provisório e definitivo. 
Assim, o local de execução se dará no endereço da obra, cujo local é citado na descrição do objeto. 
Quando a obra e os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada comunicar, por 
escrito e mediante protocolo, tal fato à SINFRA. 

18. 7. Materiais a serem disponibilizados 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

18.8. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §12, inciso Ili, da Lei n2 14.133, de 2021) 
O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n2 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

19. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
19.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

19.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

19.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme 
endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

19.4. A CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

19.S. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

19.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fisca lização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

19.7. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

19.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
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Preposto 
19.9. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início l:là prestação dos 

sétviços, Indicando no Instrumento os poderes e deveres em relaçãó à execução do objeto 
contratado. 

19.10. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a, m·anutenção do 
preposto da empresa, hipótese em tjui, a Contratada designará outro para ó exercício da .atividade. 

Fiscalização 
19.11. A execução.do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou ,pelos 

respectivos suostitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
19.12. O fiscal têcnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que•sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 

19.12.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato. tod;is as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a desc_rição do. que for necessál'.io 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. {art. 117, §12· da tél n2 .14:-133, 
de2021). , 

19.12.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fisçal técni.c.o do cogtrato emitirá 
notificações para. a correção da execução do contrato, deter.rrl_ihand_o prazo para ll. 
correção. 

19.12.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do co_ntrato, em terripoJ:iábil, à sf.tuação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem•sua·competénda; para que 
adote as medidas·necessárias e saneadoras; se for o caso. 

19.12.4. No caso de ocorr.ências que possam inviabilizar a· ex_ecução .do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao -gestor d_o 
contrato. 

19.12.S. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, emterripo hábil, o término 
do contrato sob -sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
!1.9.13, O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção da~ condiçqes de habilitação; a.a. 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias~ as. glósas e a formalização ,de 
aposfilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes; 
caso necessário. 
19.13.1.Caso ocorra descumprimento das.obrigações contratuais, ofücal administrativo do·contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cab_iveis, quando ultrapassar a.sua competência; 

19.14. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do- contrato, em tempo h;\líil, o término do 
contrato sob ·sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação'-contratual 
(Decreto 112 ll.246, de 2022,,art. 22,. VII). 

19.15. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo· do•contrato·atuará 
terripestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para, q_u.e tome as 
providências-cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decr,eto:ne 11.?,461. de. 2022; art. 23, W). 

4 :;.1 ''"' 
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O ·fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições. de habilitação 
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o. pagamento, as garantias, as glosas e a formáilzação d 
apqstilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatóriospémnentes, caso 
necessário (Art 23, 1 e li, do.Decreto n9 11.246, de 2022). 

Gestor do Contrato 
19,17. .O .gestor tio contrato coordenará a atualização do processo de aco111panham/irito e flsca)iz~ção.do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de :Íierenciamenfo do 
.contrato, a exemplo da ordem de .5érviço, do registro de •ocorrências, das· alterações e das.• 
prorroga.ções contratuais, elab.orando relatório com vistas à ·verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da adml.nistração (Detreto;n!i 11.2.46, 
de 2022; art. 21, IV). l 

19.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrat9; de todas as 
ocorrências·relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,. 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (Decreto n9 11.246; de 2022, 
art. 21, li), 

19.19. .O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições.de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e. pagamento, e.anotará os problemas que obstam-o f!uxo normal da 
·liquidação e do pagamento da despesa no·relatório de riscos eventuais, 

19.20. O gestor do contrato emitirá documento·comprobatório da avaliação realizada peíos fiscaistecnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas. pelo contratado, com 
menção. ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos. ·indicadores 'objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo c.bnstat é!.o cadastro ·(/e àtésto de 
curnprimerito de obrigações (Decreto ng 11.246, de 2022, art 21, VIII). 

19.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de. ·processo admlriistrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art.158 da Leí ni! 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor comcompetêricià parataj,,conforme 
o caso (Decreto n211.246, 2022, art. 21, X). 

19.22. O gestor do contrato. deverá elaborar relatório finat com informações sobre :ª consecução él~s 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais: condutas a serem .adotadas para. o 
aprimoramento das atividades da Administração (Decreto n9 11.246,de 202_2, art. 21, VI). 

19,2g, O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente .ao setor de contratos para ,a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimérisionado. pela flscálização 
e gestão nos termos do contrato. 

19.24. ó gestor conduzirá a ma11utenção das condições de habilitação da contratada, para fins .de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e .do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA • 
20.1. Nos termos da legislação vigente, a Indicação da dotação orçamentária ;fica postergada: para o 

momento da formalização do contrato ou instru·mento equivalente. 
21. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

21.1, As medições dos serviços executados serão efetivadas preferencialmente no final de cada período 
mensàl, tornando-se como final do período o úitimo, dia de cada rnê.s pu o· que a Sll'IIFRA 
determinar. Todavia a primeira medição poderá ser realizada após a expedição da Ordem de 
Serviço no final do mês em curso, e a última medição, àpós a conclusão d9s serviços, 
independente do-período mensàl. 
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21.2. As medições mensais para apuração .da execução das etapas previstas nó crónograríJa físicos, 
financeiro. apresentado pelá CONTRATADA serão realizadas por Êngenhéfro(s) Fiscal (is); 
designado(s}'pelo SINFM. 

,2:i.3. As medlçõe~ mensais dos serviços executados· serão efetivadas pot Engenhéiró(sLFiscàl (is); 
designadó(srpela SINFRA. 

21.4. O processo de medição deverá ser prócessado em consonância com os docúlnerítos conferidos e 
apróvados·pelo fiscal de obras, ou outra que vier a substitui-la: 

21.4;1; Ofíci'o de Encímíinliicfmento para.o Súperior lmed'jato) 
21.4.2. Folha. de identificação com os dados do.contrato; 
21.4,3. Resumo de medição [ficha de medição ·e ficha de medição acumuladá); 
21.4.4. Indicação de eventuais valores a serem acautelados, retidos ou glosados. da medição em 

referên.cia; 
21,4.5. Memória de cálculo geral de medição; 
21.4.6. Croqui de Localização; 
21.4.7. Registro fotográfico/coordenadas de acompanhamento dos serviços executados rfo 

21.4.8. 
21.4.9. 

período; 
Diário .de.Obras; 
.Ensaios Tecnológkos da Empreiteira;, 

21.4.10. Ensaios Tecnológicos da Supervisora; quando houver. Deverá ser observado o· mínimo 
exigido nos contratos de Supervisão; 

21.4.11. Portaria de nomeação do fiscal (na primeira medição ou:qúando houver;alterações); 
21.4.12. Habilitação do Fiscal junto ao CREA/.MA-Anotação de Responsabilidade Técriica '.(AIH) (na, 

primeira medição ou quando houver alterações); 
21.4,13. Relatório ou· termo circunstanciado de recebimento d~ objeto ou serviçós contratados 

·(medição final); 
21.4.14. Mídia digitai com planilhas de medição,:fotos e ensaios para registro; 
21.4.15. Demais documentos relativos à medição, sejam de origem da coritratada·ou·da SINFRA, 

bem como os documentos exigidos em edital. 
21,5. Nos meses em que não:forem realizadas medições na obra, e não existindo ordem de paralisação 

da obra por parte da Administração, deverá ser lançada medição ·igual à ''zero" .nó ·controle e 
acompanhamento financeiro do contrato, ·corn expresso e formal registro de justíficativa para 

21.6. 

21.7. 

aquela situação. 

A medição final, bem corno o Termo de l,lecebimento dos serviços serão eiaborados pôf:Comissão 
de Engenheiros designada pela SINFRA quando concluídos todos os serviços. 
A planilha de medição será elaborada conforme planilha de preços contratada,.inclúslveseguindo 
o mesmo padrão de unidades, medindo somente os serviços efetivainente executados .. 

21.8. Toda medição, ao final, deverá conter a anuência da •Contratada, mediante assinatura do 
Responsável Técnico e. do representante legal da Contratada. 

21.9. Depois de fechada a Planilha.de-Medição, a Contratada apresentará a Nota·Fiscai,àSINf.RA,•a;9.ual 
será encaminhada a.o fiscal dotontrato, a quem caberá atestar a regular reaiizaçã_o c!osserviçéís, 
encaminhando o documento para as· providências relativas ao pagamento, 

Íl.10. Por conveniência e critério da SINFRA, emat.endimento ao interesse p~blice>, o prazo de medição 
poderá seralteradô para mais ou para menos, conforme o desenvolvimento dos serviços a·serem 
medidos. 

21.11. éonsiderando que o orçaménto de referência desta obra· é ba.sead.o no. ~ÍCRO, SINAPI, ANP .e, 
outros, as medições·de reajustamento deverão ter como base de cálculo-os 'índices.setoriais. 
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Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

21.13.1. o prazo de va lidade; 

21.13.2. 

21.13.3. 

21.13.4. 

21.13.5. 

21.13.6. 

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta f icará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e t ributos), nos termos 

do art. 68 da Lei n2 14.133, de 2021. 

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

21.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrat ivo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

21.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regu larize sua situação fisca l. 

21.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

21.21. 
da despesa, conforme item anterior. 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

21.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

21.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

21.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão ret idos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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21.25. Cí contratado regularmente optante pelo·Simples Nacional, nos termos,da tei. Complementar n-

123, de 2006, não sofrerá .a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à a.presentação de 

c01:nprolíaçãc,, por meio de•documento•c,ficial, de quefaz Jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na·referida lei Complementar, 

22. DO RECEBIMENTO DO.OBJETO 
22.1. 

22.2. 

22.3. 

22.4. 

O pbjeto será recebido provisoriamente, tje. 'forma sumária; no ato da entrega ou execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fis<:alização do contrato, para efeito de posteriór verificação de sua 
conformidade.com as. especificações constantes no Termo de Referência e na.proposta. 
o objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do 'r.e~ebimento provisório; 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na· proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias•útels, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicaçãq das penalidades. 
O recebimento definitivo ocorrerá no praw de 10 (dez) dia.s úteis, a contar de;, re.c.ebimento da nota 
fiscal oú instrumento de cobrança equivalente pela Administração,apôs a verificação da qualidade e 
quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma.Justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

22.5. No caso de controvérsia sobre a execução· do objeto, quanto à dimensão, qualidade a quantidade, 
deverá ser observado·o teor do art. 143 da. lei ne 14.133, de. 2021, com.unicando-se à. empresa para 
emissão de Nota Fiscalno que pertine.à parcela incontto\/ersa da execução·do.·objeto; para efeito de 
liquidação e pagamento. 

22.6. O prazo para a solução, pelo contratado, delnconsistêndas na execúção do objeto ou-de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobráitça equivalente, verificadas pela Administri!ção i:lurante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fihs do reéébknento definitivo. 

22.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pe[â solidez e pela 
segurança. dás bens riem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita .execução do contrato, 

2'00s CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
23.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento decobrança·equivalente, correrá o prazo de dez d,;s úteis,p~ra 

fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por. igual período. 
23.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrúmento de 

cobrança•equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento; 
tais·cc;,mo: 
23.2.1. o prazo de validade; 
23.2.2; a data da emissão;. 
23.2.3. os dados do.contrato.e do órgão contratante; 
23.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
23.2.5. o·valor a pagar; e 
23.2.6. .eventual destaque do valor de retenções tributárias .cabíveis. 

23.3, Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, .ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até; que·õ ·cpntratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização eia 
situação, sem ônus ao contratante. 

' SECRETARIA DE IHfRAESTRUTIJRA E SERVIÇOS PÚBLICOS ! 
Rua V, s/n' • Nova lmperatrlr• CEP; 65.907'180 .1 
lmperatm•/MCNPJ: 06,158;455/0001-16 , 

www.imperatriz.ma,gov,br 



SINFRA 
ESTADO DO MARANHÃO Nº ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ , · . ·· ; t j 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

23.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do 
art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

23.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

23.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

23.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

23.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

23.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme item anterior. 

23.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

23.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

23.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

23.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

23.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

24. OBRIGAÇÕES 
As obrigações das partes (direitos e responsabilidades), relativas aos serviços objeto desta licitação 
estarão dispostas em Contrato, elaborado em consonância com este Termo, ao Edital de licitação e 
seu(s) anexo(s), e em legislação pertinente. 

O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela 
solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o período de garantia previsto 
para o serviço. 

24.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
24.1.1. Na presente contratação, a avaliação do local é imprescindível para verificar "in loco" se 

todas as condições atuais do trecho da obra correspondem ao prescrito pelo projeto, 
incluindo as condições de licenciamento, qualidade e quantidade do material de jazidas e 
de pedreiras indicadas no projeto. A não impugnação desses itens no prazo editalício 
implicará aceitação tácita da contratada, pois ela pode ter que arcar com o custo do 
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--~º~ 

24.1.2. 

:24.1.3. 

24.1.4. 

24.1.5. 

24.1.6. 

24.1.7. 

aumento da Distância Média de Transporte-para b_usca dô"tnaterial em""outra fonte pétre 
por qualquer motivo. · ' 
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência cios 
serviços qu·e efetuar, de acordo com o caderno de encargos, ás êspeéifÍcações e os demais 
documentos técnicos fornecidos, bem como pelos danos decorrentes da realização.· dos, 
trabalhos. 
A CONTRATADA deverá acatar as determinações. do fiscal do contra{&, •exceto, as 
manifestamente ilegais. 
A CONTRATADA deverá comunicar à contratante qualquer irregularidade.relado_n11da côm 
a execução dos serviços. 
A CONTRATADA deverá aceitar,•nas•mesmas condições iniciais do contrato, ós acréscim·os 
e supressões que se fizerem necessárias, dentro do limite permitido em'fei. 
A CONTRATADA deverá respo"nsabllizar-se p'é!os danos causados diretamente ao 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste Contrato, 
não excluindo-ou reduzindo a fiscalização ou acompanhamento peÍo Contratante. · 
Acontratada deverá elaborar, ao final da obra, o relatório Final da-Obra, inclusive o-Projeto 
"As Built", de acordo com modelo vigente - fntroduçõ.es para Apresentação de relatórios 
e em conformidade com as demais normas queforem pertinentes 

24.1.2. A CONTRATADA deverá: 

24.1.2.1. Manter; durante toda a execução do CONTRATO, todas .as condições de. habilitação e 
qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assum_idas e manter _situação 
regular junto ilo Cadastro Informativo de Créditos do Setor -Público ·Federal - CADIN, conforme 
disposto nó Artigo 62 da Lei nº 10.522, de 19 de julho-de 2002. 

24:i.2.2. Acatar as orre·ntações da SINFRA, notadamente quanto ao cumprimento das -Nàrmas 
Internas, de Segurança e Medicina do Trabalho. 

24.1-.2.3. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e .externo do. pessoal .,ité o focal 
dos serviços. 

24.1.2.4. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão de obra, sem qualquer vinculação 
empregatícia com a SINFRA, bem como todo o material necessário à execução dos serviços objeto 
do contrato. 

CPI::: 

24.1.2.5. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernente;; à" legislação.tributária; ': 
trabalhista, securitária, p~evldenciária, e quaisquer encargos que Incidam _sobre OS- l:nateriâfit e 
equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta,Jnclusiv~. o registro .do secyiço 
contratado junto ao Cr_ea ou CAU do·!ocaf de execução dos serviços:de.engenharia •. 

24.1.2.6. A CONTRATADA deve assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos 
os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 

24.1.2.7. Promover a sµbstitulção dos··pr.ofissionafs Integrantes da equipe técnfí:a:.sqmente quando 
caracterizada a .superveniência das -situações de caso •fortuito ou força maior; seildó que a 
substituição deverá ser feita por profissional de perfiltécnico equivalente ou superl9_r e méd_iante 
previa autorização da SINFRA. 

24.1.2.8. A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus. documentos e:registrós contábé.ls, 
referentes ao objeto da licitação; para-.os servidores-ou empregados do órgão ou'entldade da SINFRA 
e dos órgãos de cçmtrole interno e externo. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.1.2.9. e.aso a CONTRATADA seja registrada em região diferente daquela em que serão executadt<_sa...==-.;:i 
os serviços objeto deste TR, deverá apresentar visto, novo registro ou dispensa de registro, 
conformidade com disposto nos arts. -s2, 62 e 72 da Resolução Confea n!i1.121.·çleJ3712/2019: 

24.1.2.10. A CONTRATADA sera responsâvel_por quaisquer acidentes ·de trabalho referentes a seu 
pessoal que venham a ocorrer por conta do serviço contratado e/o_u p_or ela causado a.terceiros •. 

:2.4.1.2,ll:. Desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização dentrà do prazo estabelecido 
pela mesma, arcando com todas as despesas necessárias. 

24.1.2.12. Caberá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e franquias, pagar 
encargos sodáis é Impostos municipais,. estaduàls e federais que incldirem :sobre a execução dos 
serviços. 

24.1.2.13. Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante a 
SEMINFRA-e terceiros, ná forma da legislação em vigor, bem .como por danos resultantes do mau 
procedimento, dolo ou· culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda, pelo fiel cumprimento-das 
leis e normas vigentes, mantendo a SINFRA isenta de quaisquer penalidades e responsabilidades de 
qualquer natureza pela infringência da legislação em vigor, por parte da CONTRATADA. 

24.1.2.14. ACONTRATADAserá responsável, perante a SINFRA, pela qualidade do total dos seníjços, 
bem como pela qualidade dos relatórios/documentos gerados, no que dinespeito à observância de 
normas técnicas e cópigos profissionais, 

24.1.2.15. A CONTRATADA deverá tomar todas as providências para ·proteger o meio ambiente, nos 
âmbitos interno e externo ao local de execução dos serviços, obedecendo às instruções advindas da 
Fiscalização, além de evitar danos e aborrecimentos às pessoas e/ou propriedades privadas: qu· 
públicas. 

24.1.2.16. A CONTRATADA deverá investir em medidas de promoção da ética ~ de prevenção da 
corrupção que-contribuam para um ambiente mais íntegro, étko .e transparente no setor privado e 
em ·suas relações como· o setor·público, comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer 
manifestações de corrupção, atuando Junto a seus fornecedores e parceiro·s privados a também 
conhecer e cumprir as previsões.da Lei n212.846/2013 edo Decreto n2 8'420/15,.abstendo-se,ainda, 
de.cometer atos tendentes a lesar a Administração Pública, denunéi9rido a prática de irregularidades 
que tiver conhecimento por meios dos.canais de denúncias disponíveis. 

24.1.2.17. A CONTRATADA entende e aceita que é condicionante para na execução dos serviços de 
engenharia, objeto da presente licitação, atender ainda às-seguintes normas complementares: 

a)-Códigos, leis, decretos,. portarias e normas federais, estaduais-e municipais, inclusive i:iormas de 
concessionárias de serviços públicos, e as normas técnicas da SINFRA. 

b) Normas técnicas da ABNT, do INMETRO .e do DNIT, principalmente no que diz respeito aos 
.requisitos .mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 

e) Atendimento a todas as condicionantes.ambientais das licenças, quando couber. 

Manter em local visível no canteiro de. obras cópia da Anuência Ambiental, se '1_oul1ei:; Ci)SO contrári.o, 
cópia da legislação,de,dispensa do referido documento. 

24.1.2.18. Atendimento às, condicionantes ambientais necessárias à obtenção. das .Ucénças µo 
Empreendimento, emitidas pelo órgão competente, relativas à execução dos serviços, .qlla_ndo 
couber. 
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24.1.2.19. Os serviços contratados deverão ser executados em total conformidade com a legislaçã 
ambiental vigente em todas as esferas e com o cumprimento dos atos administrativos ambienta..,_s_ ..:..:;;._....----i 

inerentes ao empreendimento em questão, mediante observância dos termos e registro 
sistemáticos, como forma de comprovar a execução. 

24.1.2.20. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções, 
instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., existentes no local ou decorrentes da execução do 
objeto desta licitação, bem como pelos danos que vier causar à SEM INFRA e a terceiros. 

24.1.2.21. Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local dos serviços, 
inclusive dos barracões e instalações. 

24.1.2.22. Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e materiais no 
local de execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os 
custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da 
CONTRATADA. 

24.1.2.23. Durante a execução dos serviços, caberá à CONTRATADA instalar e manter no local dos 
serviços 1 (uma) placa de identificação dos serviços de engenharia conforme Lei nº 5.194/1966 e 
Resolução Confea nº 407 de 9/8/1996. 

24.1.2.24. Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará de 
demolição, na forma das disposições em vigor. 

24.1.2.25. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a salubridade 
e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 

24.1.2.26. Responder financeiramente, sem prejuízo de outras medidas que possam ser adotadas 
por quaisquer danos causados à União, Estado, município ou terceiros, em razão da execução dos 
serviços de engenharia. 

24.1.2.27. Fazer com que os componentes da equipe de mão de obra operacional (operários) 
exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo uso dos 
equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à 
legislação pertinente. 

24.1.2.28. Manter no local dos serviços de engenharia uma pasta com todos os documentos previstos 
e necessários para execução do objeto (ARTs, anuências ambientais, projeto executivo, alvarás, etc). 

24.1.2.29. A contratada será responsável, na forma da Lei, por quaisquer danos ou prejuízos 
provenientes de vícios e/ou defeitos decorrentes do serviço contratado. 

24.1.2.30. Correrão por conta da contratada as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela 
SINFRA, para reparação desses danos ou prejuízos. 

24.1.2.31. A ausência de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no 
bojo do Termo de Referência, edital e contrato. 

24.1.2.32. A CONTRATADA deverá apresentar à SINFRA antes do início dos trabalhos, os seguintes 
documentos: 

a) Identificação da área para construção de canteiro de obra; 
b) Cronograma físico-financeiro, detalhado e adequado ao Plano de Trabalho referido na alínea 

acima, em até 30 dias após emissão da Ordem de Serviço, sob pena de sanções 
administrativas. 
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e) Relação dos serviços especializados que serão subcontratados, considerando as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. A Contratada quando da solicitação de autorização 

para os serviços parciais a serem subcontratados deverá demonstrar em serviços e/ou 
fornecimentos que serão subcontratados, bem como, comprovar as exigências da habilitação, 
conforme descrito abaixo, da empresa subcontratada, respeitando as parcelas que podem 
ser subcontratadas constantes na Clausula 10 deste Termo, que deverá ser previamente 
aprovada pela Fiscalização da SINFRA: 

d) Regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação económico-financeira deverá ser 
atendida conforme exigência do Edital; 

e) Registro ou inscrição da SUBCONTRATADA no Conselho de Classe Profissional, demonstrando 
o ramo de atividade (em sua disciplina subcontratada); 

f) Comprovação de capacidade técnica-operacional da Subcontratada, representado por 
certidão(ões) ou atestado(s) expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
acompanhado da CAT- Certidão de Acervo Técnico do profissional responsável à época ou 
da Certidão de Acervo Operacional, comprovando a execução de serviços similiares àqueles 
que serão subcontratados, em empreendimentos de porte similar ao objeto da licitação; 

g) Declaração de que entre os responsáveis técnicos ou sócios não constam funcionários, 
empregados ou ocupantes de cargo comissionado na SINFRA. 

h) Durante a execução do contrato a Subcontratada indicada pode ser substituída por empresa 
com capacidade equivalente ou superior, desde que aprovado previamente pela SINFRA. 

i) As Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs referentes ao objeto do contrato e 
especialidades pertinentes, nos termos da Lei n2. 6.496/77, juntamente com o registro dos 
responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução nº 1.137 de 
31/3/2023. 

j) Relação dos equipamentos, com as devidas especificações técnicas, que serão utilizados na 
execução dos serviços. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
24.2.1. Não obstante a contratada seja a única responsável pela execução do objeto deste Termo 

de Referência, a contratante, através do Fiscal do Contrato, se reserva o direito de, sem 
que de forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
detalhada fiscalização sobre o objeto contratado, diretamente ou por prepostos designado 
pela contratante. 
Emitir a ordem de início dos serviços. 24.2.2. 

24.2.3. Designar por portaria, o fiscal da obra e do contrato, para a realização do seu 
acompanhamento e fiscalização. 

24.2.4. Fornecer ao Contratado todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do 
objeto deste Contrato. 

24.2.5. Realizar a Fiscalização dos serviços por meio da equipe técnica de engenheiros, lotados na 
SINFRA. 

24.2.6. Comunicar por escrito e tempestivamente ao Contratado qualquer alteração ou 
irregularidade na execução deste Contrato. 

24.2.7. Comunicar ao Contratado a necessidade de substituição de qualquer profissional que não 
esteja cumprindo fielmente o presente contrato. 

24.2.8. Atestar a nota fiscal correspondente ao serviço executado, medido e aceito pelo fiscal do 
contrato. 

24.2.9. Emitir ordem de paralisação no caso de interrupção dos serviços, com a devida 

justificativa, e publicar no Diário Oficial. 
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24.2.10. Efetuar o pagamento das faturas. apresentadas, desde que atendidas as. condições 
previstas em cláusúla contratual. 

:zs; SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PACTUADAS 
25.1 .. Gornete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações pr)evístas no art. 155 da 
Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

• 

a) 
b) 

e) 
d) 
e) 
f) 

g) 
h) 

1) 
)) 

Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
Dar causa à Ínexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços ,públicos ou .ao interesse coletivo; 
Dar·causa àinexecução total do contrato; 
Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustíficado; 
Não celebrar o contrato ou. não.entregar a documentação exigida para a contratação,. quando éo.nvócaao· 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação se.m motivoj4stifkado; 
Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame·ou'prestar declaráçãb'falsadurante 
a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;· 
Comportar-se de modo lnidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (considera-se comportamento 
inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento· como ME/EPP ou· o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo.após o encerramento da fase de lances); 

k} Praticar ato.s ilícitos· com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

25.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) 
b) 
e) 

• d) 
e). 

f) 

g) 

h) 
1) 

A natureza .e a gravjdade da infração cometida; 
As. peculiaridades do caso concreto; 
As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
Os danos gue dela provierem para a Administração Pública;, 
Implantação ou o ap~rfeíçoamento de progra.ma de Integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle; 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferenç,a será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada Judicialmente;, 
A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui,.em hipótese aiguma,a,obrigação 
de reparação .integral do dano causado à Administração Pública; 
A penalidade de muita pode ser aplicada cUmuiativamen,te.com as demais sal)çõ'es; 
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver .indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei, nº' 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à.idministração pública nacional 
ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabtlidade da 
i!mpresa deverão ser re.metidas à autoridade competente, com despacho fundamenta~□, para ciêriciá· e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Admi.nistratívo de 
Respo nsabillzação - PAR; 

...._ 
CPL 
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J) A apuração e ojulgamento das demais infrações administrativas não consideradas cp_mo·ato Jesivo à 
P,.dmlnlstràção Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12,846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade admlnfstrativa;· 

k) Ó processamel)to do PAI< não Interfere. r\o seguimento regular dos processosadminlstrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à ·Administração Pública Federai resultantes de ato 
,lesivo .cometido ,Por pessoa Jurídica, com ou.sem a participação de agente público. 

1) A aplicação de qualquer das penalidades previstas .realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará º' corítraditórió e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando- .se o 
proéedlmentó previsto na Lei. hº 14.133, de.2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

26. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
26.1.. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia ut!Í 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por lgual pedodo, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

26,2. O contrato decorrente da ata de ;registro de preços terá sua vigência estabelecida rio próprio 
Instrumento contratual· e observará no momento da contratação e' a cada exercíc1o financeilro ·a 

âisponi_bilidade de créditos orçamentár)os, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
uitrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

263. Na formalização do contrato ou do Instrumento substituto deverá haver a Indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentárlos:respectivos. 

26.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão:ou. pela entidade 
Interessada por Intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art; 95 .da Lei nº 14.133;-de 2021. 
O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
os· contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão .ser alterados, observado o ar,t. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021 

Imperatriz- MA, 03 de dezembro de 2025 
,," 

APROVADO na forma da Lei 
Em: f1!:J 025. 

Vilmar D tas Nobrega 
Secretario Municipal de Infraestrutura 

e Serviços l'úblblicos 

rizLiinaFemandes 
Coordenadora 

Portarianº 
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f .::::::E::::. ';i,_~ Unidade Requisitante 
!:, llJ.1 l.~ Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, 06.158A55/0001-l6 
V~m::~t,Jif,,.:~!! 

,. ,-'\11t~4'!t'Jl.l'"_,.1·...,,. 

CPt::: 

il'lliill!. t •'tr,fo.i''i'2 Alinhamento com o Planejamento Anual . 
-..,. À @ 1;~ A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2025, 

:, .. , ,;:J./f sob o código 65. Contratação de empresa especializada em serviços de infraestrutura urbana. 
"*· -,.?.;t:1J+#.t ':,%;<~· 

;r{ ~r~';f'i'"rt!--c.2 
(e o o"~:>; Equipe de Planejamento 
" r-2® ~ Gabrielly Aquino Santos, Lorruama Brasil Ferreira, Bruna BeatriiLima Fernandes, RicardoéJ.omes 

,i;rliJ, Leal, Marissy Araujo da Silva 
•v*'.IJ.í.1{i~:$:-;ô;1 

:; Problema Resumido 
• O Município de Imperatriz/MA enfrenta significativa deterioração da malha viária urbana, com 

.,, • ,,:,/ desgaste acentuado em corredores estruturantes, vias arteriais e bairros periféricos, ocasionado por 
~;"·~ ·•t!§;:~ elevado volume de tráfego, condições climáticas intensas e· .infraestrumra .antiga. A situação 
ff L0 !} demanda intervenção 'imediata por meio de recapeamento asfáltico e reparos pontuais, a fim de . t, . .,'. . . 1 restabelecera trafegabilidade, reduzir custos recorrentes de manutenção e garantir.segurança viária 
·' · à população.A solução ser escolhida é a contratação de uma empresa especializada (asfalto, tapa 

ia+. . ' buraco e bloqueie - tudo junto em uma só solução -.Inclua a utilização de usina de aslfato 'pópría 
~ ~ como uma solução 

~:~ 

Em atendimento ao inciso Ido art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa 
do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução 
para atendimento da necessidade aqui descrita. 

A PrefeimraMunic:ipal de Imperatriz/MA enfrenta um problema crític.o relàciotiado à.deterioração severa da 
malha viária urbana. As vias públicas, especialmente cm corredores. estruturantes e áreas periféricas, ,'\presentam 
desgaste significativo, resultante do elevado volume de tráfego, condições climáticas l!dversaS" e uma infraestrutura 
que se encontra desatualizada e incapaz de atender âs demandas atuais. Esta condição tem gerado impactos negativos 
diretos na mobilidade urbana, contribuindo para o aumento do tempo de deslocamento e colocando em risco a 
segurança dos usuàrios das vias. 

Neste contexto, a situação atual exige uma intervenção urgente com medidas que visem ao recapeamento 
asfáltico e reparos P.Ontuais, como a execução de tapa buracos e revitalização de calçadas ou passeios, principalmente. 

' 
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nas áreas que frequentemente registram acidentes relacionados à má conservação das vias. A falta de uma infraes trutura 
viária adequada também acarreta a redução na eficiência do transporte público e da logística urbana, o que pode 
impactar a economia local e a qualidade de vida dos cidadãos. 

Do ponto de vista do interesse público, é fundamental que a administração municipal atue de forma proativa 
na solução desse problema. O restabelecimento da trafcgabilidade não apenas diminuirá os custos recorrentes com 
manutenção de vias, mas também garantirá maior segurança e conforto aos usuários, prevenindo acidentes e 
promovendo um trânsi to mais fluido. Assim. é imprescindível que o Município contrate uma empresa especializada 
em pavimentação e reparos, preferencialmente com urna usina de asfalto própria. para assegurar a eficiênc ia e 
celeridade na execução dos serviços necessários. 

A adoção de tal abordagem pennitirá não só a melhoria das condições atuais de tráfego, mas também a 
construção de uma malha viária mais resi lien1c e sustentáve l. que suporte o crescimento populacional e econômico de 
Imperatriz. Portanto. a resolução deste problema deve ser considerada uma prioridade na agenda pública, refletindo o 
compromisso da gestão mun icipal com a qualidade de vida e o bem-estar da população. 

~= REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

A presente proposta visa a contratação de uma empresa especializada em pavimentação e reparos pontuais 
para solucionar a significativa deterioração da malha viária urbana do Município de lmpera1riz/MA. O foco é garantir 
intervenções eficientes, como o recapeamento asfáltico e a realização de reparos específicos (tapa buraco e bloquetes), 
utilizando usina de asfalto própria. assegurando a melhoria na trafegabil idade e segurança viária. Abaixo, estão os 
requisitos que a solução contratada deverá atender: 

1. A empresa deve possuir certi ficaçào técnica e registro junto ao órgão competente para execução de obras de 
pavimentação e reparos asfáltico . 
2. A empresa deve dispor de usina de asfalto própria, com capacidade produtiva compatível com o volume de serviços 
ex igidos, garantindo fornecimento contínuo e qualidade do material. a hipótese de o licitante não possuir Usina de 
Asfalto própria, poderá ser apresentada a Licença Ambiental de usina de terceiro que será utilizada na execução do 
objeto licitado. desde que acompanhada do con·espondente Termo de Compromisso de Fornecimento, firmado entre o 
licitante e o proprietário da usina. respeitando-se os critérios mencionados. 
3. O asfalto utilizado deve atender às normas técnicas da ABNT ou especificações equivalentes, garant indo resistênc ia 
e durabilidade conforme os parâmetros estabelecidos pelo setor. 
4. Deve ser apresentado um cronograma detalhado de execução das atividades, com prazos específicos para cada etapa 
do serviço a ser realizado. 
5. A empresa deve comprovar experiênc ia anterior na execução de projetos semelhantes, nas quantidades especificadas 
no Tcnno de Referência. 
6. Os materiais utilizado nos reparos (bloqucte . asfalto) devem ter origem comprovada e estar dentro dos padrões de 
qua lidade exigidos por órgãos reguladores e ambientais. 
7. Deve ser realizado um plano de gerenciamento de resíduos gerados durante a obra, garantindo destinação adequada 
e minimizando impactos ambientais. 
9. A equipe técnica responsável pela execução dos serviços deve ser composta por profissionais qualificados, com 
fonnaçào especifica nas áreas de engenharia civil ou áreas afins. 
1 O. A proposta deve indicar os métodos de controle de qualidade que serão empregados durante a execução da obra, 
assegurando conformidade com os requisitos técnicos e normativos. 
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11. O prazo de vigência ela contratação é de 12 (doze meses) meses contados da data da sua assinatura, na fo rma do 
artigo 105 da Le i nº 14. 133/2021. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, medi ante termo aditivo, 

12. Vistoria: há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. Caso a licitante não 
queira realizar a vistória, deverá apresentar em substituição ao atestado de visita. declaração formal assinada pelo 
responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes 
à natureza dos trabalhos 
13. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
14. ão será ex igida a garantia da propo ta. 
15. Modalidade de Licitação: Por se tratar de serviço comum de engenharia, a modalidade de lic itação adequada. nos 
tcnnos do Art. 6, XXXV III, da Lei 14.133. 

Art. 6° 1~ara os.fins desta Lei, considerum-se: 
XX.XVI!! - c:oncorrênc:ia: modalidade de /icitaçâo para contratação de bens e serviços 
especiai.\ e de obras e serviços comuns e especiais de e11ge11haria, Cl{jo critério de 
j11/gamentn poderá ser: 

Estes requ 1s1tos visam garantir uma seleção eficaz da proposta mais vantajosa para o Município de Imperatriz, 
assegurando a qualidade e a eficiência dos serviços contratados. O Tenno de Referência e a Minuta De contrato 
oferecem maior detalhamento das regras que serão aplicadas cm re lação a esta contratação. 

trl SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Para atender à necessidade de manutenção e requalificação da malha viária do Município de Imperatriz/MA. 
identi ficam-se três soluções atualmente praticáveis no mercado, cada uma com característica<: operacionais, financeiras 
e logísticas distin tas. A seguir. apresenta-se a avaliação técnica de cada alternativa. 

l. Contratação de empresa especiali7..Jtda em pavimentação (recapeamento, tapa-buracos e bloqueteamento) 

a) Vantagens 
- Disponibilidade imediata de equipes e equipamentos especializados. garantindo maior eficiência e qual idade 
técnica na execução dos serviços. 
- Redução de riscos o peracionais, uma vez que a contratada assume responsabilidades de execução. logística e 
contro le tecnológico do material uti lizado. 
- Possibilidade de atendimento simultâneo a diversas frentes de serviço. reduzindo o tempo to tal de intervenção 
nas vias. 
- Garanti a contratual quanto a prazos, desempenho e retraba lho, confom1e ex igências técn icas estabe lecidas no 
T R e na lcgis la<,:âo vigente. 

b) Desvantagens 
- Custo global mais elevado quando comparado às soluções executadas com mão de obra municipal. 
- Dependência direta de fornecedores privados, o que pode impactar cronogramas diante de eventual atraso, 
escassez de insumos ou demandas simultâneas no mercado regional. 
- Necessidade de fiscalização constante pelo Município para assegurar con formidade técnica. 

2. Utilização de usina própria de asfalto (usina municipal) 

Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA I CNPJ: 06.158.455/0001-16 
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A usina municipal encontra0 se desativada há vários anos, demandando extenso processo de recuperação estrutural, 
regularização ambiental, aquisição de insumos e readequação tecnológica, o que acarretaria alto investimento'iniciál e 
longo prazo pàra. reativação, tomando a alternativa, no cenário atuá!, operacionalmente complexa." 

a) Vantagens 
- Autonomia na produção de massa asfáltica, reduzindo dependência de fornecedores privados. 
- Possibilidade de produção continua conforme demanda municipal, com maior previsibilidade operacional. 
- Redução gradual dos custos unitários por tonelada de CBUQ, após amortização do investimento inicial: 

b) Desvantagens 
- Elevado custo .de reativação da usina municipal, incluindo adequações técnicas, ambientais e aquisição de 
equipamentos. 
- Longo prazo para tómar a usina plenamente funcional, incompatível com a urgência das demandas atuais de 
manutenção viária. 
- Alto custo operacional contínuo (~nergia, manutenção, insumos· e licenciamento ambiental}. 
Necessidade de. equipe técnica capacitada para operar a usina e executar a pavimentação. 

3. Aquisição de material .asfáltico e utilização de mão de obra própria da Prefeitura 

a) Vantagens 
• Menor custo direto, já que o Município atua com equipe própria, reduzindo despesas com contratação de serviços 
especializados. 
- Maior controle operacional sobre pequenas frentes de manutenção, principalmente reparos emergenciais. 
- Flexibilidade para atendimento de demandas pontuais e não programadas. 

b} Desvantagens 
- .Baixa capacidade produtiva para atender demandas de média e grande escala, resúltando em baixadfoiênc:fa 
para obras de recapeamento de grande porte. 
- Limitações técnicas de equipamentos, veículos e máquinas disponíveis no Município. 
- Ausência de laboratório próprio de controle tecnológico, o que pode comprometer a qualidade do pavimento. 
- Maior tempo necessário para conclusão dos serviços quando· comparado a equipes especializadas. 

-"" Análise Comparativa das Soluções 

Do ponto de v:ista estratégico e operacional, observa-se que cada solução apresenta vantagens específicas, 
váriando entre custo, qualidade, prazo e capacidade de atendimento à malha viária extensa delmperatriz. 

A contratação de empresa especializada oferece maior agilidade e qualidade lécnica., porém com custo 
globáímais elevado. 

A utilização da usina municipal, embora potencial.mente vautajosa no Jongo prazo., apresenta, no cenário 
atual, inviabilidade operacional, dado que. a usina está desativada e sua reativação demandaria a1to investimento, 
longos prazós e adequações estruturais significativas. 

A utilização demão de obra própria com aquisição de material mostra-se economicamente mais acessível, 
mas limitada para .serviços de maior complexidade e volume, não atendendo plenamente às :necessidades de 
requalificação da malha viária urbana. 
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S,INFRA 
Nº 

~ 

A contratação de empresa especializada para recapeamento, tapa-buracos e bloqueteamento éjustificada pela 
neces.sidade de uma intervenção integrada na malha viária de Imperatriz/MA, marcada por deterioração, tráfego intenso 
e danos climáticos. A execução conjunta dos serviços garante maior eficiência, rapidez e padronização: 

,. 

O nso .de usina de asfalto própria assegura controle de qualidade, agilidade no fornecimento e âdcquação do 
material à.~ condições locais, aumentando a durabilidade do pavimento e reduzindo manutenções futuras. 

A unificação das atividades em um único contrato simplifica a gestão, evita retrabalhos, agiliza respostas 
.operacionais e assegura consistência técnica. Além disso, apresenta melhor relação custo-beneficio ao dimiimir gastos 

'recorrentes de·manutenção e contribuir para a valorização urbana. 

Assim., a solução integrada com empresa especializada e fornecimento próprio de asfalto mostra-se 
tecnicamente vantajosa, eficiente e alinhada.ao interesse público. 

Além disso, a execução deste processo se dará por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP}, o que 
possibilita.maior eficiência administrativa e flexibilidade na contratação dos serviços. Essa modalidade garante que.as 
demandas daSecretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos possam ·ser ateu.didas de forma ãgil, ·planejada 
e de acordo com a real necessidade; evitando desperdicios de recursos.e otimizando o uso do or,;mnento públiciJ. 
Portanto, a adoção do recapeamento asfáltico, aliado ao modelo de contratação, via SRP, se mostra não apenas como 
uma solução técnica robusta e adequada, mas também como nma ação estratégica voltada·para a promoção do interesse 
público, garantindo que a malha viária de Imperatriz atenda ao serviço que possibilitará maior segurança, eficiência e 
qualidade de vida à população. 

~ A contratação de empresa especializada para recapeamento, tapa-buracos e bloqueteamento permite uma 
solução integrada para a malha viária de Imperatriz/MA, gerando economicidade ao concentrar todos os serviços em 
um único contrato. Essa centralização evita contratações fütnras, reduz atrasos e aumenta a eficiência operacional. 

A operação de usina própria de asfalto proporciona controle de qualidade, redução de custos .logísticos e 
adaptação imediata da massa asfáltica às condições locais, resultando cm máior durabilidade das intei:vertções. 

A unificação dos serviç.os reduz.a necessidade de mobilização de múltiplas eqúipes e simplifica a supervisão, 
garantindo mão de obra qualificada e execução mais eficiente. Também otimiza o uso de rnatériais, diminui 
desperdícios e permite planejamento integrado das etapas .da obra. 

Assim, a combinação entre empresa especializada e produção própria de asfalto oferece ganhos claros de 
economicidade, eficiência e melhor aproveitamento dos recursos, contribuindo pâra a rápida recuperação da malha 
viária e melhoria da mobilidade urbana em Imperatriz/MA. 

Os quantitativos e valores estimados da contratação estão detalhados na planilha anexa, elaborada.conforme a 
Lei nº l4.133/202Í. À apresentação dos dados em planilha garante transparência, precisão dos quantitativos, controle 
orçamentário e segurança jurídica,. alinhando o processo aos princípios .da economicidade, planejamento e eficiência. 
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Os valores estimados resultam de pc quisa de mercado baseada exclusivamente em fontes ofici.ais, como 
SINAPT, SICRO. ANP e tabelas públicas consolidadas, assegurando critérios técnicos objetivos e verificáveis. 

Anexos ao ETP, o Memorial Descritivo c as especificações técnicas detalham as condições de execução. 
padrões de desempenho. critérios de qualidade. materiais e métodos de conrrole a serem observados. Esses documentos 
são parte integrante do proccs. o, servindo de referência obrigatória para a elaboração das propostas, execução dos 
serviços e fiscalização contratual, garantindo padronização e confonnidade nonnativa. 

O mapa contendo a localização exata das áreas onde os serviços serão executados encontra-se disponibilizado 
abaixo, pennitindo a visualização detalhada dos trechos contemplados pela contratação. Essa representação 
georreferenciada fac il ita o planejamento. a análise técnica e o acompanhamento das intervenções. assegurando maior 
precisão na delim~itação das vias e transparência quanto ao escopo dos serviços previstos: 
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A contratação para o recapeamento·.asfáltico das vias de Imperatriz não será parcelada devido à complexidade 
e interdependência das intervenções necessárias, A malha viária apresenta buracos,remendos inadequados e problemas 
de drenagem que demandam solução integrada, evitando retrabalhos, 1nconsisiências entre:trechos e prolongamento 
do tempo ·de execução. • 

A centralização da contratação permite cronograma continuo, melhor coordenação das equipes, padronização 
de materiais e métodos e maior eficiência na fiscalização, garantindo qualidade, durabilidade e redúção de impactos 

• tráfego. O parcelamento geraria dificuldades logísticas e .risco de perda de uniformidade técnica. 

Assim, a não fragmentação da contraiação atende ao interesse público, assegurando resposta mais rápida e 
eficaz às demandas de mobilidade urbana e melhoria da infraestrutura viária do Município de Imperatriz. 

A contratação de empresa especializada para recapeamento, tapa-buracos e bloqueteamento permite uma 
solução integrada para a malha. viária de Imperatriz/MA, gerando econornícidade ao concentrar· todos os serviços .cm 
um único contrato. Essa centralização evita contratações futuras, reduz atrasos e aumenta·a eficiência operacional. 

A operação dec usina própria de asfalto proporciona controle de qualidade, redução de custos logísticos: e 
adaptação imediata da massa asfáltica às condições locais, resultando em maior durabilidade das intervenções. 

A unificação dos serviços .reduz. a necessidade de mobilização demúltipfas equipes e simplifica. a supervisão, 
garantindo mão de obra qualificada e execução mais eficiente. Também otimiza o 11so. de materiais; diminui 

4'esperdícios e permite planejamento integrado das etapas da obra. 

Assim, a combinação entre empresa especializada e produção própria de asfalto oferece ganhos claros de 
economicidade., eficiência e melhor aproveitamento dos recursos, contribuindo para a rápida recuperação da malha 
viária e melhoria da mobilidade urbana em Imperatriz/MA. 

Para a necessidade identificada de- intervenção na malha viária urbana de Imperatriz/MA, a contratação da 
empresa especializada: em pavimentação deve contemplar uma série de providências operacionais e estruturais que· 
garantam a eficácia na implementação do recapeamento, tapa-buracos e bloqueteainento. Primeiramente, é 
fundamental realizar um diagnóstico detalhado das condições atuais das vias, com levantamento preciso das-áreas mais 
degradadas e identificação das necessidades exatas de intervenções. 

Além disso, considerando a utilização de uma usina de asfalto própria, é essencial que seja promovido 11m 
treinamento especifico para os servidores envolvidos na fiscalização e gerenciamento das atividades executadas pela 
contratada. Esse treinamento deverá. abordar aspectos técnicos relativos á produção e aplicação do asfalto, bem como 
às·espedficldades do material utilizado no bloque!eamento, visando garantir a qualidade dos serviços e a conformidade 
com as normas técnicas vigentes. ilifP 
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A gestão ambiental deve ser uma preocupação constante durante a execução do contrato, o que demanda a 
elaboração de um Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) que inclua as diretrizes para o manejo 
adequado dos res íduos gerados, assegurando que a implementação das obras não cause danos ao meio ambiente ou à 
saúde pública. Esse plano deve ser acompanhado de perto pela equipe fiscalizadora da Administração, para garantir o 
cumprimento das nonnativas ambientais pertinentes. 

A parceria com instituições técnicas e acadêmicas para o desenvolvimento de esnidos sobre melhores prát icas 
cm pavimentação é outra estratégia recomendável. Essa colaboração pode proporcionar inovações e assegurar a adoção 
de soluções sustentáveis que possam minimizar impactos negativos e aumentar a durabilidade das obras realizadas. 

Finalmente, a implantação de um sistema de monitoração e aval iação continua das obras de pavimentação 
..,ve ser prevista na fase de implementação do projeto. Esse sistema permitirá aferir os resultados obtidos em relação 

aos objetivos propostos. facilitando a identificação de possíveis falhas e a adoção de medidas corretivas em tempo 
hábil. Essas providências, alinhadas aos princípios de economicidade. eficiência e eficácia. asseguram que a solução 
escolhida atenda plenamente às demandas da população de Lmperatriz. 

CONTRATAÇÕ ES CORRE LATAS 

Na análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução escolhida, que é a 
contratação de uma empresa especializada em pavimentação (recapeamento, tapa-buracos e bloqueteamento), conclui­
se que não existem contratações adicionais que necessitem ser realizadas antes da execução do serviço principal. 

A solução proposta contempla a execução integral das atividades necessárias à recuperação da malha viária 
urbana, como rccape:uncnto asfâltico e tapa-buracos, além da instalação de bloquctes. A inclusão de uma usina de 
asfalto própria pela contratada otimiza o processo, garantindo agilidade na execução e reduzindo custos operacionais, 
sem depender de terceiros para o fornecimento de materiais. 

Em função da natureza dos serviços a serem prestados, todas as etapas estão interligadas e serão executadas 
pela mesma empresa, o que elimina a necessidade de contratações paralelas ou complementares. Não há exigências 
preexistentes, como adequações prediais ou manutençõc específicas. que interfiram diretamente na implementação 
da solução selec ionada. 

Portanto, todas as atividades necessárias á resolução do problema de deterioração da malha viária estão 
contempladas na contratação da empresa especializada, tornando desnecessárias quaisquer contratações prévias ou 
adicionais. Assim, a abordagem direta e integrada propiciará uma execução eficiente e eficaz dos serviços requeridos. 

'1" lMPACTOS AMBlENTAJS 

A contratação de empresa especializada cm pavimentação envolve impactos ambientais que devem ser 
identificados e mitigados. Entre os impactos negativos estão a emissão de poluentes por máquinas e transporte de 
materiais. a geração de resíduos sólidos e o consumo de água, além do aumento de ruídos durante as obras. 

Para mitigação, recomenda-se o uso de equipamentos com menor emissão, logística otimizada, destinação 
adequada e reciclagem de resíduos (incluindo reaproveitamento de asfalto), adoção de práticas de logística reversa e 
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SINFRA 
Nº ;;2. 

implementação de medidas de gestão hídrica, como reaproveitamento de água uti lizada nas operações. A utilização de 
usina própria de asfalto pode reduzir deslocamentos e pcnnitir maior controle ambiental do processo produtivo. 

Também é importante adotar ações para minimizar impactos sonoros, como execução das atividades em 
horários adequados e uso de máquinas com tecnologias de redução de ru ido. O planejamento deve considerar condições 
climáticas e fluxo viário para reduzir custos e impactos ambientais. 

Assim, a execução dos serviços deve ser acompanhada de medidas mitigadoras que garantam eficiência 
energética, gestão adequada de resíduos e uso responsável dos recursos naturais. 

0 CONCLUSÃO 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 
indispensável. Portanto. com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão é 
PLENAMENTE VIÁVEL. 

g 
Gabrielly Aquino Santos 
~ de Gaóinete 111/SINFRA 

Matrícula nll 85.350-6 

Gabriclly Aquino Santos 

ASSESSOR DE GABfNETE llI 

Portaria 1418/2025 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Nº 
Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 
Item Fonte Código Descrição Unidade Qtd Custo Unitário BDI (%) Preço Unitário 

(SEM BOI) (R$ (Com BOI {R$) Preço total 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: .. . 

TELEFONE: .. . 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

VALOR GLOBAL R$ _ {POR EXTENSO) 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: .. . 

RG : .. . 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta v igentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 
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ANEXO Ili - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __ ! __ 
LEI 14.133/2021 

$ 

� 
llJJ 

PROCESSO DE ORIGEM 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.10.00.121/2025 

OBJETO 
Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para execução de 

serviços de pavimentação asfáltica destinados à manutenção e recuperação de vias existentes, 

por meio de recapeamento e/ou reparos pontuais, em atendimento às demandas da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos no município de Imperatriz - MA, abrangendo as 

regiões dos bairros Mercadinho, Bacuri, Bom Jesus, Vilinha, Parque Vitória, dentre outros 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 0,00 (valor por extenso) 

VIGÊNCIAS 
INICIAL: de ____ de 
FINAL: de de 

.ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n!! _._._J __ ._ 

Logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Cidade ..... , Estado ...... 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF nQ _._._._ 

PREÂMBULO 

Aos de _____ de __ , a Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA, através da Unidade 

Gerenciadora , inscrita no CNPJ nº ____ _, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), 

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao N°{numero_processo_contratacao}, que 

tem como objeto ______ _, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 

observados as especificações, os preços e os quantitativos do Termo de Referência do Processo de Contratação 
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em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021, 

bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo 

e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1 - A presente Ata tem por objeto Realização de serviço de pavimentação asfáltica para manutenção e 

recuperação de vias existentes, por meio de recapeamento e/ou reparos pontuais, em atendimento a secretaria 

municipal de infraestrutura e serviços públicos em Imperatriz - MA (Região dos Bairros Vila Macedo, Parque São 

José, Bom Sucesso, Santa Rita, Santa Inês, Nova imperatriz, Três Poderes, dentre outros), especificado no Termo 

de Referência, Anexo deste edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igua l período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibi lidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratua l, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.2.1- O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4 -Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços: 

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 

dela; 

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 
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2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

2.7.1-Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2. 7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igua l períodó, mediante 

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11-Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12- Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 

convocatório, poderá: 

2.12.1- Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 -A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA TERCEIRA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 

preços. 
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3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 

3.3 - O órgão ou ent idade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea 11d11 do inciso li do caput do art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer t ributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021. 

4.1.3.1- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

CLÁUSULA QUINTA- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convoca rá o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 
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5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

5.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2 .4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1- Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
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vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2- O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

6.4.1- Por razão de interesse público; 

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto 

n2 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES 

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7.1.2 -As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, Anexo Ido instrumento convocatório. 

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência. 
8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Imperatriz- MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 
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renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1-Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei n2 14.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

9.2.1- O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 9.1. 

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

Item Fonte Código Descrição Unidade Qtd Custo Unitário (SEM BOI(%) Preço Unitário Preço total 
BOI) (R$ {Com BOI {R$) 

VALOR GLOBAL R$ _ (POR EXTENSO) 

Imperatriz - MA, __ de _____ de __ _ 
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~~;;J);~_ ,,at•r'·;':.. .. . ~ ~ CADASTl!9_ DE RESERVA i>A AT~ ~É__R~§ISTRO DE PREÇOS 'N2.' \P/~;.-t • ,,,: ,,......--;~~;~~-=Jf::=-:1jij 
Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do N2, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura Municipal, na sequência da 

classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

,CNPJ ENDEREÇO •. <:REPRESENTANTE ; 

Imperatriz - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2 _ ___,/ __ 

$ 

~ 
ll1J 

o 
~ 

PROCESSO DE ORIGEM 
n2___J __ 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO:___} __ 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ........... ( ................ ) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: __j__j_ 
FINAL: __J __J_ 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n2 _ ._ ._) __ -_ 
Logradouro ..... , Número ..... , Bairro ..... , Cidade ..... , Estado ..... 
Nome Responsavel Contrante ..... , CPF nº _ ._._-_ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n!! _ ._ ._) __ -_ 
Logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Cidade ..... , Estado ...... 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF n!! _._._-_ 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato ..... 

PREÂMBULO 
Aos de ____ de ___, a Razão Social Contratante .... - UF .. , através da Unidade Adminsitrativa 

Contratante ..... , inscrita no CNPJ nº _._._) __ -_, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 12 

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto ........................... de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1- O valor do presente Contrato é de R$ ......... ( .. ............ ), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item f 
1 

2 
3 

Descrição 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

Valor Total R$ ..... -----
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiná rias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta cont ratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 

a forma de execução do objeto; 
2.3.2 - Edital de Licitação e/ ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de__/__/_ e encerramento em__/__/_, 
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será prorrogado por meio de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de cont rato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 
CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
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4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são f ixos e i rreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice f ndice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s) . 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por a postilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 
7 .6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individua l rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37 ), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões t écnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Imperatriz deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE: ...... . 
i CLASSIFICAÇÃO: ...... . 

NATUREZA DA DESPESA: ....... 
i FICHA: ... .... 

-- - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.2 - A dotação relativa aos exerc1c1os financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equ ipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA I CNPJ: 06.158.455/0001-16 
Rui Barbosa, nº 201, Centro, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

www.imperatriz.ma.gov.br 
Página 41 de 46 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excet o na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato : 

11.1.2.1-Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução cont ratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 
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11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1-Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3- Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econom1co­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.2 14.133, de 2021) . 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021) . 

b) Multa de: 
i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
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apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9Q, da Lei nQ 14.133, de 2021). 
12.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato poder.ão se r aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nQ 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou se rá cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recol hida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §lQ, da Lei nQ 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nQ 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nQ 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nQ 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
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no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resu lt antes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora cont ratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais alt erações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contra tado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adit ivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de just ificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposti la, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições cont idas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federa is aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições cont idas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-SUBCONTRATAÇÃO 

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste inst rumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz- MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

ASSINATURAS 
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PELA CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA I CNPJ: 06.158.455/0001-16 
Rui Barbosa, n2 201, Centro, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

www.imperatriz.ma.gov.br 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Execução de serviços de pavimentação asfáltica destinados à manutenção e 

recuperação de vias existentes, por meio de recapeamento e/ou reparos 
pontuais, em atendimento às demandas da SINFRA, abrangendo as regiões 
dos Bairros Mercadinho, Bacuri, Bom Jesus, Vilinha, Parque Vitória, dentro 

outros. 

<-,( t Rl 11\l< I \ Ili l\;I l<.\L"llsL"ll ln 1 <-,i l<\I(.()', l'l 111 l t tY.-. 
l(u,11.~/n \;t>,,1l111p,•1,1l111 t.ll' 11, ,){1,.1~1 

lmp,·1,11111 :'-(,1rJ11lt.1u (. \;l'J . llh. l ;l-1 135il~l01· 16 

www.imperatri1-.ma.gov.br 

v \ 
\ 

\ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICO 

1. OBJETO 

Execução de serviços de pavimentação asfáltica destinados à manutenção e recuperação de vias existentes, 

meio de recapeamento e/ou reparos pontuais, em atendimento às demandas da SINFRA, abrangendo as regiões 

dos Bairros Mercadinho, Bacuri, Bom Jesus, Vilinha, Pa,rque Vitória, dentro outros, compreendendo os seguintes 

serviços: 

• Construção e instalação de canteiro de obras; 

• Mobilização e desmobilização de máquinas e equipamentos; 

• Administração local de obra; 

• Fresagem de pavimento asfáltico; 

• Serviços preliminares e demolição de pavimento existente; 

• Execução de base granular; 

• Restauração e construção de novo pavimento com concreto asfáltico usinado a quente; 

• Recuperação de vias urbanas com execução de tapa-buracos; 

• Recuperação estrutural por remendo profundo; 

• Recomposição e construção de pavimento em bloquete; 

• Drenagem urbana. 

2. JUSTIFICATIVA 

A presente contratação visa atender à necessidade de pavimentação asfáltica para manutenção e recuperação 

das vias urbanas do Município de Imperatriz/ MA, que apresentam diversos tipos de deterioração funcional e 

estrutural, comuns em áreas urbanas com elevado volume de tráfego e baixa periodicidade de manutenção. 

Os principais problemas observados nas vias a serem recuperadas incluem: 

• Trincas e fissuras longitudinais, transversais e em malha (trincamente tipo "pele de jacaré"), 

decorrentes de fadiga do pavimento e ação da umidade; 

• Buracos e desagregações superfíciais (panelas), causados por infiltração de água e tráfego pesado, 

comprometendo a segurança dos usuários e a dirigibilidade dos veículos; 

• Afundamentos e recalques localizados, resultantes da perda de capacidade de suporte da base ou 

subleito, frequentemente ligados à ausência ou falha no sistema de drenagem; 

• Perda de aderência e exsudação do ligante asfáltico, especialmente em vias com revestimento 

envelhecido, aumentando o r isco de acidentes; 

• Fresagem e desnível nas juntas entre segmentos restaurados e o pavimento antigo, exigindo 

correções para nivelamento e regularização do rolamento; 

• Degradação acelerada devido a obras de infraestrutura (rede de água, esgoto, gás, telefonia) que não 

foram adequadamente recompostas. 

Além da correção dos danos existentes, os serviços previstos visam garantir a vida útil do pavimento, melhorar o 

escoamento do tráfego urbano, reduzir custos futuros com reconstruções e proporcionar melhor conforto e 
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segurança aos usuários das vias públicas, especialmente em áreas críticas para o transporte público, comércio 

acesso a serviços essenciais. 

3. LOCAL DE EXECUÇÃO 

As intervenções ocorrerão em diversos trechos das vias urbanas do Município de Imperatriz/MA, previamente 

definidos e indicados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura - SINFRA, conforme o planejamento de 

prioridades, cronograma de execução e disponibilidade orçamentária. 

A execução dos serviços será autorizada por meio de Ordem de Serviço (OS) específica, a ser emitida pela SINFRA 

para cada intervenção. Nenhuma atividade poderá ser iniciada sem a devida formalização da Ordem de Serviço 

correspondente. 

Lote Extensão (m) 
ÁREA 03 63.720,00 

Região dos Bairros: Mercadinho, União, CAEMA, Bacuri, Leandra, Pq. Do Buriti, 
Pq. Anhanguera, Pq. Exposição, Colina Park, Vale do Sol, Vila Davi, Cent ro Novo, 
Jardim São Luís, Vila Nova, Jardim Lopes, Vila Parati, Pq. Sanharol, Pq. Da Lagoa, 
Jardim América, Império Romano, Estrela da manhã, Camaçari, Morada do Sol, 63.720,00 

Pq. Santa Lúcia, Pq. Dos Bosques, Bom Jesus, Jackson Lago, Verona, Aeroporto, 
Pq. Das mansões, Vila Independente, Vila Fiquene, Teotônio Vilela, Vilinha, Pq. 
Vitória, Loteamento Portal da Amazônia, Pq. Alvorada, Vila Vitória, Habitar Brasi 

Extensão total 63.720,00 

Cada lote compreende um conjunto de bairros urbanos, conforme discriminado a seguir: 

ÁREA 03 

Região dos Bairros: Mercadinho, União, CAEMA, Bacuri, Leandra, Pq. Do Buriti, Pq. Anhanguera, Pq. 

Exposição, Colina Park, Vale do Sol, Vila Davi, Centro Novo, Jardim São Luís, Vila Nova, Jardim Lopes, Vila 

Parati, Pq. Sanharol, Pq. Da Lagoa, Jardim América, Império Romano, Estrela da manhã, Camaçari, 

Morada do Sol, Pq. Santa Lúcia, Pq. Dos Bosques, Bom Jesus, Jackson Lago, Verona, Aeroporto, Pq. Das 

mansões, Vila Independente, Vila Fiquene, Teotônio Vilela, Vilinha, Pq. Vitória, Loteamento Port al da 

Amazônia, Pq. Alvorada, Vila Vitória, Habitar Brasi l. 

Esses setores foram definidos com base na necessidade de distribuição geográfica dos serviços, priorizando vias 

com elevado t ráfego, presença de equipamentos públicos (escolas, unidades de saúde, praças), corredores 

de transporte coletivo e áreas com maior degradação do pavimento ou ausência de pavimentação que sejam 

fundamentais para garantir a mobilidade do bairro. 

As distâncias médias de transporte (DMT) foram definidas levando em consideração a origem/destino dos 

diversos materiais em relação ao centro geométrico da área de cada lote estabelecido. 
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CPL1, 
4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 SERVIÇOS INICIAIS. 

4.1.1 Fornecimento e instalação de placa de obra (3,00 x 3,00 m) com chapa galvanizada e estrutura de 
madeira 

Consfate no fornecimento, montagem e fixação da placa de identificação da obra, em local visível.e acessível.âo 

público, conforme modelo e layout padrão do contratante, DNIT ou órgão concedente. 

características Técnicas da Placa: r 
• Dimensões: :r,oo ril x 3,00 m; 
• Material: 

✓ Placa em chapa galvanizada n2 22 (espessura mínima 1,25 mm); 

✓ Estrutura em madeira de lei, tratada contra fungos e insetos, com bitola mínima de4"x4" 

para os montantes verticais; 

• Pintura e Comunicação Visual: -conforme identidade visual exigida (fonte, logotipos, cores ·e 

distribuição gráfica segundo padrão institucional). 

• Fixação: enterrada no solo com fundação em concreto simples ou sapata de apolo. 

• Altura Livre: mínima de 1;20 m entre a base dá placa e o nível do terreno. 

Procedimentos Técnicos: 

• Fabricação em oficina ou no cantejro; 

• Transporte e montagem no local; 

• Manutenção da placa durante todo o pedodo contratual. 

4.2 INSTALAÇÃO DE CANTEIRO DE OBRAS 
A instalação-do canteiro tem por objetivo garantir infraestrutura básica e condições adequadas. para• a gestão, 

planejamento, apoio técnico, controle de qualidade, segurança e bem-estar dos trabalhadores envolvidos na 

obra. 

4.2.1 Barracão para escritório de obra - porte médio -43,56 m2 

A estrutura deverá ser construída com materiais novos e dispor de ambientes adequados ao uso técnko e 

administr11tivo da pbra, com as seguintes características mínimas: 

• Área construída: 35,00 m'; 
• Divisão interna: 2 salas (saia de engenharia/administração+ sala de reunião/apoio técriiço); 

• 2 banheiros completos, com vaso sanitário, lavatório e instalaçãp hidráúlica; 

• Estrutura em madeira ou metálica, vedação em compensado naval, MDFou chapa metállca{vedado 

uso dé materi.al reaproveitado sem qualidáde); 

SECRETARIA DE 1Nf.RAíc'lTRl)1URA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
RuaY,'s/n"'- Nova lmptmatriz-CEP: ~5.907-180 
lmpcratriz...-~!aranhãu- CNl'J: 06.158.455/0001-16 

www.imperafriz.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICO 

• Cobertura com telha metálica tipo sanduíche ou fibrocimento com inclinação mínima de 5%; 

• Instalações elétricas com iluminação, tomadas e disjuntores dimensionados; 

• Piso em cimento desempenado ou madeira com compensado naval sobre base nivelada; 

• Ventilação natural com aberturas e janelas com tela; 

• Portas de acesso com tranca metálica e sinalização da obra (pl aca de identificação externa conforme 

legislação); 

• Pintura interna e externa, incluindo letreiros identificando o setor. 

Objetivo: Servir de apoio técnico e administrativo, guarda de documentos e reuniões de planejamento. 

4.2.2 Ligação predial de água em mureta de concreto 
Instalação de ponto de consumo de água, provisório ou definitivo, conforme padrão exigido pela 

concessionária local, com as seguintes características: 

• Execução de mureta de concreto armado, dimensões padrão (aprox. 1,00 m de altura x 0,50 m de 

largura); 

• Instalação de hidrômetro, cavalete, registro e proteção metálica ou de PVC rígido; 

f--""L.µ..i:::;__-l 

• Fornecimento e instalação da tubulação de entrada com diâmetro mínimo de 50 mm (DN 50 mm), em 

PVC classe 15; 

• Teste de estanqueidade, ancoragens e fixações; 

• Ligação à rede pública mediante autorização da concessionária; 

• Execução do ramal interno com derivação para reservatório ou caixas de uso no canteiro. 

4.2.3 Entrada de energia elétrica aérea - trifásica 
Serviço de instalação de entrada de energia elétrica no canteiro de obras, com carga trifásica e segurança 

adequada para uso administrativo e de pequeno porte técnico. 

Características: 

• Ligação aérea trifásica, com fornecimento e instalação de caixa de medição embutida em alvenaria ou 

mureta. padrão; 

• Fiação com cabos de cobre de 16 mm2 para cada fase, com aterramento; 

• Instalação de disjuntor DIN trifásico de SOA; 

• Quadro de distribuição com identificação de circuitos; 

• Não incluso o fornecimento do poste de concreto (a ser providenciado pela concessionária ou 

contratado à parte); 

• A ligação será executada conforme padrão, devendo ser autorizada e vistoriada pela concessionária de 

energia local (Equatorial Energia ou equivalente). 

Objetivo: Fornecer energia ao escritório, iluminação externa, ferramentas e equipamentos de pequeno porte no 

canteiro . 

...,!"(_ l{ I 1,\1{1.\ [)I 1,1 R:\J<.,fRlJ 111< \ 1 <.,JiH l<.,lb l'l Ili JÇ()'-, 

Ru,1 ) ,,f n'" :--.<>,,1 lmp,•r,1ln1 - U l' h; <l(l, 1:-ill 
lmp,•r,11 111 \l.,r.111h.1P C"l'I tlt, 1;s_.t5;; n1)(ll -l 6 

w w w .imperatr i.~.m a.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATIUZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

4.2.4 Condições gerais para o canteiro 
• O canteiro deverá ser montado em local estratégico, de fácll acesso, seguro e nivelado; 

• Todos os materiais deverão ser novos ou em excelente estado de conservação; 

• Deve contar com Instalações mínimas de segurança, higiene e conforto, como bebedouro, extintores de 

incêndio, lixeira seletiva, quadro de avisos, sanitário para visltantes e área de convivência (opcional); 

• A contratad.a será responsável pela manutenção e desmontagem ao término da obra; 

• A instalação do canteiro deve anteceder o início dos .serviços de campo e será validada pelàfiscalização 

do contrato. 

4.3 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
Esses serviços correspondem Í! disponibilização de pessoal técnico e administrativo diretamente envolvido na 

• supervisão, controle e execução da obra no canteiro. Os custos incluem salários, encargos sociais, tributos, 

benefícios e demais despesas indiretas de pessoal. 

• 

4.3.1 Engenheiro civil com encargos complementares 
Profissional de nível superior, com registro no CREA, responsável técnico pela execução dos serviços. Deve 

elaborar cronogramas, orientar a equipe de campo, controlar custos e qualidade, garantir o cumprimento de 

normas técnicas e responder tecnicamente pela otira Junto ao contratante. 

Suas funções Incluem: 

• Coordenação geral dos serviços; 

• 
• 

Responder tecnicamente pela obra junto ao CREA e à contratante (ART); 

Acompanhamento do cronograma físico-financeiro; 

• Gerenciar e supervisionar a execução dos serviços, garantindo conformidade com o projeto e normas 

técnicas (DNIT, ABNT, etc.); 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

Coordenar as equipes técnica e operacional; 

Realizar visitas de campo, medições e relatórios técnicos; 

Interagir com .fiscais, órgãos de controle e responsáveis pelo contrato; 

Acompanhar e validar os resultados de controle tecnológico (asfalto, solo, base); 

Assinatura de boletins, relatórios e·medições; 

Controle de qualidade e produtividade; 

Outras funções pertinentes ao cargo e a obra . 

4.3.2 Encarregado geral com encargos complementares 
,' 

Responsável pela supervisão direta das frentes de serviço, coordenação das equipes operacionais, .controle de 

recursos e execução das tarefas conforme o planejamento e instruções técnicas do engenheiro. 

Funções principais: 
• Supervisionar diretamente as frentes de trabalho; 

• Distribuir e acompanhar as atividades das equipes operacionais; 

SECRETARIA DE h'<FRAES11tul1JRA ESERVJÇOS PÚBLICOS 
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• Cumprimento das metas físicas diárias; 

• Verificar o andamento dos serviços conforme orientações do engenheiro; 

• Controlar uso de insumos, equipamentos e mão de obra; 

• Garantir cumprimento de metas diárias e produtividade; 

• Informar o engenheiro sobre ocorrências, atrasos ou desvios de padrão; 

• Outras funções pertinentes ao cargo e a obra. 

4.3.3 Técnico em segurança do trabalho com encargos complementares 
Profissional encarregado de elaborar, implementar e fiscalizar o cumprimento das normas de saúde, segurança 

e meio ambiente no canteiro de obras. Responsável por treinamentos, análise de riscos, uso de EPls e emissão 

de relatórios técnicos de segurança. 

Funções principais: 

• Elaborar e implementar o PPRA, PCMSO, APRs e demais documentos legais; 

• Fiscalizar o uso correto de EPls e EPCs no canteiro de obras; 

• Realizar treinamentos de segurança, DDSs e integração de novos funcionários; 

• Inspecionar as condições de trabalho e prevenir acidentes; 

• Emitir relatórios de não conformidade e orientar correções; 

• Apoiar o cumprimento das normas NR-18, NR-35, NR-33, entre outras; 

• Outras funções pertinentes ao cargo e a obra. 

4.3.4 Almoxarife com encargos complementares 
Responsável por gerenciar o fluxo de insumos, assegurando que as quantidades em estoque e nas frentes de 

serviços estejam de acordo com o escopo do projeto a ser executado. 

Funções principais: 

• Receber, conferir, estocar e distribuir insumos, além do controle de estoque; 

• Organizar o depósito de materiais; 

• Realizar relatórios de movimentação e estatísticas de consumo de materiais e centro de custo; 

• Realizar balancetes para análise gerencial e previsão de compras; 

• Garantir a segurança e limpeza do almoxarifado, seguindo as normas de manuseio dos insumos. 

4.3.5 Técnico de laboratório e campo de construção com encargos complementares 
Profissional responsável pela realização de ensaios de controle tecnológico de solos, agregados, asfalto e 

concreto, tanto no laboratório quanto diretamente no campo. Deve registrar e relatar os resultados aos 

engenheiros e garantir que os serviços atendam às especificações técnicas. 

Funções principais: 

• Executar ensaios de controle tecnológico de solos, bases e asfaltos; 

• Realizar coleta de amostras e preparo de corpos de prova; 
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• Operar balanças, estufas, peneiras e equipamentos Marshall; 

• Emitir relatórios técnicos com os resultados dos ensaios; 

• Apoiar o engenheiro na análise de conformidade com o projeto; 

• Outras f unções pertinentes ao cargo e a obra. 

4.3.6 Auxiliar de laboratorista de solos e de concreto com encargos complementares 
Prof issional de apoio ao técnico de laboratório, atuando na coleta de amostras, preparo de corpos de prova, 

pesagens e organização do ambiente de trabalho. Suporte operacional nas rot inas de ensaios. 

Funções principais: 

• Auxiliar na coleta de materiais e amostras no campo; 

• Apoiar na preparação de moldes, corpos de prova e limpeza de equipamentos; 

• Organizar o ambiente do laboratório e realizar pesagens; 

• Dar suporte aos ensaios sob orientação do técnico de laboratório; 

• Outras funções pertinentes ao cargo e a obra. 

4.3.7 Topografo com encargos complementares 
Profissional responsável pela execução dos levantamentos topográficos e locações das obras, operando 

equipamentos como estação total, níveis, GPS geodésico, e elaborando croquis, relatórios e plantas técnicas. 

Funções principais: 

• Realizar levantamentos topográficos planialtimétricos de áreas urbanas; 

• Executar a locação de obras (eixos, estacas, cotas, largura de via); 

• Operar estação total, níveis e GPS de alta precisão; 

• Gerar croquis, relatórios e planilhas técnicas; 

• Controlar o avanço físico da obra com base em levantamentos periódicos; 

• Outras funções pertinentes ao cargo e a obra. 

4.3.8 Auxiliar de topografo com encargos complementares 
Profissional de apoio às atividades do topógrafo, atuando na marcação de estacas, apoio no manuseio de 

equipamentos e organização da logística das frentes de levantamento. 

Funções principais: 

• Apoiar o topógrafo na marcação de estacas, manutenção e transporte de equipamentos; 

• Fazer leitura de mira, fixação de piquetes, transporte de bastão e prisma; 

• Auxi liar na limpeza e organização dos locais de levantamento; 

• Apoiar no descarregamento de dados em softwares de topografia; 

• Outras f unções pertinentes ao cargo e a obra. 

4.3.9 Técnico de meio ambiente com encargos complementares 
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Profissional de apoio às atividades de gerenciamento de resíduos sólidos e efluentes, elaborar e executar t--..J,_.t:.J::.--l 

projetos de educação ambiental, auxiliar no licenciamento ambiental, e fiscalizar o cumprimento de norm 

ambientais. 

Funções principais: 

• Coletar e analisar dados ambientais, como amostras de água, efluentes, solo e ar; 

• Identificar poluentes e contaminantes, avaliando seus efeitos no ambiente e propondo medidas de 
prevenção e controle; 

• Organizar sistemas de redução, reuso e reciclagem de resíduos, bem como a logística reserva; 

• Elaboração de planos de gerenciamento de resíduos sólidos e planos de recuperação de áreas 
degradadas (PRAD); 

4.3.10 Vigia com encargos complementares 
Profissional de proteção de patrimônio da construção, controlar o acesso de pessoas e veículos, realizar rondas 

periódicas para fiscalizar a área, identificar e prevenir riscos como furtos e incêndios, e garantir o cumprimento 

das normas de segurança. 

Funções principais: 

• Zelar pelo local para evitar roubos, furtos e danos a materiais, máquinas e ferramentas; 

• Monitorar a entrada e saída de pessoas e veículos garantindo que apenas pessoal autorizado tenha 

acesso ao canteiro de obras; 

• Garantir que as normas de segurança do trabalho e de prevenção a incêndios sejam seguidas; 

• Realizar patrulha periódicas pelo canteiro para inspecionar a integridade das estruturas e identificar 

possíveis problemas ou irregularidades; 

4.3.11 Topografia - locação e controle (aluguel de estação total) 
Locação e uso de estação total eletrônica, incluindo tripé, prisma, bastão e acessórios, com software 

compatível para integração com CAD ou SIG. Equipamento indispensável para: 

• Levantamento planialtimétrico; 

• Controle geométrico da obra; 

• Locação de eixos, larguras e cotas de projeto; 

• Apoio a medições de volume e área para fins de fiscalização e pagamento . 

4.3.12 Laboratório de solos 
Instalação ou mobilização de estrutura laboratorial equipada para realizar os seguintes ensaios: 

• Compactação Proctor; 

• Granulometria por peneiramento e sedimentação; 

• Limi tes de Atterberg (LL, LP e IP}; 

• Equivalente de areia; 

• Ensaios de CBR (índice de suporte - ISC); 
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• 
• 

Umidade natural e teor de umidade ót ima; 

Massa específica aparente e seca dos solos . 

Finalidade: Controle tecnológico de base e subleito, verificação da qualidade dos materiais utilizados e 

acompanhamento da compactação, conforme normas do DNIT. 

4.3.13 Laboratório de asfalto 

Instalação e mobilização de laboratório com capacidade para realizar os ensaios de materiais, na usina e de 

campo necessários ao efetivo controle tecnológico dos serviços executados de pavimentação asfáltica e de 

manutenção dos pavimentos asfálticos. 

Destacamos abaixo os principais ensaios, sem prejuízo de execução dos que se fizerem necessários para garantir 

qualidade ótima dos serviços executados: 

• Análise granulométrica dos agregados; 

• Determinação do teor de ligante; 

• Ensaios Marshall (estabilidade, fluência e vazios); 

• Viscosidade e ponto de fulgor do CAP; 

• Verificação da temperatura de aplicação e compactação; 

• Controle da massa específica e densidade da mistura; 

• Abrasão Los Angeles; 

• lndice de forma; 

• Determinação residual do teor de ligante de material fresado (RAP); 

• Análise granulométrica do agregado recuperado (RAP) 

Finalidade: Garantir o desempenho do CBUQ, a uniformidade da mistura e a durabilidade do pavimento, 

enforme normas do DNIT. 

4.4 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Este grupo de serviços compreende o deslocamento inicial (mobilização) e final (desmobilização) de máquinas 

e equipamentos necessários à execução da obra, desde sua origem até o canteiro, ou vice-versa, utilizando 

equipamentos de transporte especializados, conforme as condições da via. 

A mobilização é considerada concluída quando os equipamentos estiverem em condições operacionais no local 

da obra, e a desmobilização, quando os mesmos forem efetivamente retirados e transportados ao seu destino 

final. 

4.4.1 Transporte em cavalo mecânico com dollys de 3 e 4 eixos com capacidade de 77 t - rodovia 
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pavímentada e p L 
Transporte de máquinas e equipamentos pesados, como escavadeiras, t ratores, motoniveladoras, rolo 

compactadores e outros, com peso total de até 77 toneladas, por rodovia pavimentada, utilizando carreta 

prancha acoplada a cavalo mecânico com dollys de 3 e 4 eixos. 

Procedimentos Técnicos: 

• Planejamento prévio do trajeto, respeitando limitações de peso e altura da via (pontes, passarelas e 

galerias); 

• Verificação da documentação exigida (autorização especial de trânsito - AET, caso necessário); 

• Carregamento dos equipamentos com auxílio de rampas ou guindaste, conforme porte da máquina; 

• Fixação da carga com correntes e cintas, seguindo normas de segurança do transporte rodoviário de 

cargas indivisíveis (Resolução CONTRAN n!l 882/2021); 

• Deslocamento do conjunto em velocidade reduzida, com escolta, se exigido; 

• Descarregamento no local de trabalho com procedimentos seguros e área preparada. 

4.4.2 Transporte em cavalo mecânico com dollys de 3 e 4 eixos com capacidade de 77 t - rodovia em 

revestiment o primário 

Mesmo tipo de transporte e configuração de veículos do item anterior, porém realizado sobre rodovia com 

revestimento primário (não pavimentada), exigindo cuidados operacionais específicos devido às condições de 

rolamento, resistência do subleito e declividades. 

Procedimentos Técnicos: 

• Avaliação prévia da capacidade de suporte da rodovia não pavimentada (em época seca); 

• Possível reforço ou manutenção pontual do trecho antes do tráfego com carga especial (com 

motoniveladora ou bica corrida); 

• Manutenção da velocidade baixa e acompanhamento constante de equipe técnica; 

• Caso necessário, apoio de trator de esteira ou guincho para vencer rampas e trechos críticos; 

• Planejamento de percurso e pontos de parada com base na resistência do terreno e inclinações. 

4.5 EXECUÇÃO DE FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO 

4.5.1 Objetivo 

Serviço de remoção mecânica da camada superficial do pavimento asfáltico com espessura de 5 cm, visando a 

preparação da base para a recomposição do revestimento, correção de irregularidades e melhoria do 

desempenho estrutural e funcional do pavimento. 

4.5.2 Fresagem contínua 
• Remoção uniforme e regular de toda a extensão do revestimento asfáltico no trecho definido; 

• Espessura constante de 5 cm, garantindo nivelamento da superfície; 

• Utilização de fresadoras mecânicas com sistema de corte rotativo de alta performance; 

• Controle rigoroso da profundidade para evitar danos à base ou subleito; 
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• Transporte imediato do material fresado para reaproveitamento ou descarte ambientalmente 

adequado; 

• Limpeza da área fresada para receber nova camada de pavimento . 

4.5.3 Fresagem descontínua 

• Remoção localizada e segmentada de revestimento asfáltico em áreas específicas apresentando 

fa lhas ou deformações; 

• Espessura de corte de 5 cm, conforme condição do pavimento; 

• Aplicação em pontos com buracos, trincas, recalques ou focos de deterioração; 

• Operação controlada para preservar áreas adjacentes em bom estado; 

• Transporte imediato do material fresado para reaproveitamento ou descarte ambientalmente 

adequado; 

• Preparação da superficie para reparos localizados. 

4.5.4 Equipamentos e materiais 
• Fresadora mecânica autociclante equ ipada com sistema de corte rotativo e dispositivo de regulagem de 

profundidade; 

• Caminhões para t ransporte do material fresado; 

• Equipamentos de segurança para a equipe operacional (EPI); 

• Sinalização provisória conforme normas de trânsito e segurança viária. 

4.5.5 Procedimentos e controles 
• Realizar inspeção prévia da área para definição do método e extensão da fresagem; 

• Definir t rajetória e velocidade operacional para garantir qualidade e segurança; 

• Monitorar a espessura removida em tempo real, ajustando equipamentos conforme necessidade; 

• Assegurar que o material fresado sej a recolhido e transportado de forma adequada; 

• Efetuar limpeza e preparação da superfície para as etapas subsequentes de recomposição do 

pavimento; 

• Cumprir as normas técnicas vigentes do DNIT. 

4.5.6 Segurança e meio ambiente 

• Implementar sinal ização adequada no local para proteção do trânsito e trabalhadores; 

• Utilizar Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e colet ivo; 

• Garantir o manejo correto do material fresado para evitar impactos ambientais; 

• Atender à legislação ambiental vigente quanto a ruídos, poeiras e resíduos. 

4.6 SERVIÇOS PRELIMINARES E DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO 

4.6.l limpeza mecanizada da camada vegetal 
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• Remoção da camada superficial vegetal com uso de trator sobre esteiras equipado co_m lâmina; 
• Operação realizada de forma controlada para evitar danos ao sub leito; 

•· Material removido será transportado para local de descarte ou reaproveftamer\to conforme normas 
ambientais; 

• O serviço permite·preparar a área para a execução das etapas subsequentes; 

• Remoção da camada superficial vegetai existente na·área de intervenção, utilizando retroescavadeira ou 
trator com implemento de limpeza; 

• Garantir o manejo ambiental adequado, evitando danos à fauna e flora local. 

4.6.2 Remoção mecanizada de revestimento asfáltico 
• Remoção do pavimento asfáltico danificado ou desgastado utilizando motonivelac/ora, aproveitando 

sua lâmina para desbastar ou raspar a superfície; 

• A remoção será realizada com cuidado para evitar danos às camadas Inferiores e, às estruturas 
urbanas éxistentes; 

• Material removido será recolhido e encaminhado par:a bota-fora autorizado; 

• Operação deve ser acompanhada para garantir uniformidade e evitar excessos. 

4,6.3 Escavação mecânica com retroescavadelra em material de 1D categoria 
• Escavação de material de primeira categoria, caracterizado por solos naturais sem presença·de rochas ou 

materiais contaminados; 

• Realizada-com retroescavadeira hidráulica, garantindo precisão e agilidade; 

• Material escavado será acondicionado para reaproveitamento ou transporte conforme projeto e 
orientações técnicas; 

• Execução conforme normas de segurança e ambientais vigentes. 

4.6.4 Recomposição de rede de água danificada durante os serviços, com tubo de pvc d=20mm 
soldável, fornecimento, instalação, e/escavação e reaterro. 

• Substituição ou reparo de·rede de água danificada na execução dos.serviços; 

• Uso de tubo de PVC soldável com diâmetro de 20 mm (D=20 mm); conforme padrão da 
concessionária local; 

• Serviços incluem escavação para acesso, instalação do novo trecho, teste de estanqueidade e reaterro 
com compactação; 

• Fornecimento total do material, mão de obra e equipamentos necessários para a recomposição; 
• Garantir mínima interrupção no abastecimento e segurança na operação. 

4.6.5 Carga, manobra e descarga de solos e materiais granulares em caminhão basculante 14 m~ -
carga com pá carregadeira (caçamba de 1,7 a 2,8 m• / 128 HP) e descarga livre (unidade: m'). 

• utilização de pá carregadeira com caçamba de 1, 7 a 218 m• e potencia de 128 HP para carga do 

material removido; 

• Transporte do entulho em caminhões basculantes com capacidade de 14 m'; 

• Déscarga em loca.! autorizado, com responsabilidade ambiental da con~ratada; 

SECRETARIA DE INFRAES'mtrrURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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• Controle da quantidade transportada e registro para fins de fiscalização. 

Equipamentos Utilizados: 

• pá carregadeira com caçamba de 1, 7 a 2,8 m 3 e potência de 128 HP; 

• Caminhão basculante com capacidade de 14 m3
• 

Procedimentos Técnicos: 

• A Pá carregadeira opera nas margens da pista ou áreas de limpeza, realizando carga direta no 

caminhão; 

• O material removido é transportado e descarregado em local autorizado; 

• A descarga livre ocorre por basculamento do caminhão, sem necessidade de espalhamento no local de 

destino. 

Controle: 

• Controle volumétrico por boletim de carga e distância de transporte; 

• Monitoramento ambiental (descarga em locais autorizados). 

4.6.6 Regularização de bota-fora com espalhamento e compactação 

• Após desca rga do material em local apropriado, realizar espalhamento uniforme para melhor 

acomodação; 

• Compactação com rolo compactador (pneumático ou vibratório) para garantir estabilidade e reduzir 

recalques; 

• Garantir conformidade com especificações técnicas ambientais e de segurança; 

• Manter o bota-fora limpo e organizado, evitando impactos ambientais e transtornos à comunidade. 

4. 7 EXECUÇÃO DE BASE 

4. 7.1 Objetivo 

Executar a camada de base para pavimento em vias urbanas, com material de jazida laterítica, devidamente 

escavado, transportado, lançado, espalhado, homogeneizado e compactado, atendendo aos critérios de 

resistência e suporte exigidos para tráfego urbano. 

4. 7 .2 Escavação e carga de material de jazida 
• Serviço realizado com escavadeira hidráulica com caçamba de 1,56 m3

, em jazida previamente 

autorizada; 

• O material será escavado de forma seletiva, priorizando o aproveitamento de solos lateríticos com 

características adequadas de compactação e resistência (CBR 2: 80% ou CBR 2: 60% mediante justificativa 

previamente aceita pela f iscalização); 

• A escavação será acompanhada de controle de qualidade visual e, se necessário, ensaios de campo. 

4.7.3 Transporte com caminhão basculante de 14 m3, em via urbana pavimentada, DMT até 30 km 
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(unidade: T X km). 

• Transporte em caminhões basculantes de 14 m5 de capacidade, em vias urbanas pavimentadas; 

• O DMT (Distância Média de Transporte) até 23 km; 

• O serviço será medido em T xkm (Tonela x distância); 

• Os caminhões devem estar devidamente cobertos e sinalizados, e seguir rotas aprovadas para reduzir 

impactos urbanos e ambientais. 

4. 7.4 Regularização de superfície com motoniveladora 

• Antes da aplicação do material, será realizada a regularização da superfície com motoniveladora, para 

garantir o nivelamento e a espessura uniforme da camada; 

• Esta etapa corrige eventuais imperfeições no subleito ou na camada anterior; 

• Deverá garantir a declividade transversal mínima para escoamento superficial e atender à geometria de 

projeto. 

4.7.5 Base ou sub-base de solo-cimento com 7% de cimento e mistura na pista com material de jazida -
100% Proctor normal 

• Execução da base estabilizada por meio de mistura mecânica e adição de 7% de cimento na pista de 

solos lateríticos de jazida, com controle da granulometria e umidade; 

• Mistura será realizada com motoniveladora e eventualmente retroescavadeira, garantindo 

homogeneidade; 

• Umidificação com caminhão-pipa, seguida de homogeneização e espalhamento uniforme; 

• A base deverá atingir 100% do Proctor Modificado, conforme controle tecnológico com ensaios de 

campo (Núcleo de Areia ou Densímetro Nuclear); 

• Espessura final deverá obedecer ao projeto executivo e atender aos requisitos de suporte (CBR 2: 80% ou 

CBR 2'. 60% mediante justificativa previamente aceita pela fiscalização); 

• Compactação com rolo vibratório liso ou pneu, conforme especificado. 

4.7.6 Compactação de aterros a 100% do proctor intermediário 

• Onde necessário, o material de base será complementado com aterros controlados; 

• Os aterros deverão ser executados em camadas, com espessura máxima de 20 cm antes da 

compactação; 

• O grau de compactação exigido será de 100% do Proctor Intermediário, conforme norma DNIT 

143/2010-ME; 

4.8 Controle com boletins de densidade e umidade por camada. 

4.9 RESTAURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO 
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4.9.1 Objetivo 

Executar a restauração e/ou construção da camada de revestimento com Concreto Betuminoso Usinado a 

Quente {CBUQ), conforme a Faixa C - DNIT ES 031/2021, por meio de usinagem convencional ou reciclada, com 

adição de material fresado para aplicação sobre base nova ou existente devidamente tratada, ou no 

recapeamento de pavimento. A atividade inclui o fornecimento, transporte, espalhamento, compactação e 

controle de qualidade do material. 

A contratada deverá apresentar antes do início dos trabalhos os traços que serão utilizados para confecção do 

Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) e do Concreto Asfáltico Reciclado a Quente (CARQ) com adição 

de material fresado, os quais deverão obedecer aos parâmetros estabelecidos pelas respectivas normas técnicas 

de referência do DNIT, os mesmos deverão ser previamente aprovados pela SINFRA ou por quem está designar. 

4.9.2 Imprimação com Emulsão Asfáltica para imprimação (EAI) 

• A imprimação com Emulsão asfált ica (EAI) refere-se à aplicação de uma emulsão de asfalto, água e 

emulsificantes, usada em bases de pavimento para criar uma camada de aderência e impermeabilização; 

• Aplicação com espargidor, taxa usual entre 0,8 a 1,2 L/m2, conforme absorção da base; 

• Tempo de cura até ruptura total da emulsão antes da apl icação do CBUQ; 

• Controle de temperatura, viscosidade e densidade da emulsão. 

4.9.3 Pint ura de ligação com emulsão RR-2C 

• A pintura de ligação com RR-2C consiste na aplicação de uma emulsão asfáltica de ruptura rápida (RR-

2C), geralmente diluída, para criar uma camada aderente entre pavimentos de asfalto e garantir a 

união de novas camadas, evitando a perda de material ou descolamento; 

• Taxa de aplicação de 0,5 L/m2
, dependendo do tipo e condição da+ superfície; 

• Aplicação com espargidor automático, devendo a emulsão estar uniforme, sem excesso. 

4.9.4 Usinagem de concreto asfáltico - faixa C-12,5 (areia e brita comerciais), incluída no serviço 

Concreto asfáltico • faixa C-12,5 (areia e brita comerciais) como atividade auxiliar. 

• Produção em usina fixa automatizada, com controle de dosagem e temperatura; 

• Mistura com agregados comerciais (brita O, brita 1 e areia lavada) e CAP 50-70; 

• Graduação conforme Faixa C (Dmáx = 12,5 mm), com teor de ligante entre 4,5% e 6,5%; 

• Controle rigoroso de umidade, temperatura de mistura (entre 140 e 160 !?C) e teor de vazios. 

4.9.5 Concreto asfáltico - faixa C-12,5 (areia e brita comerciais) 

• Aplicação da mistura com vibroacabadora e compactação com rolo tandem e pneu; 
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• Espessura conforme projeto (S cm por camada após compactação); 

• A densidade obtida deve ser 2: 97% da massa específica de referência Marshall; 

• Controle visual e técnico para evitar segregações, trincas e falhas de compact ação. 

4.9.6 Transporte com caminhão basculante com caçamba estanque com capacidade de 14 m3 -

rodovia pavimentada 

• Transporte do CBUQ até o local da obra em caminhões basculantes com caçamba estanque e lona 

térmica; 

• Capacidade típica de 14 m3
, respeitando a temperatura mínima de aplicação (130-145 2C); 

• Transporte por rodovia pavimentada com controle de tempo para evitar perda de temperatura. 

4.9.7 Forneciment,o de emulsão asfáltica para serviço de Imprimação (EAI) 

Será utilizada emulsão asfáltica para imprimação (EAI}, para execução da imprimação, que nos garante uma 

melhor aplicação e garantia da qualidade dos serviços assim garantindo a celeridade nos trabalhos urbanos. 

A emulsão asfaltica para imprimação (EAI) é um tipo de emulsão asfáltica que substitui o asfalto diluído CM-30 
muito utilizada em pavimentação. Suas principais características são: 

1. Classificação 

• Catiônica: cargas positivas que aderem bem a agregados minerais com carga negativa. 
• Ruptura Média (M): adequada para misturas a frio e tratamentos superficiais. 
• Menor uso de solventes e menor consumo de energia. 

2. Propriedades Físico-Químicas (segundo DNIT / ABNT) 

• Aparência: líquida, coloração marrom-escura. 
• Carga elétrica: positiva (catiônica). 
• Teor de resíduo asfáltico: geralmente entre 60% e 65%. 
• Viscosidade Saybolt-Furol (25º(): tipicamente 30-150 s. 
• Establlldade: boa estabilidade ao armazenamento (não separa facilmente). 
• pH: levemente ácido (3,0- 6,0). 

3. Aplicações 

• Tratamentos superficiais simples e duplos. 
• Imprimação ligante em bases granulares (quando diluída). 
• Misturas betuminosas a frio (pré-misturados). 
• Reciclagem a frio de pavimentos. 

4. Vantagens 

• Aplicação a frio, reduzindo custos e riscos ambientais. 

• Boa adesividade a diferentes tipos de agregados. 
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5. Armazenamento e Manuseio 

• Deve ser mantida em tanques limpos, protegida do sol excessivo. 
• Não deve ser misturada com outras emulsões incompatíveis. 

• Agitar antes do uso para homogeneização. 

4.9.8 Transporte de emulsão asfáltica para imprimação (EAI) 

• Transporte da emulsão asfáltica para Imprimação (EAI) desde a base fornecedora at é o local da obra, em 

caminhões-tanque com isolamento térmico; 

• A emulsão deve ser mantida a uma temperatura entre 60 2c e 90 2(; 

• O transporte deve seguir as normas de segurança para produtos asfálticos e legislação ambiental 

(normas ABNT, DNIT e ANTT); 

• É obrigatória a apresentação da ficha de segurança do produto e do laudo técnico de controle de 

qualidade. 

4.9.9 Fornecimento de emulsão asfáltica - tipo RR-2C 

• Emulsão asfáltica catiônica de ruptura rápida, tipo RR-2C, destinada à pintura de ligação entre 

camadas de pavimento asfáltico; 

• Deve atender às especificações da DNIT 165/2021-EM, com conteúdo de ligante residual compatível 

com a faixa de apl icação (0,5 L/m2
); 

• Fornecimento com garantia de qualidade e homogeneidade do produto; 

• A contratada deverá apresentar, para cada lote, o certificado de conformidade e a ficha técnica 

atualizada do fabricante. 

4.9.10 Transporte de emulsão asfáltica RR-2C 

• Transporte em caminhões-tanque apropriados, com sistema de aquecimento e isolamento térmico; 

• Temperatura de transporte: mínimo 60 2c, máximo 90 2c, sem emulsificação prematura; 

A Emulsão RR-2C é uma emulsão asfáltica de ruptura rápida, catiônica, utilizada principalmente em obras 

rodoviárias. 

Característ icas da Emulsão RR-2C (segundo DNIT/ABNT) 

1. Classificação 

• RR: Ruptura Rápida (Rápida formação de filme ligante após aplicação). 
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• 2: Faixa de viscosidade mais alta (adequada para serviços de penetração e tratamentos superficiais 

pesados). 
• C: Catiônica (carga positiva, garantindo melhor adesão a agregados minerais). 

2. Propriedades Físico-Químicas 

• Aparência: Líquido de cor marrom-escura. 
• Carga elétrica: Positiva. 
• Teor de resíduo asfáltico : geralmente entre 63% e 67%. 
• Viscosidade Saybolt-Furol (S0ºC): entre 100 e 400 s (varia conforme especificação). 

• Penetração do resíduo (25º(): 40 - 90 dmm. 
• Ponto de amolecimento do resíduo (Anel e Bola): ~ 45ºC. 
• Ductilldade do resíduo (2SºC): ~ 40 cm. 
• Aderência a agregados: elevada, mesmo em superfícies úmidas. 

3. Principais Aplicações 

• Tratamentos superficiais simples e duplos (selagem de pavimentos). 
• Tratamentos de penetração (penetração única e dupla). 

• Estabilização de solos e bases granulares. 

4. Vantagens 

• Rápida quebra e aderência, permitindo liberação mais rápida do tráfego. 

• Alta resistência ao desplacamento mesmo em presença de umidade. 
• Aplicação a frio, reduzindo riscos ambientais e de segurança. 

:,. Cuidados e Armazenamento 

• Armazenar em tanques adequados, protegidos da luz solar direta. 

• Não misturar com emulsões aniônicas. 
• Agitar antes do uso para garantir homogeneização. 

4.9.11 Fornecimento de cimento asfáltico CAP-50/ 70 

• Fornecimento de Cimento Asfáltico de Petróleo (CAP 50/70), conforme ABNT NBR 15511 e DNIT 

165/2021-EM; 

• Utilizado na produção de CBUQ (convencional e reciclado); 

• Propriedades exigidas: penetração entre 50 e 70 (0,1 mm), viscosidade, ponto de fulgor> 230 2c, 
temperatura de amolecimento entre 45 e 55 2c, e densidade de ~1,03 t/m3

; 

• Fornecimento a granel, em caminhão-tanque térmico pressurizado, acompanhado de certificado de 
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qualidade. 

4.9.12 Transporte de cimento asfáltico CAP-50/70 

• Transporte do CAP em caminhão-tanque com isolamento térmico e sistema de aquecimento, 

mantendo a temperatura entre 150 2c e 170 2c; 

• A descarga será realizada em reservatórios da usina de CBUQ sob controle de temperatura e fluxo; 

• Caminhão deve atender às normas da ANTT para transporte de cargas perigosas e portar todos os 

documentos obrigatórios (nota fiscal , ficha de emergência, ficha de segurança, certificado de inspeção 

veicular). 

4.9.13 Condições gerais 

Todo o fornecimento e transporte dos insumos deverão ser realizados conforme as normas do DNIT, ABNT e 

legislações ambientais e de segurança do trabalho; 

A contratada deverá garantir a integridade do produto até o momento da aplicação; 

O controle tecnológico deve ser realizado pela contratante com coletas de amostras para verificação das 

propriedades físico-químicas e da conformidade com as normas; 

Qualquer contaminação ou degradação durante o transporte implicará na rejeição do material. 

4.10 RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS - EXECUÇÃO DE REMENDO PROFUNDO 

4.10.1 Objetivo 

Executar a recuperação estrutural localizada de pavimento asfáltico em trechos com perda total da capacidade 

de suporte, mediante remendo profundo, substituindo as camadas deterioradas (revestimento e base) por novo 

material compactado e revestido, garantindo restabelecimento da funcionalidade e durabilidade da via. 

4.10.2 Remoção manual de revestimento asfáltico 

• Corte do revestimento asfáltico com ferramentas manuais ou serra cortadora, quando necessário, 

para delimitação da área; 

• Remoção da camada de CBUQ deteriorado com pás, picaretas, marretas ou equipamento leve; 

• A espessura removida corresponde normalmente a 4 a 5 cm (ou conforme levantamento da 

patologia); 

• O material removido será destinado ao bota-fora com reaproveitamento, se possível, como RAP. 

4.10.3 Remoção manual de camada granular do pavimento 
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• Escavação e remoção da camada de base existente (cascalho ou solo britado}, em profundidade 

variável conforme o dano identificado; 

• Remoção realizada com enxadas, pás ou ferramentas similares, podendo contar com auxílio mecânico 

leve; 

• O volume será removido até encontrar camada estável e resistente ao tráfego. 

4.10.4 Transporte com caminhão basculante de 6 m• - via urbana (DMT s 30 KM) 

• Transporte dos resíduos {CBUQ removido e material granular) até área de bota-fora licenciada; 

• Caminhão basculante com capacidade de 6 m3
, trafegando em vias urbanas pavimentadas; 

• Serviço medido em m3.km, conforme planilha AF _07/2020. 

4.10.5 Regularização de bota-fora com espalhamento e compactação 

• O material descartado será disposto em local autorizado, com nivelamento, espalhamento por 

motonlveladora ou trator agrícola e compactação com rolo liso ou pé de carneiro; 

• O serviço deve seguir normas ambientais e de disposição de resíduos da obra. 

4.10.6 Fornecimento de cascalho (material laterítico) 

• Cascalho laterítico com CBR ~ 80% ou CBR ~ 60% mediante justificativa previamente aceit a pela 

fiscalização, de boa graduação, plasticidade controlada e proveniente de jazida licenciada; 

• O material será utilizado na recomposição da base do remendo, após retirada da camada danificada. 

4.10. 7 Fornecimento de concreto asfáltico - faixa C-12,5 (areia e brita comerciais) 

• Fornecimento de mistura asfáltica usinada a quente tipo CBUQ, com graduação granulométrica da 

Faixa C (Dmáx 12,5 mm} conforme DNIT ES 031/ 2021; 

• Composição: areia lavada, brita O e 1, e cimento asfáltico CAP 50/70; 

• Mistura produzida em usina automatizada com controle de temperatura, teor de ligante (4,5% a 

6,5%) e umidade; 

• A mistura deve apresentar estabilidade, resistência e durabilidade para aplicação em vias urbanas de 

tráfego médio a intenso. 

4 .10.8 Fornecimento de emulsão asfáltica - tipo RR-2C 

• 
• 
• 

Emulsão asfáltica catiônica de ruptura rápida, t ipo RR-lC, com densidade aproximada de 1,0 t/m
3

; 

Fornecida com certificação do fabricante, atendendo à DNIT 165/2021-EM; 

Utilizada como pintura de ligação na interface entre o CBUQ novo e camadas antigas ou base 
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recomposta; 

• Embalagem a granel, entregue em caminhão-tanque ou reservatório específico . 

4.10.9 Transporte de emulsão asfáltica RR-2C 

• Transporte realizado em caminhão-tanque térmico, com temperatura controlada entre 60 ec e 90 9(; 

• Condições de transporte devem respeitar as normas de segurança da ANTI e requisitos ambientais; 

• O veículo deve estar devidamente identificado e portar FISPQ e documentação do produto. 

4.10.10 Fornecimento de cimento asfáltico CAP-50/70 

• Ligante asfáltico derivado de petróleo, com penetração entre 50 e 70 (0,1 mm), conforme ABNT NBR 

15511; 

• Usado na produção do CBUQ, especialmente para vias com solicitação estrutural urbana; 

• Fornecido a granel, com laudo de qualidade e rastreabilidade do lote; 

• Densidade aproximada: 1,03 t/rn3
. 

4.10.11 Transporte de cimento asfáltico CAP-50/70 

• Transporte em caminhão-tanque pressurizado, com aquecimento interno para manter temperatura 

entre 150 ec e 170 2c; 

• O transporte deverá seguir normas técnicas e ambientais, com controle de temperatura e volume; 

• O caminhão deve conter lacre, nota fiscal, FISPQ e possuir sistema de descarga segura na usina. 

4.10.12 Carga, manobra e descarga de mistura betuminosa a quente em caminhão basculante de 6 m3 

• Carga da mistura usinada (CBUQ Faixa C-12,5) em caminhão basculante de 6 m3
, diretamente na usina de 

produção (capacidade entre 100-140 t/h); 

• Descarga da mistura no local da aplicação, feita manualmente ou com auxílio de ferramentas leves; 

• A mistura deve manter temperatura mínima de 130 ec no ato da descarga; 

• Serviço medido por viagem ou volume útil transportado, conforme unidade definida no projeto. 

4.10.13 Transporte com caminhão basculante de 6 m3 
- via urbana pavimentada (DMT até 30 km) 

• Transporte da mistura astáltica ou resíduos da escavação, utilizando caminhão basculante com 

capacidade de 6 m3
; 

• Distância média de transporte (DMT) limitada a 26 km, conforme planilha AF _07 /2020; 

• Aplicável tanto para o CBUQ fresco quanto para entulho proveniente da demolição de pavimento. 

4.10.14 Remendo profundo com imprimação com emulsão asfáltica - demolição manual 
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Demarcação do perímetro da área a ser t rabalhada 

Previamente ao início dos serviços, deverão ser demarcados os perímetros das áreas degradadas a serem 

tratadas, cuidando-se para que estas áreas apresentem configuração de quadriláteros. 

b) Corte e remoção do material 

Deverá ser removido todo o material constituinte do pavimento na área degradada, até a profundidade 

considerada necessária, para se estabelecer um apoio firme. 

O corte da camada deverá se estender pelo menos a distância de 20 cm da parte não afetada do pavimento, em 

volta da área a ser remendada. 

As caixas escavadas deverão ter bordas retas, com declividade de 8(V):l(H) e apresentar forma retangular. 
As caixas resultantes das escavações deverão ser providas de saídas, ligadas aos disposit ivos de drenagem 
superficial ou profunda, ou ainda, por sangrias específicas, para drená-las. 

c) Execução da camada intermediária, de regularização 

• Colocação e espalhamento do material 

As caixas escavadas, após rigorosa limpeza, deverão ser preenchidas com material granular até o nível 

correspondente ao topo da camada de base retirada . 

Alternativamente, desde que disponível poderá ser utilizada uma mistura asfáltica usinada a quente ou a frio 

- neste último caso, ut ilizando-se emulsão asfáltica de ruptura média ou lenta. 

Na hipótese de se colocar a mistura asfáltica, a superfície inferior da caixa e suas faces laterais deverão ser 

previamente imprimadas, de preferência utilizando-se emulsão asfáltica de cura rápida. 

• Compactação da camada intermediária 

A camada, seja no caso de material granular, seja no caso de pré-misturado, deverá ser devidamente 

compactada, utilizando-se soquetes mecânicos ou placas vibratórias. 

A espessura máxima permissível, em termos de material compactado, é 15 cm para a camada granu lar. NOTA: 

Na hipótese de tais espessuras ultrapassarem esses valores, a mesma, para fins de 

colocação/espalhamento/compactação deverá ser desdobrada em sub-camadas, de sorte que em cada caso as 

espessuras (compactadas) se situem nas faixas de 10 cm a 15 cm, para o caso de material granular. 

d) Execução da camada de revestimento 
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• Aplicação do ligante betuminoso 

As faces verticais da abertura deverão receber a pintura de ligação, de preferência, utilizando emulsão asfáltica 

de ruptura rápida. Caso o fundo da abertura atinja camada da base de material granular, integrante da estrutura 

do paviment o, deverá ser procedida limpeza rigorosa e a seguir imprimada, ant es de receber a mistura 

betuminosa. 

• Aplicação da de emulsões asfálticas RR-2C 

Deverá ser aplicada a pintura de ligação sobre a camada de regularização, utilizando de preferência emulsão 

asfáltica de ruptura rápida. 

• Colocação da mistura asfáltica 

Deve ser colocada, preferencialmente, mistura asfáltica usinada a quente, podendo ser adotada mistura usinada 

a frio, utilizando um ligant e asfáltico emulsionado. 

As bordas das caixas devem ser cuidadosamente limpas, removendo-se as eventuais partículas graúdas, com o 

auxílio de uma raspadeira ou um ancinho. 

• Compactação da camada 

Em sequência é então procedida a compressão da camada com a utilização de rolo pneumático ou pelas 

passagens das rodas traseiras de um caminhão carregado. 

e) Acabamento 

O acabamento deve ser feito de tal modo que a superfície acabada venha a ser harmonizar inteiramente com o 

pavimento existente e se torne indistinguível pouco depois de aberto ao tráfego. Assim, a superfície deve estar 

lisa com declividade transversal adequada - inclusive superelevação nas curvas, devendo todos os dispositivos 

de drenagem estarem funcionando adequadamente. Para a devida verificação recomenda-se a utilização de 

régua. 

Observações: 
• Todo o serviço deve ser executado com equipe treinada e sinalização de obra em conformidade com o 

Código de Trânsito Brasileiro (CTB); 

• O pavimento somente será liberado após resfriamento da camada e verificação da compactação; 

• O controle da execução será feito por meio de fichas de inspeção de remendo profundo. 
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4.11 RECOMPOSIÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO EM BLOQUETE 

4.11.1 Reassentamento de blocos sextavado para piso lntertravado, espessura de 8 cm, em 

via/estacionamento, com reaproveitamento dos blocos sextavado - incluso retirada e colocação 

do material. 

Este serviço compreende a reti rada, limpeza e reaproveitamento de blocos sextavados de concreto com 

espessura de 8 cm, previamente assentados em vias urbanas. Os blocos serão retirados manualmente ou com 

auxílio mecânico, armazenados em local apropriado, limpos e reaproveitados no reassentamento, conforme o 

novo traçado ou projeto de recomposição. 

A execução inclui : 

• Remoção dos blocos existentes; 

• Limpeza e seleção dos blocos reutil izáveis; 

• Regularização do subleito ou base existente; 

• Reassentamento dos blocos com nivelamento e compactação superficial. 

Aplica-se em áreas de manutenção ou remanejamento de piso intertravado, minimizando o desperdício de 

material e os custos com aquisição de novos blocos. 

4.11.2 Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco sextavado de 25 x 25 cm, espessura 10 

cm. 

Consiste na implantação de pavimento intertravado novo, utilizando blocos de concreto sextavados com 

dimensões de 25 x 25 cm e espessura de 10 cm. A execução abrange: 

• Preparação da camada de sub-base ou base; 

• Espalhamento e nivelamento da camada de areia de assentamento (espessura 8 cm); 

• Posicionamento dos blocos intertravados segundo o traçado definido; 

• Compactação final com placa vibratória ou rolo apropriado; 

• Acabamento das juntas com areia seca; 

• A areia utilizada deverá ser lavada, com granulometria uniforme e isenta de finos (argila e silte) e 

material orgânico. 

Este tipo de pavimento oferece permeabilidade, resistência e facilidade de manutenção, sendo indicado para 

vias urbanas locais, e áreas de tráfego leve a moderado. 

4.11.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3
, em via urbana pavimentada, DMT até 26 km 

(unidade: Txkm). 
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Serviço de transporte de materiais diversos a granel, como areia, brita, solo ou entulho, utilizando caminhão 

basculante com capacidade de 10 m3
, operando em vias urbanas pavimentadas. 

A medição será feita em m3xkm (volume>< distância), considerando DMT (Distância Média de Transporte) de até 

26 km. O serviço inclui: 

• Carga no ponto de origem; 

• Transporte rodoviário em trajeto urbano; 

• Descarga controlada no destino. 

4.11.4 Transporte com caminhão carroceria com guindauto (munck), momento máximo de carga 11,7 

tm, em via urbana em revestimento primário (unidade: txkm). 

fransporte de cargas indivisíveis, equipamentos ou estruturas pesadas utilizando caminhão com guindaste 

acoplado (Munck) com capacidade de até 11, 7 toneladas por metro de momento de carga. Destina-se a vias com 

revestimento primário (não pavimentadas). 

A medição será feita em txkm (tonelada por quilômetro), e o serviço contempla: 

• Carga com içamento por guindaste; 

• Transporte em via com baixa infraestrutura; 

• Descarga e movimentação da ca rga no destino. 

4.12 DRENAGEM URBANA 

Todas as obras de drenagem serão executadas conforme as especificações técnicas do Álbum de Dispositivos de 

Drenagem do DNIT, observando as dimensões, detalhes construtivos e critérios funcionais indicados, garantindo 

eficiência no escoamento superficial das águas pluviais urbanas, salvo orientação específica indicada pela 

fiscalização da SINFRA. 

4.12.1 Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada deveram seguir as 

especificações do caderno DNIT para MEIO-FIO DE CONCRETO - MFC 05 -AREIA E BRITA 

COMERCIAIS - FÔRMA DE MADEIRA 

A execução incluirá: 

• Escavação e preparo da vala de assentamento com largura e profundidade adequadas, garantindo 

estabilidade da peça; 

• Assentamento das peças com alinhamento e nivelamento, ut ilizando-se argamassa de cimento e 

areia ou concreto magro como base de apoio e travamento lateral; 

• Preenchimento e compactação do entorno, assegurando o travamento adequado das peças; 

• Acabamento final e limpeza da área executada. 

As peças de meio-fio deverão ser homogêneas, isentas de trincas, deformações ou falhas e deverão atender às 
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especificações de resistência mecânica e durabilidade conforme norma técnica vigente (ex.: ABNT NBR 978 

para peças pré-moldadas de concreto). 

O serviço será executado conforme solicitação através de Ordem de Serviço (OS) e seus respectivos anexos, se 

houver, emitidos pela SINFRA. 

4.12.2 Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco em trecho reto, seguindo as 

especificações da linha 

A sarjeta deverá garantir a captação e condução adequada das águas pluviais, contribuindo para a 

durabilidade do pavimento e a funcionalidade do sistema de drenagem superficial urbana. 

4.12.3 Pintura de melo-fio com tinta branca a base de cal (caiação). 

O serviço consiste na pintura de meio-fio (caiação) com tinta branca à base de cal hidratada, aplicada sobre 

guias de concreto existentes, com a finalidade de melhorar a visibilidade, segurança viária e estética urbana. 

A execução compreenderá: 

• Limpeza prévia da superfície do meio-fio, removendo sujeira, poeira, vegetação e partículas soltas, 

para garantir a aderência da tinta; 

• Preparo da tinta de cal, composta de cal hidratada, água e, quando especificado, aditivos como cola 

branca ou sal para fixação; 

• Aplicação manual ou mecanizada da tinta com brocha, rolo ou pistola, em pelo menos duas demãos, 

respeitando intervalo adequado de secagem; 

• Proteção da área pintada contra tráfego ou contato enquanto a tinta estiver úmida; 

• Reaplicações eventuais, quando necessário, para manutenção da visibilidade. 

A pintura será executada em faixa contínua, uniforme e com boa cobertura, obedecendo ao alinhamento do 

meio-fio e conforme instruções da fiscalização. 

4.12.4 Limpeza de bueiro 

O serviço consiste na limpeza manual de bueiros de drenagem urbana, com o objetivo de restabelecer a 

capacidade de escoamento das águas pluviais, removendo resíduos sólidos, sedimentos, vegetação e materiais 

obstrutivas acumulados em seu interior. 

A execução compreenderá: 

• Abertura das tampas, grelhas ou elementos de inspeção dos bueiros; 

• Retirada manual dos resíduos com pás, enxadas, baldes ou outros equipamentos manuais, sempre 

com uso de EPls adequados; 

• Coleta e armazenamento temporário dos detritos em local apropriado para posterior remoção; 
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• Inspeção visual do interior do bueiro, verificando obstruções, estado estrutural e eventuais danos; 

• limpeza do entorno imediato, incluindo as bocas de entrada e saídas de água; 

• Transporte e destinação final dos resíduos, conforme normas ambientais locais e orientação da 

fiscalização. 

A atividade será rea li zada periodicamente ou sob demanda, especialmente antes do período chuvoso ou após 

eventos de alagamento, sendo essencial para o bom funcionamento do sistema de drenagem urbana. 

4.12.5 limpeza de ponte 

O serviço compreende a limpeza manual e/ou mecanizada das estruturas de pontes, visando a remoção de 

detritos, vegetação, resíduos sólidos, materiais obstrutivas e sedimentos acumulados que possam comprometer 

a funcionalidade, segurança e durabilidade da obra. 

A execução incluirá: 

• Remoção de resíduos sólidos, lixo, terra e vegetação acumulados sobre a pista, bordas, calçadas e 

estruturas adjacentes; 

• limpeza das canaletas, sarjetas e dispositivos de drenagem integrados à ponte, assegurando o livre 

escoamento das águas pluviais; 

• Retirada de materiais soltos ou que apresentem risco de queda, garantindo segurança dos usuários e 

estabilidade estrutural; 

• Verificação visual preliminar do estado das estruturas, reportando eventuais danos ou necessidade de 

manutenção corretiva; 

• Coleta, transporte e disposição adequada dos resíduos, obedecendo às normas ambientais vigentes. 

O serviço será realizado periodicamente ou em caráter emergencia l, sempre priorizando a segurança dos 

trabalhadores e usuários da via. 

4.12.6 limpeza de sarjeta e meio-fio 

O serviço consiste na remoção manual ou mecanizada de detritos, sedimentos, folhas, resíduos sólidos e 

material orgânico acumulado nas sarjetas e meio-fios, visando garantir o correto escoamento das águas 

pluviais e a manutenção da funcionalidade do sistema de drenagem urbana. 

A execução compreenderá: 

• Varrição e raspagem das sarjetas e meio-fios, com uso de ferramentas manuais (vassouras, pás, 

enxadas) ou equipamentos mecânicos leves, conforme necessidade e acessibilidade; 

• Coleta e acondicionamento dos resíduos em recipientes apropriados para transporte e destinação 

final ambientalmente correta; 

• Limpeza de pontos críticos onde haja obstruções ou acúmulo concentrado de materiais; 

• Verificação do estado geral das sarjetas e meio-fios, com reporte de possíveis danos para 
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manutenção corretiva; 

• Manutenção periódica para evitar entupimentos e alagamentos. 

Este serviço é fundamental para assegurar a durabilidade do pavimento, evitar erosões locais e promover a 

segurança viária. 

4.12.7 Limpeza de vala de drenagem 

O serviço consiste na remoção manual ou mecanizada de sedimentos, vegetação, detritos sólidos e materiais 

obstrutivos acumulados em valas de drenagem, com o objetivo de restabelecer a capacidade hidráulica e 

garantir o correto escoamento das águas pluviais. 

A execução incluirá: 

• Remoção de vegetação invasora, lixo, terra e sedimentos com uso de ferramentas manuais (enxadas, pás) 

ou equipamentos mecânicos (retroescavadeiras, draglines), conforme a extensão e acesso da vala; 

• Desobstrução de pontos críticos onde houver bloqueios que prejudiquem o fluxo hídrico; 

• Verificação do perfil original da vala, realizando nivelamento ou reabertura do canal, quando 

necessário; 

• Coleta e transporte dos resíduos removidos, para destinação ambientalmente adequada; 

• Inspeção visual para Identificar danos estruturais nas margens e informar a necessidade de reparos. 

Este serviço deve ser realizado periodicamente ou conforme necessidade, especialmente antes da estação 

chuvosa, para evitar alagamentos e erosões. 

4.12.8 limpeza e desobstrução mecanizada de bueiros com diâmetro acima de 1,00 até 1,50 m 

O serviço consiste na limpeza e desobstrução de bueiros tubulares com diâmetro entre 1,00 m e 1,50 m, 
utilizando equ ipamento hidrojato de alta pressão combinado com sistema de vácuo para remoção eficaz 

de detritos, sedimentos, resíduos sólidos e outros materiais obstrutivas. 

A execução envolverá: 

• Mobilização de caminhão hidrojato equipado com jatos de água de alta pressão e sistema de 

sucção/vácuo para captura dos resíduos; 

• Aplicação controlada dos jatos de água para desagregar e remover os materiais depositados no 

interior do bueiro, incluindo materiais aderidos às paredes; 

• Sucção imediata e armazenamento dos resíduos removidos, evitando dispersão no local e 

contaminação ambiental; 

• Inspeção pós-serviço para verificação da limpeza total e identificação de possíveis danos estruturais ou 

necessidade de reparos; 

• Atendimento às normas de segurança, ambientais e operacionais, com uso obrigatório de 

equipamentos de proteção individual (EPls) e procedimentos de contenção de resíduos. 
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Equipamentos Utilizados: 

• Caminhão Hldrojato: equipado com bomba de alta pressão (mínimo 2500 a 3000 psi ou 175 a 210 bar), 

com sistema de sucção/vácuo integrado, tanque de armazenamento de resíduos com capacidade 

mínima de 9 m3
; 

• Mangueiras de alta pressão: com resistência adequada para operação contínua; conectadas à bomba 

hidrojat o para aplicação dos jatos d'água; 

• Bicos direcionais: diversos tipos de bicos para desobstrução, capazes de desagregar materiais aderidos 

às paredes e remover resíduos sólidos; 

• Equipamentos de proteção individual (EPls): incluindo luvas, botas, capacete, óculos de proteção, 

protetor auditivo e vestimenta adequada; 

• Sistema de contenção e transporte de resíduos: para evitar contaminação ambiental durante o 

processo. 

Este método mecanizado garante maior eficiência, rapidez e segurança no restabelecimento da capacidade 

hidráulica dos bueiros, minimizando impactos ao tráfego e à comunidade. 

4.12.9 Limpeza e desobstrução mecanizada de bueiros com diâmetro de até 1,00 m 

O serviço compreende a limpeza e desobstrução de bueiros tubulares com diâmetro até 1,00 metro, por 

meio de equipamento hidrojato de alta pressão combinado com sistema de sucção/vácuo, garantindo a 

remoção eficaz de sedimentos, detritos, resíduos sólidos e materiais obstrutivas acumulados. 

Equipamentos Utilizados: 

• Caminhão hidrojato com bomba de alta pressão (mínimo 2500 psi/ 175 bar), equipado com sistema 

integrado de sucção e tanque de armazenamento de resíduos com capacidade mínima de 9 m3
; 

• Mangueiras resistentes à alta pressão, acopladas ao sistema para direcionamento dos jatos d'água no 

interior do bueiro; 

• Bicos direcionais e rotativos adequados para desobstrução e limpeza interna das tubulações; 

• Equipamentos de proteção individual (EPls) para os operadores, incluindo capacete, luvas, botas, 

óculos e protetores auditivos; 

• Sistema de contenção e transporte para os resíduos removidos, evitando contaminação ambiental. 

Execução do Serviço: 

• Posicionamento do caminhão hidrojato próximo ao ponto de limpeza; 

• Aplicação dos jatos d'água de alta pressão para soltar os detritos aderidos às pa redes internas do 

bueiro; 

• Sucção imediata e armazenamento dos resíduos no tanque do caminhão, evitando dispersão no local; 

• Transporte dos resíduos para descarte ambientalmente adequado; 

• Inspeção visual final para assegurar a completa desobstrução e integridade da estrutura. 
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O método hidrojato proporciona rapidez, eficiência e segurança operacional, sendo especialmente indicado 

para bueiros de pequeno porte em áreas urbanas, com mínimo impacto ao tráfego e à comunidade. 

4.12.10 Transporte de detritos com caminhão de hidrojateamento de alta pressão e vácuo de 9 m3 -

rodovia pavimentada 

O serviço consiste no transporte dos detritos, sedimentos e resíduos sólidos removidos durante a limpeza e 

desobstrução mecanizada de sistemas de drenagem, utilizando caminhão equipado com sistema de 

hidrojateamento de alta pressão e vácuo, com tanque de armazenamento de capacidade nominal de 9 metros 

cúbicos. 

Características do serviço: 
• Operação realizada em rodovia pavimentada, garantindo condições adequadas de trá fego e 

segurança durante o transporte; 

• Manuseio do tanque de resíduos com sistema de vácuo para sucção eficiente dos detritos no local de 

limpeza; 

• Transporte seguro e controlado dos resíduos até local autorizado para descarte ou tratamento 

ambiental; 

• Atendimento às normas ambientais vigentes para t ransporte e destinação final de resíduos urbanos e 

industriais; 

• Operação conduzida por equipe treinada, com uso de equipamentos de proteção individual (EPls) e 

respeitando as normas de segurança do t rânsito . 

Equipamentos envolvidos: 

• Caminhão hidrojato com bomba de alta pressão integrada; 

• Sistema de sucção/vácuo acoplado ao tanque de 9 m3 para armazenamento temporário dos detritos; 

• Equipamentos auxiliares para contenção e limpeza, conforme necessidade. 

Este serviço é essencial para garantir a eficiência e a sustentabilidade dos processos de limpeza e manutenção da 

rede de drenagem urbana e rodoviária, minimizando impactos ambientais e assegurando a segurança 

operacional. 

4.12.11 Limpeza e remoção manual de material retido em terra firme em OAE 

O serviço consiste na remoção manual de resíduos, sedimentos, detritos sólidos, vegetação e materiais 

obstrutivos acumulados em terra firme nas proximidades ou dentro das áreas de obras de arte especiais 

(pontes, passagens, viadutos, bueiros especiais). 

A execução compreenderá: 

• Identificação e delimitação da área a ser limpa, conforme projeto ou orientação técnica; 

• Remoção manual dos materiais retidos, utilizando ferramentas manuais como pás, enxadas, baldes, 
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carrinhos de mão e outros equipamentos leves adequados; 

Coleta e acondicionamento temporário dos materiais removidos para posterior transporte e 

disposição ambientalmente adequada; 

Preservação das estruturas e do entorno, evitando danos às fundações, pilares e elementos da obra; 

Cumprimento das normas ambientais vigentes, com controle e destinação correta dos resíduos 

removidos; 

• Relato de eventuais necessidades de manutenção ou reparo, identificadas durante a inspeção visual. 

Este serviço é fundamental para garantir a funcionalidade das obras de arte especiais, prevenindo obstruções que 

possam comprometer a estabilidade estrutural e o escoamento adequado das águas pluviais. 

4.12.12 Remoção de tubos de concreto com diâmetro de 0,40 ma 1,00 m em valas e bueiros 

O serviço compreende a remoção manual ou mecanizada de tubos de concreto armado ou simples, com 

diâmetro nominal entre 0,40 m e 1,00 m, instalados em valas ou em estruturas de bueiros, para fins de 

substituição, manutenção ou realocação. 

A execução incluirá: 

• Sinalização e proteção da área de trabalho, garantindo segurança dos trabalhadores e usuários da via; 

• Escavação e exposição parcial ou total dos tubos, com cuidados para minimizar danos às estruturas 

adjacentes; 

• Desmontagem e retirada dos tubos, utilizando ferramentas manuais (alavancas, marretas) e/ou 

equipamentos mecânicos leves (mini retroescavadeiras, guindastes), conforme o caso; 

• Carga e transporte dos tubos removidos para reaproveitamento, armazenamento ou descarte 

conforme determinação técnica e ambiental; 

• limpeza e preparação da vala para recebimento dos novos tubos ou execução dos serviços 

complementares; 

• Eliminação adequada dos resíduos gerados, seguindo normas ambientais vigentes. 

Este serviço deve ser executado com rigor técnico para preservar a integridade das estruturas e garantir a 

segurança na obra. 

4.12.13 Remoção de tubos de concreto com diâmetro de 1,20 ma 1,50 m em valas e bueiros 

O serviço compreende a remoção mecanizada de tubos de concreto armado ou simples, com diâmetro 

nominal entre 1,20 m e 1,50 m, instalados em valas ou em estruturas de bueiros, visando manutenção, 

substituição ou realocação. 

A execução incluirá: 

• Sinalização, isolamento e proteção da área de trabalho, garantindo segurança para a equipe e 
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usuários da via; 

Escavação e exposição cuidadosa dos tubos, minimizando impactos às estruturas adjacentes e ao 

solo; 

• Utilização de equipamentos pesados, como retroescavadeiras, guindastes ou caminhões munck, 

para desmontagem e retirada dos tubos; 

• Carga e transporte seguro dos tubos removidos para reaproveitamento, armazenamento ou 

descarte ambientalmente adequado; 

• Preparação da vala para serviços subsequentes, como instalação de novos tubos ou obras 

complementares; 

• Gerenciamento e destinação correta dos resíduos e materiais descartados, em conformidade com as 

normas ambientais vigentes. 

Este serviço requer planejamento e execução criteriosa devido às dimensões e peso dos elementos, visando 

garantir eficiência, segurança e preservação das condições ambientais. 

4.12.14 Boca de lobo simples - grelha de concreto - BLSG 01- areia e brita comerciais 

O serviço compreende a execução de boca de lobo simples, equipada com grelha de concreto moldada in loco, 

conforme modelo BLSG 01, utilizando materiais comerciais padrão, como areia e brita, para garantir resistência 

e durabilidade. 

Características principais: 

• Grelha de concreto com resistência adequada para suportar cargas urbanas; 

• Caixa de retenção construída com concreto e materiais selecionados (areia e brita comerciais); 

• Execução segundo normas e procedimentos estabelecidos pelo DNIT, garantindo a estanqueidade, 

durabilidade e funcionalidade da estrutura; 

• Implantação conforme projeto executivo e alinhamento geométrico da rede de drenagem. 

Este dispositivo é fundamental para a captação eficiente das águas pluviais em vias urbanas, prevenindo 

alagamentos e danos ao pavimento. 

4.12.15 Boca de lobo dupla - grelha de concreto - BLDG 02 - areia e brita comerciais 

O serviço consiste na execução de boca de lobo dupla, equipada com grelha de concreto moldada ln loco, 

conforme modelo BLDG 02, utilizando materiais comerciais padrão, como areia e brita, para assegurar 

resistência e durabilidade da estrutura. 

Características principais: 

• Grelhas de concreto projetadas para suportar cargas compatíveis com o tráfego urbano; 

• Caixa de retenção construída com concreto e materiais selecionados (areia e brita comerciais); 

• Execução conforme normas técnicas e procedimentos do DNIT, assegurando estanqueidade, 
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durabilidade e funcionalidade; 

Implantação conforme projeto executivo, respeitando o alinhamento e o sistema hidráulico da rede d 

drenagem. 

Este dispositivo é essencial para ampliar a capacidade de captação e melhorar o escoamento superficial das 
águas pluviais, prevenindo alagamentos e danos ao pavimento. 

4.12.16 Contenção em solo-cimento ensacado com mistura de solo de jazida com 8% de cimento -
confecção e assentamento 

A contenção em solo-cimento ensacado com 8% de cimento é uma técnica geotécnica para estabilizar taludes 

e prevenir erosão, usando sacos preenchidos com uma mistura homogênea de solo local (de jazida) e cimento, 

que endurecem com o tempo, formando blocos travados que formam a estrutura de contenção, sendo um 

método versátil e eficaz para proteção contra a ação da água, exigindo controle da umidade e compactação 

correta para garantir resistência. 

Características principais: 
• Mistura: O solo da jazida é misturado com cimento (neste caso, 8% em peso) e água até atingir um teor 

ótimo de umidade para a hidratação do cimento. 

• Ensacamento: A massa fresca de solo-cimento é colocada em sacos (de materiais diversos, que se 

deterioram com o tempo), que funcionam como fôrmas. 

• Assentamento: Os sacos são costurados e posicionados no talude, formando uma estrutura compactada 

e travada entre si, como se fossem "tijolos" de solo-cimento. 

• Cura e Endurecimento: Com o tempo, o cimento hidrata, endurecendo a mistura e conferindo 

resistência à contenção, enquanto a sacaria se decompõe, expondo o material. 

Aplicações: 
• C~ntenção de encostas e taludes. 

• Proteção de margens de rios e canais. 

• Proteção de saídas d'água de galerias. 

Vantagens: 
• Versatilidade: Adaptável a diferentes geometrias de terreno. 

• Eficácia: Protege contra a erosão hídrica. 

• Economia: Utiliza solo local, reduzindo custos de transporte. 

Pontos de Atenção 
• Controle da Umidade: Essencial para evitar perda de resistência por excesso ou falta de água. 

• Tipo de Solo: Nem todos os solos são ideais; é importante uma análise geotécnica prévia. 

• Tempo de Compactação: Deve ser feito antes do início da pega do cimento. 

Em resumo, é uma solução prática para estabilização de solos, onde o controle da dosagem e da umidade é 

fundamental para o sucesso da obra . 

4.12.17 Enrocamento de pedra arrumada manualmente - pedra de mão comercial · fornecimento e 

assentamento 
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o enrocamento de pedra arrumada manualmente (ou pedra de mão comercial) é uma t écnica de engenha ·a e p ..., I 

para proteger taludes, margens de rios e canais contra erosão, usando pedras grandes (mat acões) assentadas à L 
mão, sem argamassa, de forma entrelaçada para formar uma barreira estável e dissipar a energia da água, sendo 

um serviço medido em metros cúbicos (m3
) e comum em obras rodoviárias e de drenagem. 

Características principais: 
• Seleção da Pedra: Utilizam-se pedras duras e sãs (rochas) com diâmetros e granulometria específicos 

para o projeto. 

• Assentamento Manual: Pedras são colocadas manualmente, alternando os diâmetros para que as 

maiores se apoiem nas menores, criando um conjunto estável, sem grandes vazios ou engaiolamentos. 

• Função: A estrutura absorve e dissipa a energia das águas (ondas, correntes}, prevenindo o desgaste do 

solo e solapamentos. 

Aplicações Comuns: 
• Proteção de margens de rios, lagos e costas. 

• Diques e dissipadores de energia em sistemas de drenagem. 

• Recuperação de erosões e proteção de taludes. 

• Contenções e obras de arte em estradas. 

Especificações e Custos: 
É um serviço padronizado por órgãos como DER e DNIT, com medição em metros cúbicos (m3

). Pode ter 

composições de custo em referenciais como o SICRO (ex: um valor de referência em orçamento, conforme). 

4.12.18 Corpo de BSTC d = 0,40 m PA2 - areia, brita e pedra de mão comerciais 

O serviço compreende o fornecimento, transporte e instalação de tubos de concreto armado tipo ponta e bolsa, 

com diâmetro nominal de 0,40 metros, classe de resistência PAZ, utilizados como corpo de buei ro tubular de 

seção circular (BSTC). 

Materiais Utllizados: 

• Tubos de concreto armado pré-moldados, conforme norma técnica vigente, com caract erísticas 

adequadas para suportar cargas e resistir à ação ambiental; 

• Agregados comerciais (areia, brita e pedra de mão) para composição do concreto, garantindo 

resistência e durabilidade; 

• Junta do t ipo ponta e bolsa para garantir estanqueidade e facilidade de montagem. 

Execução: 
• Preparação da vala, com escavação e nivelamento para acomodar os tubos; 

• Assentamento dos tubos ponta e bolsa, garantindo o alinhamento e a correta inclinação para o 

escoamento; 

• Preenchimento e compactação das valas com materiais selecionados (areia, brita e pedra de mão 

comerciais), assegurando estabilidade e proteção das tubulações; 
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• Verificação da estanqueidade e integridade da montagem . 

Este componente é fundamental para a condução eficiente das águas pluviais e para a durabilidade da 

infraestrutura de drenagem. 

4.12.19 Corpo de BSTC d= 1,00 m pa2 - areia, brita e pedra de mão comerciais 

O serviço compreende o fornecimento, transporte e assentamento de tubos de concreto armado tipo ponta e 

bolsa, com diâmetro nominal de 1,00 metro, classe de resistência PA2, para execução do corpo do bueiro tubular 

de seção circular (BSTC) . 

Materiais Utilizados: 

• Tubos pré-moldados em concreto armado fabricados com agregados comerciais de qualidade, 

incluindo areia, brita e pedra de mão, garantindo resistência e durabilidade; 

• Junta ponta e bolsa para assegurar estanqueidade e facilidade na montagem; 

• Materiais selecionados para o preenchimento e compactação das valas, assegurando estabilidade 

estrutural. 

Execução: 

• Preparação e escavação da vala conforme dimensões e inclinação exigidas; 

• Assentamento dos tubos com alinhamento e nivelamento precisos para garantir o escoamento 

adequado das águas pluviais; 

• Preenchimento e compactação das valas com materiais comerciais (areia, brita e pedra de mão), 

conforme orientação do DNIT; 

• Inspeção e verificação da estanqueidade e integridade da estrutura instalada. 

Este componente é fundamental para garantir a funcionalidade eficiente e duradoura do sistema de drenagem 

urbana, atendendo às normas e diretrizes do DNIT. 

4.12.20 Corpo de BSTC d= 1,50 m PA2 - areia, brita e pedra de mão comerciais 

O serviço compreende o fornecimento, transporte e assentamento de tubos de concreto armado tipo ponta e 

bolsa, com diâmetro nominal de 1,50 metros, classe de resistência PA2, para a execução do corpo do bueiro 

tubular de seção circular (BSTC). 

Materiais Utilizados: 

• Tubos pré-moldados em concreto armado, fabricados com agregados comerciais de qualidade, 

incluindo areia, brita e pedra de mão, assegurando resistência e durabilidade; 

• Junta ponta e bolsa para garantir estanqueidade e facilidade de montagem; 

• Materiais comerciais selecionados para o preenchimento e compactação das valas, garantindo 

estabilidade estrutural. 
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Execução: 

• Preparação e escavação da vala respeitando as dimensões e inclinações necessárias; 

• Assentamento dos tubos com precisão no alinhamento e nivelamento, assegurando o escoamento 

eficiente das águas pluviais; 

• Preenchimento e compactação da vala com materiais comerciais (areia, brit a e pedra de mão), 

conforme recomendações do DNIT; 

• Inspeção da estanqueidade e integridade estrutural da instalação. 

Este componente é essencial para assegurar a durabilidade e eficiência do sistema de drenagem, atendendo às 

normas e diretrizes do DN IT. 

4.12.21 Corpo de BSCC - seção fechada de 2,0 x 2,0 m - pré-moldado - altura do aterro de 0,25 a 1,00 m -

areia e brita comerciais 

O serviço compreende o fornecimento, transporte e montagem de corpo de bueiro de seção fechada (BSCC), pré­

moldado em concreto, com dimensões nominais de 2,0 metros de largura por 2,0 metros de altura, projetado 

para suportar altu ra de aterro entre 0,25 e 1,00 ) etro. 

Materiais Utilitados: 

• Elementos pré-moldados em concreto armado, fabricados conforme normas técnicas vigentes; 

• Agregados comerciais (areia e brita) para confecção do concreto, garantindo resistência e 

durabilidade; 

• Materiais para assentamento e acabamento, conforme especificação técnica. 

Execução: 

• Preparação da base e escavação da vala com dimensões adequadas para receber o bueiro pré-

moldado; 

• Transporte e posicionamento cuidadoso dos elementos pré-moldados, garant indo alinhamento e 

nivelamento corretos; 

• Execução da camada de aterro compactada, respeitando a altura especificada entre 0,25 e 1,00 

metro, para suporte estrutural adequado; 

• Verificação da estanqueidade e integridade do conjunto após montagem. 

Este serviço atende às especificações do ONIT para obras de drenagem urbana e rodoviária, garantindo 

durabilidade e eficiência no escoamento das águas pluviais. 

4.12.22 Corpo de BSCC - seção fechada de 3,0 x 3,0 m - moldado no local - altura do aterro de 1,00 a 

2,50 m - areia e brita comerciais 
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O serviço compreende o fornecimento, transporte e montagem de corpo de bueiro de seção fechada (BSC , 

moldado in loco em concreto, com dimensões nominais de 3,0 metros de largura por 3,0 metros de altura, 

projetado para suportar altura de aterro entre 1,00 e 2,S0metro. 

Materiais Utilizados: 

• Elementos pré-moldados em concreto armado, fabricados conforme normas técnicas vigentes; 

• Agregados comerciais (areia e brita) para confecção do concreto, garantindo resistência e 

durabilidade; 

• Materiais para assentamento e acabamento, conforme especificação técnica. 

Execução: 

• Preparação da base e escavação da vala com dimensões adequadas para receber o bueiro pré­

moldado; 

• Transporte e posicionamento cuidadoso dos elementos pré-moldados, garantindo alinhamento e 

nivelamento corretos; 

• Execução da camada de aterro compactada, respeitando a altura especificada entre 1,00 e 2,50 

metro, para suporte estrutural adequado; 

• Verificação da estanqueidade e integridade do conjunto após montagem. 

Este serviço atende às especificações do DNIT para obras de drenagem urbana e rodoviária, garantindo 

durabilidade e eficiência no escoamento das águas pluviais. 

4.12.23 Boca de BSTC d = 1,00 m • esconsidade Oº• areia e brita comerciais• alas esconsas 

O serviço compreende o fornecimento, transporte e montagem da boca de bueiro tubular de seção circular 

(BSTC) com diâmetro nominal de 1,00 metro, apresentando escoramento angular de Oº e alas escoradas para 

melhor suporte e estabilidade estrutural. 

Materiais Utilizados: 

• Componentes pré-moldados em concreto armado, fabricados com agregados comerciais (areia e 

brita) de qualidade, garantindo resistência e durabilidade; 

• Sistema de escoramento Oº, conforme especificações técnicas, proporcionando alinhamento e 

suporte adequados; 

• Alas escoradas construídas para reforço lateral e melhor distribuição das cargas; 

• Materiais para assentamento e preenchimento, incluindo areia e brita comerciais. 

Execução: 

• Preparação e escavação da vala para instalação da boca de bueiro, respeitando dimensões e níveis de 

projeto; 

• Transporte e posicionamento dos componentes com cuidado para evitar danos; 

• Montagem e alinhamento das peças, garantindo estanqueidade e estabilidade estrutural; 
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Preenchimento e compactação das alas e valas com materiais selecionados (areia e brita); - .l 
• Inspeção final para assegurar conformidade técnica e funcional do dispositivo. 

Este dispositivo é fundamental para garantir a eficiência da drenagem superficial , durabilidade estrutural e 

segurança nas vias urbanas. 

4.12.24 Boca de BSTC d= 1,50 m - esconsidade o• -areia e brita comerciais - alas esconsas 

O serviço compreende o fornecimento, transporte e montagem da boca de bueiro tubular de seção circular 

(BSTC) com diâmetro nominal de 1,50 metros, apresentando escoramento angular de Oº e alas escoradas para 

garantir estabilidade estrutural e resistência às cargas. 

Materiais Utilizados: 
• Componentes pré-moldados em concreto armado, fabricados com agregados comerciais (areia e 

brita) de qualidade, que asseguram durabilidade e resistência; 

• Sistema de escoramento Oº, conforme orientações técnicas, para correto alinhamento e suporte; 

• Alas escoradas para reforço lateral e adequada distribuição de cargas; 

• Materiais para assentamento e preenchimento das valas, incluindo areia e brita comerciais. 

Execução: 

• Preparação da vala com escavação e nivelamento conforme projeto; 

• Transporte e posicionamento cuidadoso dos componentes para evitar danos; 

• Montagem precisa e alinhamento da boca de bueiro, assegurando estanqueidade e estabilidade 

estrutural; 

• Preenchimento e compactação das alas e valas com materiais selecionados; 

• Inspeção final para garantir conformidade técnica e funcional do dispositivo. 

Este serviço é essencial para o funcionamento eficaz do sistema de drenagem urbana, prevenindo infiltrações e 

garantindo a durabilidade da infraestrutura. 

4.12.25 Boca de BSCC 2,00 x 2,00 m - esconsldade Oº - areia e brita comerciais 

O serviço compreende o fornecimento, transporte e montagem da boca de bueiro de seção fechada (BSCC), com 

dimensões nominais de 2,00 metros de largura por 2,00 metros de altura, equipada com escoramento angular 

de Oº. 

Materiais Ut ilizados: 

• Componentes pré-moldados em concreto armado, confeccionados com agregados comerciais (areia e 

brita) de qualidade, garantindo resistência e durabilidade; 

• Sistema de escoramento Oº, conforme especificações técnicas, para assegurar o alinhamento e 
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estabilidade da estrutura; 

• Materiais comerciais para assentamento, preenchimento. e·compactação, Incluindo areia.e brita. 

Execução: 
• Preparação da vala, com escavação e nivelamento conforme projeto executivo; 

• Transporte e posicionamento cuidadoso dos elementos pré-moldados; 

• Montagem e. alinhamento da boca de bueiro, garantindo.estanqueidade e estabili.dade estrutural; 

• Preenchimento e compactação da vala•com materiais selecionados (areia e brita çomerclais); 

• Inspeção final para verificação da conformidade técnica e funcional do dispositivo, 

Este dispositivo é essenciàl para garantir a eficiência do sistema de drenagem urbana e rodovia ria, assegurando 

ea durabilidade e segurança da infraestrutura. 

4,12,26 Poço de visita• PVI 10 • areia e brita comerciais 

Q serviço ·compreende o fornecimento, transporte, mbntagem e acabamento do Poço de Visita tipo PVI 10, 
componente fundamental da rede de drenagem urbana, destinado à •inspeção, manutenção e limpeza das 

tubulações. 

Materiais Utilizados: 
• Componentes pré-moldados em concreto armado, fabricados conforme normas técnicas vigentes, 

utilizando agregados comerciais como areia e brita, garantindo resistência e durabilidade; 

.. Argamassa e materiais para assentamento evedação das .iuntas; 

• Materiais para preench.imento e compactação ao redor do poço. 

@execução: 
• Escavação da vala com dimensões,e profundidade adequadas para instalação do poço; 

• Transporte e posicionamento dos elementos pré-moldados, assegurando·aiinhamento e nivelamento 

corretos; 
• Montagem do poço conforme projeto, com vedação adequada para evitar infiltrações e ,garantir 

estancjueidade; 

• Reaterro e compactação com materiais comerciais selecionados ·(areia e brita),. assegurando 

estabilidade estrutural; 
• Acabamento superior conforme projeto, incluindo base para tampa de, acesso e proteçãC> periférica. 

Este componente é essencial para facilitar o acesso à rede de drenagem, contribuindo para a manutenção e 

operação eficiente do sistema, conforme normas e diretrizes técnicas. 

4.12.27 Poço de visita• PVI 12 - areia e brita comerciais 
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O serviço compreende o fornecimento, transporte, montagem e acabamento do Poço de Visita t ipo PVI 1 , C p ( / 
componente fundamental da rede de drenagem urbana, destinado à inspeção, manutenção e limpeza das -

tubulações. 

Materiais Utilizados: 

• Componentes pré-moldados em concreto armado, fabricados conforme normas t écnicas vigentes, 

utilizando agregados comerciais como areia e brita, garantindo resistência e durabilidade; 

• Argamassa e materiais para assentamento e vedação das juntas; 

• Materiais para preenchimento e compactação ao redor do poço. 

Execução: 

• Escavação da vala com dimensões e profundidade adequadas para instalação do poço; 

• Transporte e posicionamento dos elementos pré-moldados, assegurando alinhamento e nivelamento 

corretos; 

• Montagem do poço conforme projeto, com vedação adequada para evitar infiltrações e garantir 

estanqueidade; 

• Reaterro e compactação com materiais comerciais selecionados (areia e brita), assegurando 

estabilidade estrutural; 

• Acabamento superior conforme projeto, incluindo base para tampa de acesso e proteção periférica. 

Este componente é essencial para facilitar o acesso à rede de drenagem, contribuindo para a manutenção e 

operação eficiente do sistema, conforme normas e diretrizes técnicas. 

4.12.28 Demolição de concreto armado com martelete e corte oxiacetlleno 

O serviço consiste na demolição controlada de estruturas de concreto armado, com espessuras variadas, por 

meio da utilização de marteletes elétricos/pneumáticos para a quebra do concreto e corte oxiacetlleno para a 

separação das armaduras metálicas, quando necessário. 

Equipamentos e Materiais Utilizados: 
• Marteletes elétricos ou pneumáticos com ponteiras adequadas para rompimento de concreto; 

• Conjunto de corte oxiacetileno (cilindros de oxigênio e acetileno, mangueiras, reguladores e 

maçarico) para corte das armaduras de aço; 

• EPls adequados (luvas, capacete, óculos de proteção, protetores auriculares, máscara contra poeira, 

etc.); 

• Ferramentas manuais auxiliares (alavancas, talhadeiras, martelos); 

• Equipamentos de contenção e remoção dos entulhos (carrinhos de mão, caçambas, lonas, etc.) . 

Execução: 
• Isolamento e sinalização da área de trabalho, com foco na segurança operacional; 
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Inspeção da estrutura a ser demolida e planejamento do processo, com definição dos pontos de 

ataque e cortes; 

Início da demolição com martelete, promovendo o rompimento do concreto com controle para evitar 

danos a elementos adjacentes; 

Quando houver presença de armaduras, execução do corte com maçarico oxiacetileno, garantindo 

precisão e segurança; 

Retirada, segregação e destinação dos entulhos e materiais metálicos conforme normas ambientais; 

Limpeza final da área após conclusão do serviço . 

A demolição com martelete e corte oxiacetileno é indicada para locais com estruturas reforçadas, onde se exige 

precisão e controle, especialmente em obras de infraestrutura urbana. 

4.12.29 Demolição manual de concreto simples 

O serviço consiste na remoção manual de elementos em concreto simples, sem armadura, por meio de 

ferramentas manuais ou equipamentos leves, preservando as estruturas adjacentes e promovendo o descarte 

adequado dos resíduos. 

Materiais e Equipamentos Utilizados: 

• Ferramentas manuais como marretas, talhadeiras, ponteiros e alavancas; 

• Equipamentos leves, como marteletes de baixa potência, quando necessário; 

• Equipamentos de proteção individual (EPls): luvas, capacete, óculos de segurança, máscara contra 

poeira e protetores auriculares; 

• Carrinhos de mão, baldes e lonas para transporte e contenção dos resíduos; 

• Caçambas ou outro meio para acondicionamento e transporte do entulho. 

Execução: 

• Isolamento e sinalização da área de trabalho, conforme normas de segurança; 

• Identificação dos elementos a serem demolidos e verificação das interferências com estruturas 

vizinhas; 

• Execução da demolição com marretas e talhadeiras, promovendo o rompimento controlado do 

concreto simples; 

• Retirada manual dos fragmentos e resíduos, com transporte até local designado; 

• Armazenamento ou destinação ambientalmente adequada dos entulhos, conforme legislação 

vigente; 

• Limpeza da área após conclusão dos trabalhos. 

Este serviço é indicado para intervenções em pequenas estruturas ou em locais com acesso restrito, onde o uso 

de equipamentos pesados não é viável. 
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4.12.30 Fôrmas de compensado resinado 14 mm - uso geral - uti lização de 3 vezes - confecção, 

instalação e retirada 

O serviço consiste na confecção, montagem, utilização e desmontagem de fôrmas para estruturas de concreto 

armado, utilizando painéis de compensado resinado com 14 mm de espessura, para uso geral, com reutilização 

prevista de até 3 vezes, de acordo com as boas práticas de obra e o estado de conservação dos mat eriais. 

A execução será realizada conforme o projeto executivo e seguindo as diretrizes técnicas do DNIT e da ABNT, 

garantindo a geometria, estanqueidade e acabamento adequado das estruturas moldadas in loco. 

Materiais e Equipamentos Utilizados: 

• Compensado resinado de 14 mm, tipo naval ou equivalente, t ratado para maior durabilidade e 

qualidade de acabamento; 

• Escoramentos e travamentos com madeira roliça, sarrafos, pontaletes ou escoras metálicas 

ajustáveis; 

• Pregos, parafusos, grampos, cunhas, anéis de fixação, desmoldantes apropriados; 

• Ferramentas manuais e/ou motorizadas para montagem e desmontagem; 

• Equipamentos de proteção individual (EPls) e dispositivos de segurança do t rabalho. 

Execução: 
• Corte e preparação das chapas de compensado e estrutura de suporte conforme dimensões do 

elemento estrutural; 

• Montagem e fixação das fôrmas, com verificação rigorosa de prumo, alinhamento, nivelamento e 

t ravamento contra empuxo do concreto; 

• Aplicação de desmoldante, para facil itar a retirada da fôrma e preservar a superfície do concreto; 

• Remoção controlada das fôrmas após o tempo mínimo de cura, evitando danos à estrutura moldada; 

• Limpeza e reaproveitamento dos painéis, respeitando o limite de até 3 reutilizações por unidade. 

Taxa de Aplicação: 
Será adotada a taxa de 5,5 m2 de forma para cada 1,0 m2 de concreto armado executado, considerando a 

repetição de uso dos painéis e perdas operacionais. 

4.12.31 Armação em aço CA-50 - fornecimento, preparo e colocação 

Fornecimento do aço CA-50 (concreto armado, grau 50), corte, dobra, preparo das barras conforme projeto 

estrutural, montagem da armação na obra, amarração das barras e posicionamento correto para recebe r o 

concreto. 

Características técnicas: 

• Aço CA-50 com diâmetro especificado no projeto. 

• Fornecimento conforme normas ABNT NBR 7480 (barras e fios de aço). 
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• Dobras e cortes conforme projeto estrutural e normas. 

• Amarração com arame recozido para garantir estabilidade da armação. 

• Posicionamento de espaçadores para assegurar cobrimento mínimo de concreto (proteção contra 

corrosão). 

4.12.32 Concreto FCK = 20 MPA - confecção em betoneira e lançamento manual • areia e brita 

comerciais 

O serviço compreende a dosagem, mistura, transporte e lançamento de concreto com resistência 

característica à compressão de 20 MPa, confeccionado em betoneira no local da obra, com lançamento manual 

em formas previamente montadas, utilizando areia e brita comerciais como agregados. 

Materiais Utilizados: 
• Cimento Portland conforme normas da ABNT (preferencialmente CP li ou CP V, dependendo das 

condições da obra); 

• Areia e brita comerciais, isentas de impurezas e com granulometria adequada; 

• Água potável, em quantidade controlada para atingir o abatimento (slump) especificado; 

• Aditivos, se especificado em projeto (plastificantes, incorporadores de ar, etc.). 

Execução: 
• Medição e dosagem dos materiais conforme traço especificado em projeto ou conforme ensaios 

prévios de dosagem; 

• Mistura homogênea dos materiais em betoneira mecânica, respeitando o tempo mínimo de mistura; 

• Transporte manual do concreto até o local de aplicação; 

• Lançamento do concreto nas formas de maneira contínua, evitando interrupções que possam gerar 

juntas frias; 

• Adensamento manual ou mecânico (vibrador de imersão), conforme a dimensão e acessibilidade da 

estrutura; 

• Cura úmida do concreto após o início da pega, por meio de lona molhada, aspersão de água ou outro 

método eficiente, garantindo o ganho de resistência conforme projeto. 

Este serviço atende a aplicações estruturais e não estruturais que demandam resistência moderada, sendo ideal 

para fundações superficiais, calçadas, sarjetas, bases de bocas de lobo, entre outros. 

4.12.33 Concreto FCK = 40 MPA - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita 

comerciais 

O serviço compreende a dosagem, mistura, transporte e lançamento de concreto com resistência 

característica à compressão de 40 MPa, confeccionado em betoneira no canteiro de obras e lançado 

manualmente em formas estruturais, utilizando areia e brita comerciais como agregados. 
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Materiais Utilizados: 

• Cimento Portland de alta resistência inicial (CP V-ARI) ou conforme especificação de projeto; 

• Areia e brita comerciais, limpas e com granuiometria controlada, atendendo às normas técnicas; 

• Água potável, com controle rigoroso da relação água/cimento (a/c), conforme traço definido; 

• Aditivos especiais, como superplastificantes, para garantir trabalhabilidade com baixa relação a/c, 

quando especificado. 

Execução: 

• Dosagem precisa dos materiais conforme t raço previamente definido por laboratório técnico; 

• Mistura uniforme dos materiais em betoneira, com cont role do tempo de mistura e da 

homogeneidade do concreto; 

• Transporte manual do concreto até o local de lançamento, evitando segregações; 

• Lançamento cuidadoso em formas estanques, com adensamento obrigatório por vibrador de 

imersão, para evitar bolhas e garantir a compactação adequada; 

• Aplicação imediata de cura úmida ou cura química após o início da pega, a fim de evitar fissuras por 

retração plástica e garantir o desenvolvimento da resistência especificada. 

Este concreto de alto desempenho é indicado para elementos estruturais submetidos a altas cargas ou 

ambientes agressivos, como lajes, vigas, pilares, bases de dispositivos de drenagem e obras de arte correntes e 

especiais. 

4.12.34 Dreno subsuperficial - DSS 04 - tubo PEAD e brita comercial 

O serviço consiste na execução de dreno subsuperficial tipo DSS 04, utilizado para o rebaixamento do nível do 

lençol freático e o controle da umidade no subleito e em áreas adjacentes às obras viárias e urbanas. 

A execução seguirá as diretrizes técnicas do DNIT, garantindo a eficiência hidráulica e a durabilidade do sistema. 

Materiais Utilizados: 
• Tubo corrugado perfurado em PEAD (Polietileno de Alta Densidade), com diâmetro especificado em 

projeto, resistente a agentes químicos e à deformação; 

• Brita comercial (brita nº 1 ou nº 2), limpa e isenta de finos, utilizada para o envolvimento e proteção do 

tubo; 

• Filtrante geossintético (manta geotêxtil), quando especificado, para evitar a colmatação do dreno por 

partículas finas do solo. 

Execução: 

• 
• 
• 

Escavação da vala com dimensões adequadas, conforme projeto executivo; 

Regularização do fundo da vala e, se necessário, colocação de uma camada de brita para nivelamento; 

Assentamento do tubo PEAD perfurado, garantindo o caimento necessário para o escoamento da 

água; 
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Envolvimento do tubo com brita comercial até a altura especificada; 

Compactação cuidadosa do material de reaterro, respeitando as condições de drenagem; 

Instalação de poços de inspeção, caixas de captação ou saídas conforme detalhamento do projeto . 

Este sistema é fundamental para manter a estabilidade e a durabili~ade de pavimentos e estruturas 
urbanas, evitando saturações do solo e patologias associadas à umidade. 

RUY AGUILAR B. FILHO 
Assessor de Gabinete 111/SINFRA 

CREA- MA 02111743592-0 
Matrícula n2 85.465-8 
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